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Nova presidente da Caixa diz que afastou 
funcionários do gabinete de Guimarães e 
que denúncias serão apuradas com rigor 
De acordo com Daniella Marques, funcionários afastados podem ter 
envolvimento nos casos de assédio, mas que isso ainda será investigado. Nova 
presidente assumiu após funcionárias relatarem agressões do antecessor 

A nova presidente da Caixa 
Econômica Federal (CEF), 
Daniella Marques Consentino, 
afirmou nessa segunda-feira 
(4), em entrevista ao Estúdio 
i, da GloboNews, que o 
banco vai apurar com rigor e 
independência as denúncias 
de assédio sexual e moral que 
levaram à queda do antigo 
presidente Pedro Guimarães. 
Ela disse ainda que, como 
parte das apurações, afastou 
funcionários que faziam parte 
do gabinete do ex-presidente. 
Guimarães deixou o cargo 
na semana passada, após se 
tomarem públicas denúncias 

funcionárias do banco, 
lataram ter sofrido do 
sidente abordagens que 

figuram assédio sexual e 
moral. Ele nega as acusações. 
O Ministério Pública Federal 
(MPF) e o Ministério Público 
do Trabalho (MPT) investigam 
o caso. O Tribunal de Contas 
da União (TCU) também 
abriu processo para apurar a 
conduta do ex-presidente e 
os mecanismos de combate e 
prevenção ao assédio dentro do 
banco. 
"Isso tem que ser apurado. 
Eu, como mulher, não acho 
aceitável que haja indício 
de assédio sexual", afirmou 
Marques. 
Marques disse também que 
não pretende perseguir nem 
proteger ninguém. Ela afirmou 
que as pessoas afastadas 
podem estar envolvidas nos 
casos de assédio, mas que 
isso ainda será apurado. 
Segundo Marques, entre os 
afastados estão o chefe de 
gabinete e cinco consultores da 
presidência. 
"Tinha um grupo de pessoas 
com cargo de confiança, 
ligadas ao gabinete, chefe de 
gabinete. Pessoas que não 

„.4w
o, não julgo", explicou 
presidente da Caixa. 
.Pscentou que os 

at. ...amentos how-arn dar 

isenção às investigações. 
"Para preservar a instituição, 
que é o mais importante neste 
momento, e antes de julgar 
qualquer coisa, a gente tem 
que preservar a imagem do 
banco, o funcionário, resgatar 
a estima do funcionário", 
continuou a nova presidente da 
Caixa 
Além disso, o ex-vice-
presidente de Negócios de 
Atacado, Celso Leonardo, 
já havia deixado o cargo na 
sexta-feira (1°). 
Ela afumou ainda que uma 
empresa independente vai ser 
contratada para ajudar nas 
investigações de assédio no 
banco. 
Marques também inforrnou 
que vai abrir nesta semana um 
canal de diálogo exclusivo 
em que funcionárias da Caixa 
possam relatar casos de 
assédio. 
A Caixa vai criar também 
um colegiado permanente 
para trabalhar nesse tipo de 
apuração. A Controladoria-
Geral da União (CGU) vai 
colaborar com os órgãos 
internos do banco. 

REsentriaA POR SER 
MULHER 
À GloboNews, Daniella 
relembrou que, ao longo da sua 
trajetória no mercado financeiro, 
onde trabalhava antes de ir 
para o governo, já ouviu em 
entrevistas de emprego frases 
como: "O que você está fazendo 
aluir; "aqui não é lugar para 
mulher"; e "mulher não aguenta 

"Nessa trajetória de 20 anos, eu 
tive muita resistência para ser 
aceita, ouvi muita piada de mau 
gosto. Lugar de trabalho não é 
de piada, de sexo, de falar de 
coisas sexual, sexista", ressaltou. 
Ela repetiu que o assédio e o 
machismo não são condutas 
aceitáveis. 
"Eu não tive medo e 
simplesmente ignorei, fui 
lá e fiz [meu trabalho], mas 
sei que outras mulheres não 
têm a coragem e não estão na 
posição de privilégio que eu 
estou. Agente simplesmente 
tem que mostrar que isso não 
é mais aceitável, empresas 
têm que estimular mudança de 
comportamento no mercado de 
trabalho", completou. 

DIVIAGAC.À0 

DIREITOS DAS 
MULHERES 
Daniella ressaltou que, 
independentemente do resultado 
da apuração das denúncias, 
tem o aval do conselho de 
administração para fazer da 
Caixa um banco referência nos 
direitos das mulheres. 
"A Caixa, que sempre foi o 
banco de todos os brasileiros, 
a Caixa agora também vai 
ser a mãe da causa feminina, 
e agente vai trabalhar com 
toda nossa força de rede, 
com a presença em todos os 
municípios, não só no combate 
ao assédio sexual no trabalho, 
mas também em todas as 
dimensões dessa causa", 
afirmou. 
Entre as causas que a Caixa 
deve defender, segundo ela, 
estão o combate à prostituição 
infantil e violência doméstica 
contra mulheres. 
Marques também disse que 
vai priorizar a formação de 
lideranças femininas na Caixa e 
o empreendedorismo feminino. 
(01/Bresdia) 

Demanda por voos domésticos tem queda de 2,5% no Brasil em maio 
A demanda por voos domésticos teve queda 
de 2,5% em maio, na comparação com o 
mesmo mês de 2019, aponta a Associação 
Brasileira das Empresas Aéreas, com base 
nos relatórios da Agência Nacional de 
Aviação Civil (Anac). O dado é medido em 
passageiros por quilômetro transportados 
(RPK). 
A oferta, por sua vez, teve alta de 6%. Ela 
é calculada em assentos por quilômetro 
oferecidos (ASK). A taxa média de 
ocupação das aeronaves, portanto, ficou 

em 75,1%, o que representa um recuo de 
6,6 pontos percentuais em relação a maio 
de 2019. Foram transportados 6,4 milhões 
de passageiros, 10% a menos do que o ano 
base de comparação. 
No mercado internacional, a queda da 
demanda chegou a 31,1% na comparação 
com 2019 e, na oferta, a redução foi 31,2%. 
O aproveitamento das aeronaves teve leve 
variação positiva de 0,2 ponto percentual, 
ficando em 85,7%. Foram transportados 1,2 
milhão de passageiros, 36,5% amenos. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO n° 63/2022. 
A Prefeitura Municipal de Codó/MA toma púdico que realizará lici-
tação na modalidade Pregão Eletrônico para registro de preços n° 
632022, tipo menor Preço. OBJETO: Seleção e contratação de 
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL para a realização, incluindo a 
preparação, organ~, o e condução, de LEILOES PÚBLICOS DO 
MUNICIPIO DE CODõ de bens pertencentes ao patrimônio do muni-
tipo, considerados ociosos, antieconômicos, irrecuperáveis, sucatas 
e outros, condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. DATA: 
19/07/2022 HORÁRIO: 08h:30m1n (oito horas e trinta minutos). EDI-
TAL: O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados 
no endereço eletrônico: htips://www.portaidecompraspublicas. com. 
br/18/ e pelo e-mail: cp12021c0d0gigmal.com. Informações podem 
ser obtidas na Comissão Permanente de Licitação peio e-mail: (cp1-
2021cod009mail.com). BASE LEGAL: Lei n.° 10.520/2002, dos 
Decretos Federais de n°10.024/2019 e 8.538/2015, da Lei Comple-
mentar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 155/2016, e 
subsidiariamente. da Lei n° 8.666/1993 e de outras normas aplicá-
veis. Codó/MA, 28 de Junho de 2022. Divaldo Soares Loureiro Filho 
- Secretario Municipal de Infraestrutura. 

Na comparação com abril, os resultados 
no mercado doméstico são positivos, com 
aumento de 3,4% na demanda e de 7,9% 
na oferta. Nos voos internacionais, houve 
crescimento de 6,4% na demanda e de 3,5% 
na oferta. 
Em relação ao transporte aéreo de carga e 
correio, foi registrada queda de 6,196 em 
maio na comparação com o mesmo mês 
de 2019. Já na demanda internacional, essa 
atividade cresceu 24,7% no mesmo período. 
(Agência Brasil) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COM) - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO n° 64/2022. 
A Prefeitura Municipal de Cod6/MA toma público que realizará lici-
tação na modalidade Pregão Eletrônico para registro de preços if 
64/2022, tipo menor preço. OBJETO: Contratação de pessoa juridi-
cri para o fornecimento de material e equipamento permanente para 
atenção esp. em saúde destinados a secretaria municipal de saúde 
do município de Codá-MA de acordo com edital e anexos. DATk. 
19/07/2022 HORÁRIO: 08h:30min (oito horas e trinta minutos). EDI-
TAL: O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados 
no endereço eletrônico: https://www.porteldecomprespublicascom. 
tx118/ e pelo e-mall: cpl2021codoegrnalLrom. Informações Podem 
ser obtidas na Comissão Permanente de Licitação peio e-rnad: (cp1-
2021codo@gmail.com). BASE LEGAL: Lei n.° 10.520/2002, dos 
Decretos Federais de n° 10.024/2019 e 8.538/2015, da Lei Comple-
mentar n° 123/2006 alterada peia Lei Complementar n° 155/2016. 
e subsidiariamente, da Lei n° 8.666/1993 e de outras normas apli-
cáveis. Cod6/MA, 28 de junho de 2022. Thaynara de Lima Pereira 
Rabelo - Secretaria Municipal de Saúde. 

PREFEMJRA MUNICIPAL DE ARASE - MA 
T0M4DA DE PREÇOS IP 002/2022 CPL 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA, corn redes, Rua Nova, 5/n, Cen-
tro, Mame - MA através do Presidente de Comissão Permanente de Licitação 
- Instituído pela portaria Ir 0142022de 03 de Janeiro de . . . . Ice 
que, com base na Lei Federei tf 8.66683, na Lei 
ademais normas atinentes à espécie, mareará às 1 
minutos) do dia 20 de Julho de 2022, na sede 
mente de Licitação - CPL situada na Rua Nova 
onde serão recebidos os Envelopes 01 e 02 e 
a licitação na modalidade TOMADA DE PRE 
Contrata* de pessoa jurídica para Conclusão 
de aulas (Projeto Padrão FNDE - PAR 1721 
Garoto pertencente ao ~ideio de Anime/ 
~mo, anexo I deste Geai Este Edtal • 
intenmeadoe no endereço supradtado, de 2* a 
1200 heras, onde poderão ser conadtados 
te recolhimento da importância de R$ 30,00 nonta 
através de Docurnentação de Arrecadação Municipal 
ponível no sita: htia:arame.ma.gottbr Esclarecimentos 
endereço ou pelo ~et lidlarame201813)gmaLcom 

Arame - MA, 01 de Julho de 2022. 
José Michaal Barroe de Paiva 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ - MA 

CONCORRÊNCIA PUBLICA N. 06/2022. A Prefeitura municipal 
de Codá/MA toma público que realizará licitação na modalidade 

concorráncia publica O' 06/2022, tipo menor preço global. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para construção 

de uma quadra coberta na escola municipal cívico-militar liceu 

codoense Nagib Buzar juntos secretaria municipal de educação 

do município de Codó-MA, de acordo com edital e seus anexos. 

DATA: 08/08/2022. HORÁRIO: 08h:30min (oito horas e trinta 

minutos). EDITAL: O Edital e seus anexos estão à disposição dos 

interessados pelo e-mal: cp12021codoegmail.com. Informações 

podem ser obtidas na Comissão Permanente de Licitação 

pelo e-mal: (cp12021codogigmail.com). BASE LEGAL: Lei n° 

8.666/1993 e de outras normas aplicáveis. Codó/MA, 28 de junho 

de 2022. Raquel Vieira Paula Pereira - Secretaria Municipal de 

Educação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODõ - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO n° 50/2022. 
REPETIÇÃO DE PUBLICAÇÃO -A Prefeitura Municipal de Codli/MA 
toma público que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrôni-
co para registro de preços n° 50/2022, tipo menor preço. OBJETO: 
Contratação de pessoa juridica para o fornecimento e Instalação de 
ecopontos destinados a secretaria munimcipal de meio ambiente 
do município de Cockfi-MA de acordo com edital e anexos. DATA: 
20/07/2022 HORÁRIO: 08h:30m1n (oito horas e trinta minutos). EDI-
TAL: O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados 
no endereço eletrônico: htipalAwriv.portaldecornpraspublicas.com. 
br/18/ e pelo email: cp12021codoegmallcom. kriorrnações podem 
ser obtidas na Comissão Permanente de Licitação e pelo e-mail: 
(cp12021codo@gmal.com). BASE LEGAL: Lei n.° 10.520/2002, dos 
Decretas Federais de r?' 10.024/2019 e 8.538/2015, da Ler Comple-
mentar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 155/2016, 
e subsidiariamente, da Lei n° 8.666/1993 e de outras normas apli-
cáveis. Cod6/MA, 28 de junho de 2022. Andrea Nicole Sousa Veras 
- Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODõ - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO n° 61/2022. 
REPETIÇÃO DE PUBLICAÇÃO - A Prefeitura Municipal de Cod6/MA 
toma público que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrôni-
co para registro de preços n°61/2022, tipo menor preço. OBJETO: 
Formação de registro de preço pare futura contratação de empresa 
para prestar serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação 
final de residuos de serviços de saúde hospitalar do município de 
Cod6-MA de acordo com edital e anexos. DATA: 19/07/2022 HORÁ-
RIO: 08h:30min (oito horas e trinta minutos). EDITAL: O Edital essas 
anexos catão à disposição dos interessados no endereço eletrônico: 
ht5ps:/Awnv.por1aldecompraspublicas.com.br/18/ e pelo emaill: cpI-
2021c0d009ma8.com. Informações podem ser obtidas na Comis-
são Permanente de Licitação e pelo e-mail: (cp12021codoe)gmall. 
coro). BASE LEGAL Lei ri.' 10.520/2002, dos Decretos Federais de 
n°10.024/2019 e 8.538/2015, da Lei Complementar n°123/2006 al-
terada pela Lei Complementar n° 1552016. e subsidiariamente, da 
Lei n° 8.666/1993 e de outras nomeia aplicáveis. Cod6/MA, 28 de 
junho de 2022. Thaynara de Lima Pereira Rabelo - Secretaria Mu-
nicipal de Saúde. 

PENSAMOS POR METRO MORADO! 
PECA 14 O SEU ORÇAMENTO! 

CVM MA suta( 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNP): 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS N°. TP-002/2022-CPL 

Razão Social: 

CNPJ N° 

Endereço: 

E-mail: 

Cidade: Estado:  Cel:  

Representante para contato: 
Recebemos, por meio direto na "CPL" nesta data, cópia do instrumento convocatório da 
licitação acima identificada, bem como seus anexos. 

Local: Arame - MA, de de 2021. 

Assinatura 

Senhor Licitante, 
Solicito de Vossa Senhoria a gentileza de preencher o recibo de retirada do edital na CPL 
através da presença do representante de empresas interessada a participar desse 
certame. O preenchimento do recibo é de suma importância, pois o mesmo fará parte do 
Processo Administrativo, também visando comunicação futura de eventuais retificações 
de acordo com a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações, ocorridas no instrumento 
convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

JOSÉ MICHAEL BARROS DE PAIVA 
Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 
TOMADA DE PREÇOS N° TP-002/2022-CPL 

EDITAL 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA, por intermédio da COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO - CPL, doravante denominada COMISSÃO, designada pela Portaria n° 
014/2022, de 03 de Janeiro de 2022, torna público, para conhecimento dos interessados, QUE 
REALIZAR NO DIA 27 DE JULHO 2022, ÀS 10:30 HORAS, NA SALA DE SESSÃO DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL, localizada na RUA NOVA, S/N, BAIRRO 
CENTRO, NESTE MUNICÍPIO, a TOMADA DE PREÇOS N° TP-002/2022-CPL, na forma 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 
instaurada por meio do Processo Administrativo n° 00000029/2022, devidamente autorizada em 
despacho do Secretária Municipal de Educação, regida pela Lei Federal n° 8.666/1993 e suas 
alterações e Lei Complementar n° 123/2006, bem como pelas disposições deste Edital. 

No dia, hora e local acima indicado, a Comissão receberá os envelopes contendo a 
documentação de habilitação e proposta até as 10:45 horas, e dará início à abertura da sessão 
pública. 

Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação, será a mesma realizada no primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário e local. 

Este Edital e seus Anexos, que dele fazem parte integrante para todos os fins e efeitos, se 
encontram disponíveis para consulta no endereço indicado no preâmbulo, em dias úteis, 
no horário das 08:00 às 12:00 horas, ou https://www.arame.manov.br. 

Os interessados que obtiverem este Edital na forma do parágrafo anterior poderão dirimir 
eventuais dúvidas sobre o Projeto Básico desta licitação no setor de engenharia da Prefeitura 
Municipal de Arame/MA, em dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 horas. 

Em função da Pandemia do coronavírus, considerando que o Estado do Maranhão 
decretou Estado de Calamidade Pública, através do Decreto No. 36.597, de 17 de março de 
2021, reconhecido pela Portaria 546, de 26 de março de 2021, deve ser observadas as 
seguintes características: 

,7 A sessão será realizada em local arejado. 
✓ Somente será permitida a entrada de licitantes usando máscara. 
✓ Será permitido apenas a entrada de um representante por empresa. 
,f Será obedecido o distanciamento de 2 metros entre os presentes. 
,( Será disponibilizado álcool em gel para higienização. 

CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 
Poderão participar da presente licitação, pessoas jurídicas interessadas que se enquadram 
no ramo de atividade pertinente ao objeto do edital, e que efetue ou atualize cadastro junto à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME (MA), até o terceiro dia anterior à data do 
recebimento dos envelopes, às condições para cadastramento, na forma dos artigos 28 ao 
31 da Lei n.° 8.666/93 e exigências constantes no artigo 32, "caput" e § 2° da referida lei. 
A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições 
deste Edital. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos, 
cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, observado o disposto no parágrafo 3°, 
do art. 41, da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores. 

1. DO OBJETO 
1.1 - Contratação de pessoa jurídica para Conclusão de 01 (uma) Escola com 04 salas de aulas 
(Projeto Padrão FNDE — PAR 17213/2014) no Povoado Chapada do Garoto pertencente ao 
Município de Arame / MA. 
1.2 - O valor estimado para contratação do objeto é de R$ 1.448.419,30 (um milhão, 
quatrocentos e quarenta e oito mil e quatrocentos e dezenove reais e trinta centavos), não 
constituindo, sob hipótese alguma, qualquer obrigação por parte da Prefeitura Municipal de 
Arame/MA. 
1.3 - O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.4 - A Contratada se obrigará a executar as obras e serviços/fornecimento empregando 
exclusivamente materiais de primeira qualidade e obedecendo rigorosamente aos Projetos, 
planilhas, Normas e Especificações Técnicas, que forem fornecidos pelo Município de 
ARAME/MA. 
1.5 - Poderá o Município de ARAME/MA, exigir a reconstrução de qualquer parte dos serviços, 
caso estes tenham sido executados com imperícia técnica ou em desacordo com o Projeto, 
planilhas, Norma e Especificações próprias. 

2. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
2.1 - O interessado que houver adquirido este Edital poderá impugnar seus termos perante a 
Prefeitura Municipal de ARAME/MA até o 5° (segundo) dia útil que anteceder a abertura dos 
envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
2.2 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital, devendo, para tal fim, 
protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis da data fixada para abertura dos envelopes de 
habilitação. Neste caso, a Prefeitura Municipal de ARAME/MA, estará obrigada a julgar e 
responder o pleito em até 03 (três) dias úteis. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1 - Poderão participar deste certame às pessoas jurídicas legalmente estabelecidas no País, 
cadastradas na Prefeitura Municipal de Arame/MA, bem como as que atenderem a todas as 
condições exigidas para cadastramento até o 3° (terceiro) dia útil anterior à data do recebimento 
das propostas, cuja atividade, expressa no ato de sua constituição ou em alterações procedidas 
até a data de publicação do aviso deste Edital, seja compatível com o objeto da licitação e que 
atendam a todas as suas exigências. 

3.2 - Os interessados em participar da presente licitação para o CREDENCIAMENTO, deverão 
apresentar os seguintes documentos, fora de qualquer envelope: 

a) tratando-se de representante legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado): 
ato constitutivo, estatuto ou contrato Social em vigor, com todas as suas eventuais 
alterações, ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, acompanhado 
certidão simplificada e específica expedida pela Junta Comercial do domicílio da 
sede da licitante, emitida até 60 (sessenta) dias de antecedência da data de 
abertura da licitação, onde em se tratando de sociedades comerciais e, no caso 
de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

Fls 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 
Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

administradores, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

a.1) caso o estatuto ou contrato social da empresa estabeleça a assinatura dos 
sócios, EM CONJUNTO e a representação for feita somente por um deles, 
além do documento descrito na alínea anterior, DEVERÁ ser apresentado, 
conforme o caso, instrumento público de procuração ou instrumento 
particular, outorgado pelos demais sócios, no qual estejam expressos os seus 
poderes. 

b) tratando-se de procurador: instrumento de procuração, público ou particular, ou 
Carta Credencial (ANEXO II), no qual constem poderes específicos para formular 
lance (no caso da Lei Complementar n° 123/2006), interpor recursos e desistir de 
sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes a esta Tomada de 
Preços ato constitutivo, estatuto ou contrato Social em vigor, com todas as suas 
eventuais alterações, ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, 
acompanhado certidão simplificada e especifica expedida pela Junta 
Comercial do domicilio da sede da licitante, emitida até 60 (sessenta) dias de 
antecedência da data de abertura da licitação, onde em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleições de seus administradores, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b.1) Procuração por instrumento particular e Carta Credencial (ANEXO II) deverão 
possuir firma reconhecida em cartório e estar acompanhada de cópia do 
documento que comprove os poderes do mandante para a outorga, dentre os 
indicados na alínea "a"; 

b.2) instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial 
(ANEXO II) deverão, obrigatoriamente, sob pena de não ser aceito o 
credenciamento, ser firmados por tantos responsáveis pela empresa, 
quantos estabeleça o contrato social ou estatuto de constituição, com 
permissão para outorgar poderes no que tange a sua representatividade. 

c) cópia autenticada em Cartório ou pela Comissão de Cédula de Identidade ou outro 
documento oficial que contenha foto do representante legal (ou procurador) da 
empresa interessada. 

3.3 - Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original ou 
cópia previamente autenticada por cartório competente, membros da Comissão de Licitação ou 
por publicação em órgão da imprensa oficial. 
3.4 - A autenticação de cópias dos documentos necessários ao credenciamento poderá ser 
realizada até 48 (quarenta e oito) horas anterior ã data da sessão pública, mediante a 
apresentação dos originais para confronto. 
3.5 - Licitante deverá apresentar junto ao Credenciamento fotos coloridas da empresa 
mostrando a fachada, Interior e equipamentos, bem como de sua estrutura administrativa. 
As imagens deverão ser impressas em papel foto preferencialmente no tamanho 10x15cm; 
3.6 - Não será admitida a participação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e 
nem de um mesmo representante para mais de uma empresa. 
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3.6.1 - A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 
credenciamento impedirá a licitante de opinar no andamento do processo licitatório, de declarar 
a intenção de interpor recurso, enfim, de representar a licitante durante a sessão. 
3.6.2 - Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão de 
reabertura pelo mesmo ou em caso de novo representante, este deverá atender às exigências 
previstas no item 3.3. 
3.8 - NÃO PODERÁ PARTICIPAR, DIRETA OU INDIRETAMENTE, DESTA LICITAÇÃO: 
3.8.1 - empresa que tenha sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente 
de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal de ARAME; 
3.8.2 - empresa declarada inidônea ou se encontre impedida de contratar ou transacionar com 
órgão ou entidade da Administração Pública de qualquer esfera; 
3.8.3 - empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 
extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 
3.8.4 - empresa impedida de licitar, contratar ou transacionar com a Prefeitura Municipal de 
ARAME ou quaisquer de seus órgãos descentralizados; 
3.8.5 - integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 
interesse econômico em comum; 
3.8.6 - empresas em consórcio e grupos de empresas; 
3.8.7 - empresa enquadrada nas demais vedações do artigo 90 da Lei Federal n° 8.666/1993. 

4. DA DOCUMENTA . 0.DE,HABILITAÇÃQ E PROPOSTA 
4.1 - No dia, hora e local indicados no preâmbulo, os interessados entregarão, através de seu 
representante legal ou pessoa credenciada, à Comissão, devidamente lacrados, 02 (dois) 
envelopes, a saber: 

ENVELOPE N° 01 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa: 
Nome, CNPJ, e endereço do licitante 
número e data da TOMADA DE PRECOS 
a palavra "Habilitação": 

ENVELOPE N° 02 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa: 
Nome, CNPJ e endereço do licitante 
número e data da TOMADA DE PREGOS 
a palavra "Proposta de Preços": 

5- DOCUMENTAÇÃO DEMABILITAÇ O 
A documentação de habilitação deverá ser apresentada com as folhas dos documentos 
rubricadas, em original ou qualquer processo de cópia autenticada por Cartório ou publicação 
em órgão de imprensa oficial, excetuando-se os emitidos pela Internet, cuja validação esteja 
condicionada a sua verificação no respectivo Sitio, que poderão ser apresentados em cópia 
simples, os seguintes documentos em ordem: 
5.1 - Relativa à habilitação jurídica: 
5.1.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
5.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato 
constitutivo consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 
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5.1.3 - Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa 
Jurídica no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
5.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
5.1.5 - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ, emitido pela Receita Refeita Federal 
do Brasil; 
5.1.5.1 - Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do 
representante (legal ou procurador) da empresa interessada 
5.1.6 - Certificado de Registro Cadastral na Prefeitura Municipal de Arame/MA, desde que 
efetuado nos termos da Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações, ou, alternativamente, 
Declaração expedida pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação, de que a licitante 
atendeu a todas as exigências para cadastramento até o 30 (terceiro) dia útil anterior à data 
marcada para o recebimento das propostas. 
5.1.7 - Declaração de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte, 
consoante o art. 30 da Lei Complementar nO 123/ 2006,que deverá ser feita de acordo com o 
modelo estabelecido no ANEXO III. A Declaração deverá ser acompanhada de documento 
que comprove o referido enquadramento, conforme abaixo: 

a) comprovação de optante do SIMPLES NACIONAL, extraído do site oficial da 
Secretaria da Receita Federal; 

b) Certidão simplificada e específica expedido pela Junta Comercial do domicílio da 
sede da licitante, emitida neste exercício financeiro; 

5.1.8 - A Comissão poderá diligenciar junto aos sites oficiais da Receita Federal ou da Junta 
Comercial do domicílio da sede da licitante para confirmar o enquadramento da licitante como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 
5.2.2 - Relativa à regularidade fiscal e Trabalhista: 

a) Fazenda Pública Federal, através de: 
• Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de Outubro de 2014; 
b) Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante, através de: 

• Certidão Negativa de Débitos; 
• Certidão Negativa de Dívida Ativa. 

c) Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do licitante, através de: 
• Certidão Negativa de Débito de ISSQN; 
• Certidão Negativa da Divida Ativa; 
• Alvará de Localização e Funcionamento da sede ou domicílio da licitante. 

d) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, por meio de Certificado de 
Regularidade, emitido pole Caixa Econômica Federal. 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, emitida pela Justiça Superior do 
Trabalho e certidão conforme o artigo 5° da portaria 1421/2014 do MTE. 

5.2.3 - Relativa à qualificação técnica: 
a) Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica, no Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia — CREA, com jurisdição na sua sede, 
comprovando habilitação para o desempenho dos serviços e profissional com 
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atribuições pertinentes ao objeto licitado. A certidão expedida por CREA de outra região 
deverá ter o visto do CREA-MA (Resolução CONFEA n° 413 de 27 de junho de 1997); 

b) Indicação da equipe técnica de nível superior que efetivamente se responsabilizará pela 
execução dos serviços, composta, de no mínimo, 01 (um) engenheiro civil, do quadro 
de responsáveis técnico da licitante, definindo as atribuições de cada profissional e 
contendo nome completo, título profissional e no registro no CREA. 

c) Relação explícita dos equipamentos e instalações indispensáveis à execução do objeto 
desta licitação e declaração, sob as penas da lei de sua disponibilidade; 

d) Declaração fornecida pela Prefeitura Municipal de Arame, na forma do ANEXOV, de que 
a licitante participou da Visita técnica, onde tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações pertinentes a 
execução do objeto. 
d.1) A visita técnica será, requerida junto a Prefeitura Municipal de Arame/MA, 
01(um) dia útil anterior à data da visita técnica, das 08:00Às 12:00 horas, com a 
presença de representante 1~1 da licitante. (Obs.: Caso a licitante não opte pela 
visita fará uma Declaração se responsabilizando). 
d.2) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, que comprove que a empresa executou serviços engenharia, devidamente 
averbado pelo CREA. O atestado deverá estar acompanhado da certidão de acervo 
técnico, bem como, as planilhas que contém as parcelas de maior relevância do 
objeto da licitação, onde o mesmo deve ter no mínimo um equivalente a 50% do 
mesmo indicado no item 7.1 da PLANILHA ORÇAMENTÁRIA do projeto básico. 

e) Declaração da licitante, indicando o responsável técnico pela execução do objeto desta 
licitação, caso lhe seja adjudicado, vedada suas substituições até o final do contrato, 
salvo prévia e escrita anuência da Prefeitura Municipal de ARAME e desde que o 
substituto possua experiência profissional equivalente ou superior; 

5.2.4 - Relativa à qualificação econômico-financeira: 
5.2.4.1 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do 
ÍNDICE GERAL DE PREÇOS -DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela 
Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir. 

a.) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
a.1.) sociedades regidas pela Lei n.° 6.404/76 (sociedade anônima):publicados 
em Diário Oficial; ou publicados em jornal de grande circulação; ou por 
fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sedeou domicílio da 
licitante. 
a.1.1) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
-por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sedeou 
domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sedeou domicilio da 
licitante. 
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a.1.2) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
a.1.3) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar 
assinadas por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 
a.2)A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral 
(LG),Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o 
valor mínimo igual a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

SG = ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

LC = ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

a.2.1)As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 
cálculos juntado ao balanço; 
a.2.1.1)Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o 
direito de efetuar os cálculos; 
a.3)Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser 
apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de 
cálculo correspondente. 

a.4)A licitante que apresentar resultado menor que 1 (um) em qualquer dos índices referidos na 
alínea "a.2" deverá comprovar Capital Social Integralizado de pelo menos 10% (dez por cento) 
do valor estimado para a contratação. Para fins dessa comprovação, a licitante apresentará 
cópia autenticada da Certidão Simplificada e Específica emitida pela Junta Comercial atualizada; 
b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, ou de seu domicilio, expedida a menos de 60(sessenta) dias contados da data da 
sua apresentação, caso não venha expresso o prazo de validade. 
b.1) As licitantes sediadas em outras comarcas do Estado do Maranhão que não a de Arame/MA 
e em outros Estados da Federação deverão apresentar, juntamente com as certidões negativas 
exigidas, declaração passada pelo Fórum Judicial de sua sede, indicando quais os Cartórios ou 
Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e concordata, salvos e vier 
expresso na certidão. 
5.2.5 - Declaração da licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, 
empregado(s)com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e de 
16 (dezesseis)anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (catorze) 
anos, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art.7°, da Constituição Federal de 1988 (ANEXO 
VII). 
5.2.6 - Declaração de Inexistência Fatos Supervenientes impeditivos de sua habilitação na 
formado § 20 do Art. 32 da Lei no 8.666/93, conforme (ANEXO XIII). 
5.2.7 - Ficará inabilitada a Licitante que não apresentar o Certificado de Registro Cadastral - 
CRC, expedido pela Prefeitura Municipal de Arame/MA. 
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5.2.8 - Os Documentos de Habilitação poderão ser apresentados em qualquer processo de 
cópia, desde que autenticada por cartório competente, por membros da Equipe de Licitação ou 
por publicação em órgão de Imprensa Oficial em todas as folhas por Tabelião de Notas. 
5.2.9 - para a habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar 
toda a documentação, que será devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 04 (quatro) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente microempresas e 
empresas de pequeno porte for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
5.3 - Proposta de Preços 
5.3.1-0 envelope n° 02 — PROPOSTA DE PREÇOS conterá, em 01 (uma) via, proposta, 
impressa em papel timbrado da licitante, na língua portuguesa, devidamente datada e assinada 
pelo representante legal, e deverá conter: 

a) Carta-Proposta, no modelo do (ANEXO VIII), do Edital, indicado em moeda corrente 
nacional, expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas as despesas necessárias 
à execução completa do objeto ora licitado; 

b) Tabela de Preços Unitários e totais, integrante do Projeto Básico — ANEXO I do Edital; 
c) Composição analítica do BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) segundo a fórmula e 

composição abaixo: 
** Fórmula: BDI = [(1/(1-IMP))*(1+ADM)*(1+DEF)*(1+RIS)*(1+LB) -1] x 100, onde: 

IMP = impostos incidentes sobre o faturamento 
ADM = despesas administrativas (central e local) 
DEF = despesas financeiras e seguros 
RIS = riscos e imprevistos 
LB = lucro bruto 

Observação: A parcela IMP deverá considerar os valores de PIS, COFINS e ISS. 

COMPOSIÇÃO DO BDI 

ADM - administração central xx% 
DEF = despesas financeiras e seguros xx% 
RIS = risco e imprevistos xx% 
LB = lucro bruto xx% 
IMP = impostos sobre faturamento* xx% 
ISS = 5% sobre MO = 5% x 50% = 2,5% xx% 
PIS xx% 
COFINS xx% 

BDI** xx% 

*soma dos impostos (ISS, PIS,COFINS) 
** fórmula 

d) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias consecutivos, contados 
da data-limite prevista para entrega das propostas, conforme Art. 64, § 3°, da Lei Federal 
n° 8.666/1993. 
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e) Declaração de Localização e Funcionamento da empresa, nos termos do ANEXO VII do 

Edital. 
5.3.1.2 - Os documentos exigidos nas alíneas "b", e "c", serão assinados pelo 
representante legal da empresa e responsável técnico registrado no CREA da licitante, 
conforme determina a Lei Federal no 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e Resolução no 
282/CONFEA, de24 de agosto de 1983. 
5.3.1.3 - Considerar-se-á que os preços fixados pelo licitante são completos e suficientes para 
assegurar a justa remuneração de todas as etapas dos serviços, da utilização dos equipamentos 
e da aquisição de materiais. Considerar-se-á, assim, que a não indicação de qualquer insumo ou 
componente necessário para a execução dos serviços conforme projetados, significante que seu 
custo está diluído pelos demais itens componentes 
doscustosunitários,itensestesjulgadosnecessáriosesuficientes,enão esteja qualquer alteração 
contratual sob esta alegação. 
5.3.1.4 - Em caso de erro de cálculo na planilha ou divergência entre o total da proposta e 
algarismos e por extenso prevalecerá sempre o valor correto, apurado pela Comissão, tomando-
se por base os quantitativos constantes da planilha orçamentária do ANEXO 1 deste Edital e os 
preços unitários propostos pela licitante; 
5.3.2 - Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas 
que contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade, 
principalmente em relação a preços unitários. 
5.3.2.1 - Para os fins deste item, entende-se como: 
a) Rasura: palavra(s) ou qualquer (quaisquer) sinal(is) gráfico(s) riscado(a)(s) ou raspado(a)(s) 
de modo que sua leitura se torne impossível ou incompreensível; 
b) Emenda: alteração ou modificação do que já foi escrito; 
c) Entrelinha: palavra(s) ou frase(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linha do exto da 
proposta. 
5.3.3 - A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a à contratação caso lhe seja 
adjudicado o objeto. 
5.3.4 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou 
vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes. 

6. DO JULGAMENTO 
6.1 - Habilitação 
6.1.1 - O julgamento iniciar-se-á com a abertura do envelope n° 01, contendo a documentação 
de habilitação, a qual, juntamente com os envelopes, deverá ser rubricada pelas licitantes 
presentes e membros da Comissão; 
6.1.2 - após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará habilitadas as licitantes que os 
apresentarem na forma indicada no Edital; 
6.1.3 - às licitantes inabilitadas serão devolvidos os envelopes fechados, contendo as 
respectivas propostas, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação; 
6.1.4 - na hipótese de recusa no recebimento do Envelope, ou na ausência de representante da 
licitante inabilitada, a Comissão o guardará durante 30 (trinta) dias consecutivos, prazo após o 
qual, se não resgatado, será destruído; 
6.1.5 - havendo interposição de recursos quanto à fase de habilitação, a Comissão abrirá o 
prazo recursal, suspenderá a sessão, lavrando-se Ata circunstanciada dos trabalhos até então 
realizados e, após o julgamento dos recursos, comunicará, por escrito, com antecedência 
mínima de 48 (quarenta e oito) horas, as licitantes habilitadas, data, hora e local de sua 
reabertura. Nesta hipótese, os envelopes n° 02, devidamente lacrados e rubricados pelos 
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presentes, permanecerão, até que se reabra a sessão, sob guarda e responsabilidade do 
Presidente da Comissão; 
6.1.6 - se todas às licitantes presentes não interpuserem recurso, poderão fazer constar em Ata 
a renúncia expressa a esse direito, passando-se, imediatamente à abertura dos envelopes 
contendo as propostas; 
6.1.7 - a inabilitação de licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 
subsequentes do processo licitatório; 
6.1.8 - após a fase de habilitação não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 
6.1.9 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá, a seu critério, fixar o 
prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de novas propostas 
escoimadas das causas que ensejaram a inabilitação, conforme disposto no § Único, do art. 48, 
da Lei Federal n° 8.666/1993. 
6.2 - Propostas 
6.2.1 - após a abertura dos envelopes de n° 02, a Comissão divulgará às licitantes presentes as 
condições oferecidas, sendo as propostas rubricadas pelos seus representantes e pelos 
membros da Comissão; 
6.2.2 - a Comissão poderá, a seu critério, exigir comprovação documental adicional de 
informações contidas nas propostas, inclusive composição analítica dos preços unitários; 
6.2.3 - será desclassificada as propostas que: 

a) não atenda às exiaências deste Edital; 
b) apresentem valores incorretos ou de valor zero; 
c) sejam manifestamente inexequíveis, assim consideradas aquelas cujo desconto 

importe em valor inferior a 70% (setenta por cento) dos preços unitários da Tabela 
de Preços Unitários Máximos. 

6.2.4 - é facultada à Comissão, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar obrigatoriamente da proposta; 
6.2.5 - será declarada vencedora a licitante que oferecer o MENOR PREÇO GLOBAL, dentro 
das condições exigidas neste Edital; 

6.2.6 - Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte que manifestar o direito do benefício no decorrer 
da sessão. Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores ao menor preço. A avaliação das propostas de preços será feita da seguinte maneira: 

a) Ocorrendo o empate e o manifesto direito do benefício pela licitante, a microempresa ou 
empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar, no prazo de 01 (um) 
dia útil, proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 
em que será adjudicado o objeto em seu favor; 

a.1) não apresentação da nova proposta no prazo estabelecido, será considerada 
como desistência da empresa ao benefício. 

b) Na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, com 
base na alínea "a", serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
em situação de empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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6.2.7 - Caso ocorra empate entre duas ou mais propostas de empresas não enquadradas no 
item anterior, a decisão será feita, obrigatoriamente por sorteio, em ato público, para qual todos 
os licitantes habilitados serão convocados. 
6.2.8 - colocar-se-ão à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de 
apuração e classificação elaborados segundo a ordem crescente de preço unitário. 
6.2.9 - Quando todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão poderá, a seu critério, 
fixar o prazo de 08 (oito) dies úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das 
causas que ensejaram a desclassificação. 
6.3 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, 
a 
Comissão poderá, a seu critério, fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de 
nova 
documentação ou de novas propostas escoimadas das causas que ensejaram a inabilitação ou a 
desclassificação. 

7. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
7.1 - O resultado desta licitação será divulgado de acordo com o que estabelece o § 1° do 
art. 109 da Lei Federal n° 8.666/1993. 
7.2 - Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu 
julgamento, será lavrada Ata circunstanciada, cabendo à Comissão adjudicar o objeto da 
licitação ao vencedor, submetendo tal decisão a Secretária Municipal de Educação. 
7.3 - A Secretária Municipal de Educação, poderão revogar a licitação por razões de interesse 
público, devendo anulá-la, de ofício ou por provocação de terceiros, quando o motivo assim 
justificar. 
7.4 - Não havendo recurso e homologada a licitação, será convocado o vencedor para, no prazo 
de 03 (três) dias úteis, retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato, na forma da Minuta do 
ANEXO X do Edital. 
7.5 - Ocorrendo desatendimento ao prazo estabelecido para a assinatura do Contrato, a 
Administração convocará, segundo a ordem de classificação, outra licitante, se não preferir 
proceder a nova licitação. 
7.5.1 - Atendida a convocação, a licitante celebrará o contrato desde que aceite as mesmas 
condições da proposta da licitante desistente, inclusive quanto ao preço, de acordo com o art. 64 
da Lei Federal n° 8.666/1993. 

8. DO RECEBIMENTO DA NOTA DE eMPEN110 E. DA .:ASSINATURA—DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO 
8.1 - Após a homologação do resultado da presente licitação, a Prefeitura Municipal de 
Arame/MA, convocará a empresa adjudicatária para, no prazo inicial de 05(cinco) dias úteis, 
retira a Nota de Empenho e assine o Contrato Administrativo, sob pena de decair o direito a 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
8.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado 
e aceito pela Administração. 
8.3 - É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação 
regular no ato de assinatura do Contrato, ou recusar-se a assiná-lo ou a retirar a Nota de 
Empenho no prazo e nas condições estabelecidas, chamar as licitantes remanescentes, 
obedecida a ordem de classificação, ou revogar a licitação, independentemente da aplicação das 
sanções previstas neste Edital. 
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9- DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
9.1 - O Contrato Administrativo será celebrado entre a licitante adjudicada e a Prefeitura 
Municipal de Arame, observada a Lei Federal no 8.666/93, da Lei Complementar no123/06 e 
demais normas atinentes à espécie. 
9.2 - Constam na Minuta do Contrato (ANEXO IX) as condições e a forma de execução dos 
serviços, pagamentos, sanções, rescisão e demais obrigações dos contratantes. 
9.3 - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 
Contrato. 
9.4 - O Contrato a ser firmado em decorrência desta licitação terá prazo de vigência de 12 (doze) 
meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, a fim de obter preços e condições mais vantajosos para a Administração, desde que 
demonstrado o interesse público e a critério da Contratante, até o limite de 60 (sessenta) meses, 
conforme disposto no art. 57, inciso II, da Lei Federal nO 8666/93. 
9.5 - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração não 
gerará à Contratada direito a qualquer espécie de indenização. 
9.6 - A Contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas nesta licitação, 
em especial no que se refere ao recolhimento de impostos, durante toda a execução do objeto. 

10— DA PRESTAÇÃQ Dg SERVIÇOS 
10.1 - A Contratada executará os serviços através de mão-de-obra qualificada, observando os 
critérios de quantidade, qualidade técnica, prazos, custos e demais condições estabelecidas no 
Projeto Básico — ANEXO I do Edital. 

11. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
11.1 - Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem: 
11.1.1 - recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da 
Ata, nos casos de: 
a) habilitação ou inabilitação da licitante; 
b) julgamento das propostas; 
c) anulação ou revogação da licitação. 

11.1.2 - representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada 
com o objeto da licitação, de que não caiba recurso hierárquico; 
11.1.3 - pedido de reconsideração de decisão do Secretário Municipal de Educação na hipótese 
do § 30 do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/1993, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do 
ato. 
11.2 - O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato 
recorrido. 

12. DO RECEBIMENTO 
12.1-0 objeto desta licitação será recebido mensalmente da seguinte forma: 
a) provisoriamente, mediante termo circunstanciado, na forma do ANEXO X, assinado por 
servidor designado pela Secretaria Municipal de Educação responsável pelo seu 
acompanhamento e fiscalização bem como por representante da Contratada, no prazo de até 05 
(cinco) dias consecutivos da comunicação da conclusão dos serviços no mês; 
b) definitivamente, mediante termo circunstanciado, na forma do ANEXO XI, assinado por 
servidor designado pela Prefeitura Municipal de Arame/MA, bem como por representante da 
contratada, após o decurso do prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados da data do 
recebimento provisório. 
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12.2 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança dos serviços, nem ético-profissional pela perfeita execução do Contrato. 
12.3 - A Secretaria Municipal de Educação rejeitará, no todo ou em parte, os serviços 
executados em desacordo com as especificações técnicas do objeto desta licitação. 

13. PAGAMENTO a.n.nwoona.wieet....~1~~~~1~91C"~ 

13.1 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, no prazo de até 05 (cinco) dias 
consecutivos, contados da assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, mediante 
apresentação da nota fiscal/fatura respectiva, após medição e comprovação dos serviços 
efetivamente realizados, conforme boletim assinado por servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do objeto desta licitação, desde que não fator impeditivo provocado pela 
Contratada. 
13.1.1 - O pagamento da primeira medição somente será efetuado mediante a apresentação 
pela Contratada da Anotação de Responsabilidade Técnica — ART dos serviços contratados, 
emitida pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia — CREA, com 
jurisdição no local da execução do objeto da licitação. 
13.1.2 - O pagamento da última medição, não inferior a 10% (dez por cento) do valor total do 
objeto desta licitação, somente será efetuado após o recebimento definitivo do objeto. 
13.1.3 - Todas as solicitações de pagamento deverão estar acompanhadas da Certidão de 
Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, conforme portaria 
PGFN/RFB no 1751, de 02 de Outubro de 2014, do Certificado de Regularidade do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, com 
validades compatíveis 
a data do pagamento. 
13.2 - Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no item 14.1, a 
Contratante se obriga a pagar multa diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor 
da nota fiscal/fatura, até o limite de 10% (dez por cento), desde que para tanto não tenha 
concorrido a Contratada. 
13.3 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação de quaisquer obrigações, em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 
13.4 - A Prefeitura Municipal de Arame/MA, poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

14. DA REPACTUAÇÃO E REVISAOROS PREÇOS 
14.1 - Caso haja necessidade de recomposição dos valores contratados, para restabelecer a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição do 
CONTRATANTE, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, 
será permitida a repactuação ou a revisão, conforme art. 65, II, "d", da Lei Federal no 
8.666/1993. 
14.2 - Será admitida a repactuação dos preços dos serviços contratados, desde que observado o 
interregno mínimo de 01 (um) ano, contado da data limite para apresentação das propostas 
constante do Edital ou da data do orçamento a que a proposta se referir, admitindo-se, como 
termo inicial, a data da apresentação da proposta a partir daí, obedecido o mesmo prazo 
contado da última repactuação de preços, conforme Lei Federal no 10.192/2001. 
14.3 - As repactuações quando solicitadas pela Contratada, deverão vir acompanhadas da 
demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custo 
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se formação de preços que fundamenta a repactuação, bem como os documentos 
comprobatórios dos demais itens repactuados; 
14.4 - É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 
proposta inicial exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva; 
14.5 - Caso haja necessidade de revisão dos valores contratados, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro do Contrato para restabelecer a relação entre os encargos da 
Contratada e a retribuição do Contratante pactuada inicialmente entre as partes, a Contratada 
deverá comprovar a configuração da área econômica extraordinária e extracontratual, nos 
termos do art. 65, II, "d" da Lei Federal no 8.666/1993. 
14.6 - Para fins do disposto no parágrafo anterior, será devida a revisão dos valores pelo 
Contratante a partir da data da solicitação formal da Contratada. 

•15. INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
15.1 - O atraso injustificado no cumprimento do objeto sujeitará a licitante contratada à multa 
demora correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, sobre o valor total previsto no 
contrato, enquanto perdurar o inadimplemento. 
15.2 - Além da multa aludida em no item 16.1, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à licitante contratada, na hipótese de inexecução total ou parcial do contrato, as 
seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, nos casos que ensejarem a sua 
rescisão, determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição. 
15.3 - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas juntamente com a 
prevista na alínea "b". 
15.4 - As sanções previstas nas alíneas "c"e "d" poderão, também, ser aplicadas às empresas 
que, em razão de contratos regidos pela Lei Federal no 8.666/1993: 
15.4.1 - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
15.4.2 - tenham praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação; 
15.4.3 - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

16. DA FONTE DE REÇ,LIM 
16.1 - As despesas relativas à execução dos serviços decorrentes desta licitação correrão à 
conta de recursos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Arame/MA: 

Dotação Orçamentária 3610150 1.015 construção, ampliação, reforma de unidades 
educacional básica 

Categoria Econômica 4.4.90.51.00 obras e instalações 
Fonte de Recurso 0105000016 

Dotação Orçamentária 3610180 1.010 construção, ampliação, ref. E equipamentos 
de unidades escolares 

Categoria Econômica 4.4.90.51.00 obras e instalação 
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17. Disposiçews ~ÁS 
17.1 - Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação, será a mesma realizada no 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local. 
17.2 - Os participantes desta licitação sujeitam-se a todos os seus termos, condições, normas, 
especificações e detalhes do presente Edital, comprometendo-se a cumpri-los plenamente, 
decaindo do direito de impugná-los o licitante que, tendo-os aceito sem objeção, vier, após 
julgamento desfavorável, apresentar falhas e irregularidades que os viciem. 
17.3 - Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade da 
proposta fica automaticamente prorrogada por igual número de dias em que estiver suspenso. 
17.4 - Enquanto perdurarem os motivos determinantes de punições ou até que seja promovida a 
reabilitação, não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham sofrido 
penalidade resultante de contratos firmados anteriormente com a Administração, na condição de 
prestadoras de serviços, fornecedoras ou empreiteiras. 
17.5 - A Administração poderá, a seu critério, inspecionar as instalações das licitantes, assim 
como verificar a exatidão das informações, antes e após a adjudicação. 
17.6 - Os períodos de tempo e os prazos referidos neste Edital serão contados em dias 
consecutivos, salvo disposição expressa em contrário. 
17.7 - Os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o 
certame junto à Comissão, na forma indicada no preâmbulo. 
17.8 - Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com a 
aplicação da Lei Federal no 8.666/1993. 
17.9 - A Prefeitura Municipal de Arame/MA poderá homologar, anular ou revogar apresente 
licitação, observadas as formalidades legais. 
17.10-Integram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição: 
Anexo I — Planilha de Quantitativos e Preços, Cronograma Físico-Financeiro, Composição do BDI, Encargo 

Sociais e Memorial Descritivo; 
Anexo II - Carta de Credenciamento 
Anexo III - Declaração de Enquadramento como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte; 
Anexo IV - Declaração de participação na visita técnica; 
Anexo V - Declaração de sujeição ao Edital; 
Anexo VI - Declaração de Cumprimento do Art. 7°, XXXIII, da CF/88; 
Anexo VII - Modelo de Carta-Proposta 
Anexo VIII - Declaração de Localização e Funcionamento 
Anexo IX - Minuta do Contrato 
Anexo X - Modelo de Termo de Recebimento Provisório 
Anexo XI - Modelo de Termo de Recebimento Definitivo 
Anexo XII - Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes 

14.27 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Justiça Estadual da Comarca de ARAME no Estado do 
Maranhão, excluído quaisquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Arame/MA, 04 de julho de 2022 

JOSÉ MICHAEL BARROS DE PAIVA 
Comissão Permanente de Licitação 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNP]: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

TOMADA DE PREÇOS N° TP-002/2022-CPL 

ANEXO I 

Fl„ I  (2
O / tf:4, u  o 

Rve,-• 

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS, COMPOSIÇÃO DA ELABORAÇÃO DO 
PROJETO EXECUTIVO E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E MEMORIAL DESCRITIVO; 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para Conclusão de 01 (uma) Escola com 04 salas de 
aulas (Projeto Padrão FNDE — PAR 17213/2014) no Povoado Chapada do Garoto pertencente 
ao Município de Arame / MA. CONFORME DETALHES DO PROJETO BÁSICO ANEXO I DO 
EDITAL. 

(DISPONIBILIZADO EM CÓPIA IMPRESSA) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 
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EST DO DO MARANHÃO 
k'REFEITU MUNICIPAL DE ARAME 

CN J: 12.542.76710001-21 
Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

PROJETO BÁSICO 

Contratação de pessoa jurídica para Conclusão de 
01 (uma) Escola com 04 salas de aulas (Projeto 
Padrão FNDE — PAR 17213/2014) no Povoado 
Chapada do Garoto pertencente ao Município de 
Arame / MA, por meio da Secretaria Municipal de 
Educação 

Aramo, JUNHO / 2022 
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EST DO DO MARANHÃO 
REFEITU MUNICIPAL DE ARAME 

CN J: 12.542.767/0001-21 
Rua Nova SN, Centro CEP: 65.945-000 
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3 

4 
4 
4 
4 
2 
2 

23 
23 
3 
7 
8 
9 

12 
14 
16 
20 
22 
22 



1. OBJETO 
Contrat 

salas de aulas (Proj 

pertencente ao Mun 

2. JUSTIFICATIVA 
A prefeit 

Educação, dará iníci 
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pessoal de mão de ob 
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4. REQUISITOS DA 

EST DO DO MARANHÃO 
REFEI MUNICIPAL DE ARAME 

CN J: 12.542.767/0001-21 
Rua Nova SN, Centro CEP: 65.945-000 

çã de pessoa j 
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cípi t de Arame / 

O ETIVO DA 
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PAR 17213/2014) no Povoado Chapada do Garoto 

A, por meio da Secretaria Municipal de Educação. 

ONTRATAÇÃO 
Arame/MA, através da Secretaria Municipal de 

enharia que contemplarão a execução da obra de 

06 salas de aulas (Projeto Padrão FNDE — PAR 

Garoto, no município de Arame, Maranhão, visando 

ecução de Conclusão de 01 (uma) Escola com 04 

PAR 17213/2014) localizado na Chapada do Garoto. 

rande importância para o Município de Arame, pois 

qualidade de aprendizagem, bem necessário para a 

como objetivo a conclusão da obra para melhoria e 

de Arame. 

nos da região, justifica-se a relevância de execução 

s diretrizes preconizadas no projeto arquitetônico 

ria (Apêndice 02), no caderno de Especificações 

sico. 

e a realização de tais serviços somente serão 

a especializada em serviços de engenharia, pois a 

 não dispõe em seu quadro 

da e cumpra as exigências deste Projeto Básico. 

ORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
atado mediante licitação, na modalidade tomada de 

ará vínculo empregatício entre os empregados da 

vedando-se qualquer relação entre estes que 

inação direta. 
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F.STA1/0 IX) :MAR tNIIÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 
Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para o cumprimento do contrato. 

4.1. As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste Projeto Básico. 

5. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

ara o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas instalações do local de execução 

dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8:00 horas às 17:00 horas, devendo o 

agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (98) 98152 1950, ficando o horário e dia da vistoria a critério da administração. 

Devendo ser marcado nom antpreflAnCia mínima de 48 hora 

5.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para 

a abertura da sessão pública. 

5.3. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade 

civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. A execução dos serviços será de 150 (dias), cujas etapas observarão o seguinte cronograma: 

SINAPI 

SEINFRA 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

Placa da obra em chapa de aço galvanizado, Padrão 
Governo Federal 
Ligação provisória de energia elétrica aérea monofásica 
50A com poste de concreto; inclusive cabeamento, caixa de 

m2 R$ 426,94 
10,00 330,78 

un 1,00 R$ 1.688,49 
1.308,20 

R$ 
64.520,68 

R$ 
3.307.80

R$ 
1.308,20 

2 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 
Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

3.1 CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES R$ - R$ - 
ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, SEM 
FLUIDO ESTABILIZANTE, COM 25CM DE 

 3.1.1 100899 -SINAPI DIÂMET-R0,-CeNCRETO LANÇADO 
MANUALMENTE (EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E 

m 
71,66 

 R$ 92,49 R$ - 

DESMOBILIZAÇÃO) 

3.1.2 96619 SINAPI Lastro de concreto não-estrutural, espessura 5cm m2
23,31 R$ 30,09 R$ - 

3.1.3 96535 SINAPI 
Forma de madeira em tábuas para fundações, com 
reaproveitamento 

m2 
136,38 R$ 176,03 R$ _ 

Arniaçãn..dPaço CA-50 0 6.3i ; . l f . — 
R$ - 

\ 

i .1 .4 Y2916 NINA?! 
, 

corte, dobra e colocação kg 14,41 R$ 18,60 

3.1.5 92917 SINAPI 
Armação de aço CA-50 O 8mm; incluso fornecimento, 
corte, dobra e colocação kg 13,62 R$ 17,58 R$ - 

3.1.6 92919 SINAPI 
Armação de aço CA-50 0 10min; incluso fornecimento, 
corte, dobra e colocação kg 12,21 R$ 15,76 R$ - 

3.1.7 92921 SINAPI 
Armação de aço CA-50 0 12.5mm; incluso fornecimento, 
corte, dobra e colocação kg 10,33 R$ 13,33 R$ - 

3.1.8 92915 SINAPI 
Armação de aço CA-60 0 5,0mm; incluso fornecimento, 
corte, dobra e colocação kg 15,09 R$ 19,48 R$ - 

3.1.9 96558 SINAPI 
CONCRETAGEM DE SAPATAS, FCK 30 MPA, COM 
USO DE BOMBA — LANÇAMENTO, ADENSAMENTO 
E ACABAMENTO. 

m3
579,00 

 R$ 747,32 R$ - 

3.2 
CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES - 
VIGAS BALDRAMES R$ - R$ - 

3.2.1 96536 SINAPI 
Forma de madeira em tábuas para fundações, com 
reaproveitamento 

m2
75,58 R$ 97,55 R$ - 

3.2.2 92917 SINAPI 
Armação de aço CA-50 O 8inm; incluso fornecimento, 
corte, dobra e colocação kg 13,62 R$ 17,58 R$ - 

3.2.3 92919 SINAPI 
Armação de aço CA-50 O 10mm: incluso fornecimento, 
corte, dobra e colocação kg 

12,21 
R$ 15,76 R$ - 



EsTA Do DO NIARANi IÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 
Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

proteção para medidor e ateffamento 

93214 SINA PI Inqtqlaçn R$ 1.4 prrivjzinia_rio _Ara bn 
1,00 6.971,80 

R$ 8N98, U 
6.971,80 

L5 CP-U----SINAPI-4ffitalações provisórias dc-csgoto un 
1,00 597,07 

64,R$ 770 
597,07 

1.6 93212 SINAPI 
Execução de sanitário e vestiário em canteiro de obra, 
inclusive instalação e aparelhos 

m2 
2,52 995,62 

R$ 1.285,05 
R$ 

2.508,96 

1.7 93207 SINAPI Barracão para escritório de obra porte pequeno s=20,00m2 m2 
- 20,00 1.154,66 

R$ 1.490,32 
_23.091,20 

R$ 
... 

955,81 R$ 1.233,66 R$ 
19.116,20 

tk, 

1.8 93584 SINAPI Barracão provisório para deposito m2 
20,00 

1.9 C1630 SEINFRA Locação da obra (execução de gabarito) un 
972,34 6,60 

R$ 8,5, R$ 
6.417,44

1.10 98525 SINAPI 
Limpeza mecanizada de terreno com remoção de camada 
vegetal 

m2 
4.000,00 0,30 R$ 0,39 R$ 

1.200,00 

2 MOVIMENTO DE TERRAS PARA FUNDAÇÕES R$ 9.497,43 

2.1 94319 SINAPI 
Aterro apiloado em camadas de 0,20 m com material argilo 
- arenoso (entre baldrames) 

m3
142,84 66,49 R$ 85,82 R$ 

9A97,43 

2.2 90091 SINAPI 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. 
ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA 
COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 
M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE IA 
CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. 

m3 
- 5,57 R$ 7,19 R$ - 

2.3 101616 SINAPI 
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA 
MENOR QUE 1,5 M (ACERTO DO SOLO NATURAL) 

1n2
- 4,47 R$ 5,77 R$ - 

2.4 93382 SINAPI Reaterro manual de valas com compactaçào mecanizada m 3
- 24,06 R$ 31,05 R$ _ 

3 FUNDAÇÕES R$ 12.753,62 



Es-r.s.Do DO NlARANI tio 
l'REFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 
Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

3.2.4 92915 SINAPI 
Armação de aço CA-60 O 5.0mm; incluso fornecimento, 
corte, dobra e colocação kg 

15,09 R$ 19,48 R$ - 

3.-).5 96557 SINAPI 
Concreto Bombeado fck= 25MPa; incluindo preparo, 
lançaincnto ITI3 R$ 740 09 R$ - c adensamento 573,40 

3.3 
CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES - BASE R$ - R$ 
CAIXA D'ÁGUA - 

3.3.1 96535 SINAPI 
Forma de madeira em tábuas para fundações, com 
reaproveitamento 

m 2 

5,60 136,38 R$ 176,03 
R$ 

763,73 

3.3.2 92919 SINAPI 
Armação de aço CA-50 0 10mm; incluso fornecimento, 
corte, dobra e colocação kg 325,00 12,21 R$ 15,76 R$ 

3.968,25 . . 
• ncluco 

i------

3.3.3 
, 

corte, dobra e colocação kg 82,00 15,09 R$ 19,48 R$ 
1.237,38 

3.3.4 96558 SINAPI 
Concreto Bombeado fck- 25MPa; incluindo preparo, 
lançamento e adensamento M 3 3,92 579,00 R$ 747. 32 R$ 

2.269,68 

3.3.5 100899 SINAPI 
Estaca escavada mecanicamente com 30 cm de diametro, 
sem armação 

m 
63,00 71,66 R$ 92,49 R$ 

4.514.58 
4 SUPERESTRUTURA R$ 169.486,72 

4.1 CONCRETO ARMADO - VIGAS R$ - R$ - 

4.1.1 92471 SINAPI 
Montagem e desmontagem de forma para vigas, em chapa 
de madeira plastificada com reaproveitamento 

m 2 

390,71 90,56 R$ 1 16,89 R$ 
35.382,70 

4.1.2 92776 SINAPI 
Armação de aço CA-50 0 6.3mm; incluso fornecimento, 
corte, dobra e colocação kg 0,55 15,25 R$ 19,68 R$ 

8,39 

4.1.3 92777 SINAPI 
Armação de aço CA-50 0 8mrp; incluso fornecimento, 
corte, dobra e colocação kg 704,00 14,24 R$ 18,38 

R$ 
10.024,96 

4.1.4 92778 SINAPI 
Armação de aço CA-50 0 lOmm; incluso fornecimento, 
corte, dobra e colocação kg 100,81 12,67 R$ 16,35 R$ 

1.277,26 

4.1.5 92775 SINAPI 
Armação de aço CA-60 O 5,0mm; incluso fornecimento, 
corte, dobra e colocação kg 330,73 16,21 R$ 20,92 R$ 

5.361,13 

4.1.6 103675 SINAPI 
Concreto Bombeado fck= 25MPa; incluindo preparo. 
lançamento e adensamento m3 24,08 549,08 R$ 708,70 R$ 

13.221,85 



EST. DO DO MARX:\ 11;k0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

4.2 CONCRETO ARMADO - PILARES O R$ - R$ - 

4.2.1 92427 SINAPI 
Montagem e desmontagem de forma para pilares, em chapa 
de madeira compensada plastificada com reaproveitamento 

n12
264,74 49,18 R$ 63. 48 

R$ 
13.019,91 

4., ., 92778 SINAPI 
Armação de aço CA-50 O 10inm; incluso fornecimento. 

, corte, dobra e colocação 
kg 

879 53 1 ,  67  R$ 16.35 
R$ 

11 143,65 -- 

4.2.3 92779 SINAPI 
Armação  de aço CA-50 O 12.5mm; incluso fornecimento, 
corte, dobra e colocação 

kg 
97,16 10,66 R$ 13,76 

R$ 
1.035,73 

4.2.4 92775 SINAPI 
Armação de aço CA-60 0 5,0mm; incluso fornecimento, 
corte, dobra e colocação 

 kg 
333,19 16,21 

R$ 20,92 
R$ 

5.401,01 

423 103669 SINAPI 
Concreto para Estrutura fck=25MPa, incluindo preparo, 

m3 982J8- 
R$ 

rançamento, aaensamento. 13,53 761,12 10.297,95 
4.3 CONCRETO ARMADO - LAJES DE FORRO R$ - R$ - 

4.3.1 3742 SINAPI Laje pré-moldada para forro m2 
519,88 98,00 

49,R$ 126 
R$ 

50.948,24 

4.4 
CONCRETO ARMADO - VERGAS E 
CONTRA VERGAS R$ - R$ - 

4.4.1 93183 SINAPI 
Verga e contraverga pré-moldada fck= 20MPa, seção 
10x10cm 

m 
191,60 64,53 

R$ 83, 29 
R$ 

12.363,95 

5 
SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL INTERNO E 
EXTERNO (PAREDES) R$ 49.756,75 

5.1 103322 SINAPI 
Alvenaria de vedação de 1/2 vez em tijolos cerâmicos 
(dimensões nominais: 39x19x09); assentamento em 
argamassa no traço 1:2:8 (cimento, cal e areia) 

m 2
743,55 51,43 

R$ 66,38 R$ 
38.240,78 

5.2 93202 SINAPI 
Encunhamento (aperto de alvenaria) em tijolo cerâmicos 
maciços 5x10x20cm 1 vez (esp. 20cm), assentamento c/ 
argamassa traço1:6 (cimento e areia) 

m 
250,70 22,15 

R$ 28,59 
R$ 

5.553,01 

5.3 C4070 SEINFRA 
Divisória de banheiros e sanitários em granito com 
espessura de 2cm polido assentado com argamassa traço 1:4 

m2
12,92 461,53 R$ 595, 70 

R$ 
5.962,97 

6 ESQUADRIAS R$ 68.163,59 

6.1 PORTAS DE MADEIRA R$ - R$ - 



Ls I Ao° DO NIARANILim 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNN: 12.542.767/0001-21 
Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

6.1.1 90843 SINAPI 
PM1 - Porta de abrir em madeira para pintura 0,80x2,10m, 
espessura 3,5cm, incluso dobradiças, batentes e fechadura 

un 
7.00 831.05 

R$ 1.072,64 
R$ 

5.817,35 

PM2 - Porta de madeira com visor para pintura, semi-oca 
R$ 

6.1.2 90843 SINAPI (leve ou média), dimensões 80x210cm, espessura 3,5cm; 
incluso dobradiças, batentes e fechadura 

un 
5,00 831,05 R$ 1.072,64 

4.155,25 
 — --

6.1.3 90843 SINAPI 
PM3- Porta de abrir em madeira para pintura 0,80x2,10m, 
espessura 3,5cm, incluso dobradiças, batentes e fechadura un 2,00 831,05 R$ 1.072,64 

R$ 
1.662,10 

6.1.4 90841 SINAPI 
PM4- Porta de abrir em madeira para pintura 0,60x2, 10m, 

espessura 3,5cm, com veneziana 0,50x0,40m conforme 
projeto, incluso dobradiças, batentes e fechadura 

un 
1,00 785,19 

R$ 1.013,44 
R$ 

785,19 

\ 

6.1.5 90843 CPU 
PM5- Porta de abrir em madeira para pintura 0,80x2,10m, 
espessura 3,5cm, com veneziana 0,50x0,40m conforme 
projeto, incluso dobradiças, batentes e fechadura 

un 
3,00 831.05 

R$ 1.072,64 
R$ 

2.493,15 

6.1.6 91013 CPU 
PM6- Porta de abrir em chapa de madeira compensada para 
banheiro revestida com laminado, 0,60x1,60m, incluso 
marco e dobradiças 

un 
3,00 667,12 

R$ 861,05 
R$ 

2.001.36 

6.1.7 91015 CPU 
PM7- Porta de abrir em chapa de madeira compensada para 
banheiro revestida com laminado, 0,80x1,60m, incluso 
marco e dobradiças 

un 
2,00 725,30 

R$ 936,14 
R$ 

1.450,60

6.2 FERRAGENS E ACESSÓRIOS R$ - R$ - 

6.2.1 100874 SINAPI 
Barra de apoio 40 cm, aço inox polido, Deca ou equivalente 
- PM7 

un 
2,00 275,84 

R$ 356,03 
R$ 

551,68 

6.2.2 91305 SINAPI Fechadura de embutir completa, tipo tarjeta livre-ocupado un 
5,00 87,36 

, 

76,R$ 112 
R$ 

436,80 
6.3 PORTAS DE ALUMÍNIO R$ - R$ - 

6.3.1 94805 CPU 

PAI - Porta em alumínio de abrir de 0,80x2, 10m com 
divisão horizontal para vidro e veneziana, conforme projeto 
de esquadrias, incluso dobradiças, batentes, fechadura e 
vidro mini boreal 

un 
1,00 802,43 

R$ 1.035,70 
R$ 

802,43 

6.4 JANELAS DE ALUMÍNIO R$ - R$ - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 
Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

6.4.1 94569 SINAPI 
JA-1 -Janela de Alumínio, basculante 60x40cm, conforme 
projeto de esquadrias, inclusive ferragens e vidro liso 
incolor, espessura 6inm 

m2
0,24 594,24 

R$ 766,99 
R$ 

142,62 

6.4.2 94569 SINAPI 
.U111.11M, _C cl_1.1JA-2 -Janela dc Al ; ; LI I, ; 60x90em, conforme 

projeto de esquadrias, inclusive ferragens e vidro liso m 2 

1,08 59/1,21 
R$ 766,99 

R$ 
41,78 ---incolor, espessura 6inm 

6.4.3 94569 SINAPI 
JA-3 -Janela de Alumínio, basculante 100x40cm, conforme 
projeto de esquadrias, inclusive ferragens e vidro 
miniboreal, espessura 6mm 

m2 
3,20 594,24 

R$ 766,99 
R$ 

1.901,57 

6 4 4 94520
JA-4 -Janela de Alumínio, de correr 150x40cm, conforme 

. . 

\ 

- esquadrias,
incolor, espessura 6mm 0,60 309,35 ' 185,61 

6.4.5 94570 SINAPI 
JA-5 -Janela de Alumínio, de correr 120x100cm, conforme 
projeto de esquadrias, inclusive ferragens e vidro liso 
incolor, espessura 6mm 

m2 
6,00 309,35 

R$ 399,28 
R$ 

1.856,10 

6.4.6 94569 SINAPI 
JA-6 -Janela de Alumínio, basculante 150x110cm, 
conforme projeto de esquadrias, inclusive ferragens e vidro 
liso incolor, espessura 6mm 

m 2 

3,30 59424 
R$ 766,99 R$ 

1.960,99 

6.4.7 94569 SINAPI 
JA-7 -Janela de Alumínio, basculante 200x110cm, 
conforme projeto de esquadrias, inclusive ferragens e vidro 
liso incolor, espessura 6mm 

m 2 

8,80 594,24 
R$ 766,99 

R$ 
5.229,31 

6.4.8 94569 SINAPI 
JA-8 -Janela de Alumínio, basculante 220X110cm, 
conforme projeto de esquadrias, inclusive ferragens e vidro 
liso incolor, espessura 6mm 

m 2 

48,40 594,24 
R$ 766,99 

R$ 
28.761,22 

6.4.9 C1516 SEINFRA 
JA-9 -Janela de Alumínio, com veneziana fixa 180X60cm, 
conforme projeto de esquadrias, inclusive ferragens 

m 2 

6,48 532,55 
R$ 687, 36 

R$ 
3.450,92 

6.4.10 100674 SINAPI 
JÁ-10 -Janela de Alumínio, fixa, conforme projeto de 
esquadrias, inclusive ferragens 

m2 
1,98 639,14 

R$ 824,94 
R$ 

1.265,50 

6.4.1 1 16219 SEINFRA Tela de nylon de proteção- fixada na esquadria m2
4,20 10,71 

82,R$ 13 R$ 
44.98 
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6.5 VIDROS R$ - R$ - 

6.5.1 10491 SINAPI Vidro liso temperado incolor, espessura 6mm m2
1,98 283,33 

R$ 365,69 R$ 
560,99 

6.5.2 C4835 SE1NFRA Espelho cristal espessura 4inm sem moldura m2
4,40 455,93 

R$ 588, 47 R$ 
2.006,09 

R$ 235.221,13 

9 

\ 

7 SISTEMA DE COBERTURA 

7.1 92550 SINAPI 
Fabricação e Instalação de tesoura inteira em madeira não 
aparelhada, vão de 8m, para telha cerâmica 

un 
18,00 2.355,34 R$ 3.040,04 R$ 

42.396,12 

7.2 92549 SINAPI 
Fabricação e Instalação de tesoura inteira em madeira não 
aparelhada, vão de 7m, para telha cerâmica 

un 
10,00 1 887,98 

R$ 2.436,82 
R$ 

.18.879,80 

7.3 92548 SINAPI 
Fabricação e Instalação de tesoura inteira em madeira não 
aparelhada, vão de 6m, para telha cerâmica 

un 
6,00 1.547. 32 

R$ 1.997,13 R$ 
9.283,92 

7.4 92584 SINAPI 
Fabricação e Instalação de tesoura inteira em madeira não 
aparelhada, vão de 4m, para telha cerâmica 

un 
6,00 917,26 R$ 1.183,91 R$ 

5.503,56 

7.5 92540 SINAPI 
Trama de madeira composta por ripas, caibros e terças para 
telhados de mais que 2 águas para telha cerâmica 

m2
1.025,46 93,51 R$ 120,69 

R$ 
95.890,76 

7.6 CPU SINAPI Verniz sintético sobre estrutura de madeira, duas demãos m2
1.481,16 21,35 

R$ 27,56 
R$ 

31.622,77 

7.7 94442 SINAPI Cobertura em telha cerâmica tipo romana m2
1.025,46 27,13 

R$ 35,02 R$ 
27.820,73 

7.8 94221 SINAPI 
Cumeeira com telha cerâmica emboçada com argamassa 
traço 1:2:8 

m 
197,80 19,33 

R$ 24,95 R$ 
3.823,47 

8 IMPERMEABILIZAÇÃO R$ _ 

8.1 CPU SINAPI 
Impermeabilização com tinta betuminosa em fundações, 
baldrames 

m2 
- 

R$ 
10,90 

R$ 14,07 R$ - 

9 REVESTIMENTOS EXTERNOS E INTERNOS R$ 134.131,53 

9.1 87878 SINAPI Chapisco de aderência em paredes internas e externas m2
1.706,71 349 

R$ 4,50 R$ 
5.956.42 
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9.' 87881 SINAPI 
Chapisco em teto com argamassa traço 1:4 (cimento e 
areia) 

1112
483,57 5,68 R$ 7,33 

R$ 
2.746,68 

9.3 87535 SINAPI 
Emboço para paredes internas traço 1:2:9 - preparo manual 
- espessura 2,0 cm_ in2

1.706,71 23,87 
R$ 0. 81 

R$ 
40.7.19,1 / 

9.4 87543 SINAPI 
Reboco para paredes internas, externas, pórticos, vigas, 

in2 R$ '0,51 
R$ 

 ar-aço-144,5---espes 0,5 1.099,45 25,19 27.695,15 

9.5 87543 SINAPI Reboco para teto traço 1:4,5 -espessura 0,5 cm m 2 

483,57 25,19 
R$ 32,51 

R$ 
12.181,13 

9.6 87273 SINAPI 

SINAPI 

Revestimento cerâmico de paredes PEI IV- cerâmica 30 x 
40 cm aplicado com argamassa industrializada- ind. rejunte 
- conforme projeto 

m2
390 ,57 64,15 

R$ 8280 , R$ 
25.055,07 _ - 

\ 

9.7 87267 
Revestimento cerâmico de paredes PEI IV - cerâmica 10 x 
10 cm aplicado com argamassa industrializada- ind. rejunte 
- conforme projeto 

m2
216,70 64,26 

94,R$ 82 
R$ 

13.925,14 

9.8 101739 SINAPI 
Rodameio em madeira boleada parafusado em parede, 
largura 10 cm m 202,95 28,74 R$ 37, 09 

R$ 
5.832,78 

10 
SISTEMA DE PISOS INTERNOS E EXTERNOS 
(PAVIMENTAÇÃO) R$ 122.080,58 

10.1 PAVIMENTAÇÃO INTERNA R$ - R$ - 

10.1.1 87630 SINAPI 
Contrapiso de concreto não-estrutural, espessura 3cm e 

mecânico m2
694,26 29,65 

R$ 38,27 
R$ 

20.584,81 

10.1.2 98679 SINAPI 

_preparo 
Piso cimentado desempenado com acabamento liso 
espessura 2,0cm com junta plastica acabada 1,2m 

m2 
694,26 27,47 

R$ 35,46 
R$ 

19.071,32 

10.1.3 87251 SINAPI 
Piso cerâmico esmaltado PEI V -40 x 40 cm aplicado com 
argamassa industrializada - ind. rejunte - Branco 
antiderrapante - conforme projeto 

m2
65,28 50,70 

R$ 65,44 
R$ 

3.309,70 

10.1.4 87251 SINAPI 
Piso cerâmico esmaltado PEI V - 40 x 40 cm aplicado com 
argamassa industrializada - ind. rejunte - Cinza 
Antiderrapante - conforme projeto 

m2 
628,98 50,70 

R$ 65,44 R$ 
31.889,29 

10.1.5 C4623 SEINFRA Piso tátil alerta/direcional em placas de borracha 30x30cm m2 R$ 242,86 R$ 

10 
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35,37 188,16 6.655,22 

10.1.6 C4624 SEINFRA Piso tátil alerta/direcional em placas pré-moldadas m2
5,40 118,72 

R$ 153,23 
R$ 

641,09 

10.1-.7 - 4 RTNFRA 
oleira cm granito cinza andorinha, largura 15 cm, 

espessura 2 cm m 16,70 80,49 R$ 103,89 
R$ 

1.344,18 
R$ -  10.2 PAVIMENTAÇÃO-ErrERNA R$ - 

10.2.1 94996 SINAPI 
Passeio em concreto desempenado com junta plastica a 
cada 1,20m, espessura 10cm m2 239,94 106,28 R$ 137,18 

R$ 
25.500,82 

10.2.2 94963 SINAPI no estrutural Rampa de acesso em concreto n m2 
11,98 318,79 

R$ 411 ,46 R$ 
3.819,10 

Meio fio eon€m'ete . , ,, 
altura 

m 
27,30 318,79 

R$ 411,46 
8.702,97 " 

10.2.4 88549 SINAPI Lastro de brita para o estacionamento m3
11,28 49.83 

R$ 64,32 
R$ 

562,08 

11 PINTURA R$ 33.715,58 

11.1 CI208 SEINFRA 
Emassamento de paredes internas com massa PVA, 2 
demãos 

m 2
352,87 12,94 

R$ 16,70 
R$ 

4.566,14 

11.2 96132 SINAPI Emassamento de lajes internas com massa PVA, 2 demãos m2 
483,57 14,95 R$ 19,30 

_ 
R$ 

7.229,37 

11.3 88489 SINAPI 
Pintura em latex acrílico sobre paredes internas e externas, 
2 demãos 

m2
1.099,45 12,65 R$ 16,33 

R$ 
13.908,04 

11.4 88489 SINAPI 
Pintura em latex PVA sobre lajes internas e externas, 2 
demãos 

m 2
483,57 12,65 

R$ 16,33 R$ 
6.117,16 

11.5 CPU SINAPI 
Pintura em esmalte sintético em roda meio de madeira, 2 
demãos 

m2 
20,30 18,64 R$ 24,06 R$ 

378,39 

11.6 100742 SINAPI 
Pintura em esmalte acetinado sobre superficie metálica, 2 
demãos 

m2
21,60 18,74 R$ 24,19 

R$ 
404,78 

11.7 CPU SINAPI Pintura em esmalte sintético em porta de madeira. 2 demãos m2
59,64 18,64 

R$ 24,06 
R$ 

1.111,69 
12 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS R$ 18.104,03 

11 
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• 

12.1 89401 SINAPI Tubo PVC soldável O 20 mm rn 
23,00 6,91 

92,R$ 8 
R$ 

158,93 

12.2 89446 SINAPI Tubo PVC soldável 025 mm in 
8,00 5,12 

R$ 61 ,6 
R$ 
0, 

12.3 89447 SINAPI Tubo PVC soldável O 32 mm m R$ 14.17
R$ 

3,00 10,98 

12.4 89448 SINAPI Tubo PVC soldável 040 mm In 
11,00 15,82 

42,R$ 20 
R$ 

174,02 

12.5 89449 SINAPI Tubo PVC soldável 050 mm m 
4,00 18,18 

46,R$ 23 
R$ 

72,72 

. - m 
69,00 30,18 

R$ 38,95 
RS---

2.082,42 

12.7 89404 SINAPI Joelho PVC soldavel 90° agua fria 20mm un 
14,00 3 ,95 

R$ 510 , 
R$ 

55,30 

12.8 89481 SINAPI Joelho PVC soldavel 90° agua fria 25mm un 
15,00 3 ,77 

R$ 487 , 
R$ 

56,55 

12.9 89492 SINAPI Joelho PVC soldavel 90° agua fria 32min un 
42,00 6,22 

R$ 03,8 
R$ 

261,24 

12.10 89497 SINAPI Joelho PVC soldavel 90° agua fria 40mm un 
8,00 10,61 

69,R$ 13 
R$ 

84,88 

12.11 89505 SINAPI Joelho PVC soldavel 90° agua fria 60mm un 41,R$ 46 
R$ \ 

2,00 35,96 71,92 

12.12 89619 SINAPI 
Te PVC soldavel com rosca agua fria 
25mmX25mmX20mm 

un 
2,00 7,87 

R$ 10,16 
R$ 

15,74 

12.13 89622 SINAPI 
Te PVC soldavel com rosca agua fria 
25mmX25mmX32mm 

un 
1,00 

_ 

12,31 
R$ 15,89 

R$ 
12,31 

12.14 89626 SINAPI 
Te PVC soldavel com rosca agua fria e 
50mmX5OmmX40inm 

un 
2,00 29,25 

R$ 37,75 
R$ 

58,50 

12.15 89627 SINAPI 
Te PVC soldavel com rosca agua fria 
60inmX6OmmX25tnin un 

5,00 18,82 
R$ 24,29 

R$ 
94,10 

1 2 .16 89630 SINAPI Te PVC soldavel com rosca agua fria un R$ 94,45 R$ 

12 
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60miriX60minX50mm 2,00 73,18 146,36 

12.17 89438 SINAPI Te PVC soldável agua fria 20mm un R$ 7,34 
R$ 

6,00 5,69 34,14 --. 
12.1 8961/ SINAPI I e PVC soldável agua fria 25mm un R$ 7,1, R$ 

4,00 5,52 22,08 
R$ 12.19 89623 SINAPI Te PVC soldável agua fila 40mm un R$ 21,80 1,00 16,89 16,89 

12.20 89628 SINAPI Te PVC soldável agua fria 60mm un R$ 58,93 R$ 
8,00 45,66 365,28 

12.21 94495 SINAPI Registro de gaveta bruto, 0 1" un R$ 73 53 R$ 
, 

12.22 94496 SINAPI Registro de gaveta bruto. 0 1 1/4" un R$ 100.20 
R$ 

2,00 77,63 155.26 

1223 94497 SINAPI Registro de gaveta bruto, 0 1 1/2" un R$ 126,82 R$ 
1,00 98,26 98,26 

12.24 94498 SINAPI Registro de gaveta bruto, 0 2" un 
1,00 135,91 R$ 175 42, 

R$ 
135,91 

12.25 94499 SINAPI Registro de gaveta bruto, 02 1/2" un R$ 352,58 
R$ 

2,00 273,17 546,34 

12.26 89985 SINAPI Registro de pressao com canopla 03/4" un 
1,00 83,10 R$ 107 26, R$ 

83,10 

12.27 CPS008 CPU 
Caixa dágua metálica completa de 15.0001, conforme un R$ 

R$ 16.779,10 
R$ 

_projeto 1,00 13.000,00 13.000,00 
13 INSTALAÇÃO SANIITÁRIA R$ 34.885,02 

13.1 89711 SINAPI Tubo de PVC Série Normal 40mm in 
28,00 16,48 R$ 2127 , R$ 

461,44 

13.2 89712 SINAPI Tubo de PVC Série Normal 50mm ITI 
25,00 25,15 R$ 3246 , 

R$ 
628,75 

13.3 
_ 

89848 SINAPI Tubo de PVC Série Normal 100mm m 
77,00 28,46 R$ 36,73 

R$ 
2.191,42 

1:3 
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13.4 89849 SINAPI Tubo de PVC Série Normal 150mm m 
2,00 59,00 

15,R$ 76 
R$ 

118,00 

13.5 89726 SINAPI Joelho PVC 45° esgoto 40 mm un 
4 6,04 

R$ 7. 80
,00

R$ 
24,16 

13.6 89724 SINAPI Joelho PVC 90° esgoto 40 mm un R$ 11 53 
R$ 

20,00 8,93 

13.7 89809 SINAPI Joelho PVC 90° esgoto 100 mm un 
8,00 18,09 

35,R$ 23 
R$ 

144,72 

13.8 89783 SINAPI Junção PVC esgoto 40 mm un 
9,00 10,62 

71,R$ 13 
R$ 

95,58 

un 
5,00 39,04 

R$ 50,39 
195,20 

13.10 89834 SINAPI Junção PVC esgoto 100 x 100 mm un 
3,00 39,04 

39.R$ 50 
R$ 

117.12 

13.11 89707 SINAPI Caixa Sifonada 100x100x5Omm un 
4,00 38,03 

09,R$ 49 
R$ 

152,12 

13.12 89709 SINAPI Ralo Seco PVC 100x40mm un 
4,00 15,48 

98,R$ 19 
R$ 

61,92 

13.13 C3738 SEINFRA Terminal de Ventilação Série Normal 50mm un 
4,00 5447 

30,R$ 70 
R$ 

217,88 

\ 13.14 C0606 SEINFRA 
Caixa de inspeção em alvenaria de tijolo medindo 
900x900x60Ornm , com tampão em ferro fundido un 

10,00 213,27 R$ 275,27 
R$ 

2.132,70 

13.15 98110 SINAPI 
Caixa de gordura sifonada, em alvenaria de tijolo, medindo 
900x900x1200mm, com tampão em ferro fundido 

un 
1,00 403,98 

R$ 521,42 
R$ 

403,98 

13.16 98099 SINAPI Sumidouro, conforme projeto un 
4,00 4.031,15 

203. ,R$ 5 01 
R$ 

16.124,60 

13.17 98087 SINAPI Fossa séptica, conforme projeto un 
1,00 10.059,51 

983. ,R$ 12 81 
R$ 

10.059,51 

13.18 C4026 SEINFRA 
Canaleta de concreto 20cm x 20cm com tampa com grelha 
de alumínio ni 8,42 187,33

R$ 241,79 
R$ 

1.577,32 

14 
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14 LOUÇAS E METAIS R$ 14.772,62 

14.1 C1151 SE1NFRA 
Ducha Higiênica com registro e derivação, Deca ou 
equivalente un 2,00 71,69 R$ 92, 53 

R$ 
143,38 

14.2 95470 SINAPI 
Batia Sanitát ;a Ceitil/CM. 1U1141. DC‘d ou equivalente com 
acessorios 

un 
5,00 234,88 

R$ 303,16 
R$ 

1.174 40

14.3 99635 SINAPI 
Vãlvttla de descarga 1 Vá acabamento cromado, Deca ou e , 
equivalente 

un 
5,00 238,18 R$ 307, 42 

R$ 
1.190,90 

14.4 86931 SINAPI 
Bacia Sanitária Convencional com Caixa Acoplada, Deca 
ou equivalente com acessórios un 3,00 365,86 R$ 472, 22 

R$ 
1.097,58 

14.5 100858 SINAPI Mictório com Sifão Integrado, Deca ou equivalente un 
, , 

__ 
R$ 

14.6 86904 SINAPI 
Lavatório pequeno cor branco gelo, com coluna suspensa, 
Deca ou equivalente un 5,00 112,66 R$ 145, 41 R$ 

563,30 

14.7 86901 SINAPI Cuba de embutir oval em louça branca un 
6,00 108,01 

R$ 139,41 
R$ 

648,06 

14.8 86906 SINAPI 
Torneira para lavatório de mesa bica baixa, Deca ou 

un 
11,00 52,75 

R$ 68, 08 
R$ 

580,25 

14.9 95544 SINAPI 

r_equivalente 

Papeleira Metálica, Deca ou equivalente un 
8,00 67,54 

R$ 87,17 
R$ 

540,32 

14.10 100868 SINAPI Barra de apoio 80 cm, aço inox polido, Deca ou equivalente un 
3,20 303,42 

R$ 391,62 
R$ 

970,94 

14.11 100864 SINAPI 
Barra de apoio 1,60 cm, em U, aço inox polido, Deca ou 
equivalente 

un 
3,20 579,48 

R$ 747,93 
R$ 

1.854,33 

14.12 04287/ORSE CPU Dispenser Toalha, Melhoramentos ou equivalente. un 
9,00 44,58 

R$ 57,54 R$ 
401,22 

14.13 95547 SINAPI Dispenser Saboneteira, Melhoramentos ou equivalente un 
9,00 69,22 

R$ 89,34 
R$ 

622,98 

14.14 86919 SINAPI 
Tanque Grande 40L cor branco gelo, incluso torneira de 
metal cromado, Deca ou equivalente un 1,00 683,07 R$ 881, 64 

R$ 
683,07 

14.15 86936 SINAPI Cuba de embutir em aço Inoxidável completa, dimensões un R$ 640,16 R$ 

15 
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40x34x17cm 4,00 495,98 1.983,92 

14.16 86909 SINAPI 
Torneira para cozinha de mesa bica móvel, Deca, ou 
e uivalen te 

un 
5,00 91,58 

 R$ 1 18,20 R$ 
457,90 

R$ 
_991,96 

R$ 
161,63 

 .17 Z50930 SI NAP1 Cuba em aço Inoxidável completa, dimensões 50x40x30cm un 
2,00 495,98 

R$ 640,16 

SÉNFRA 
161,63 

R$ 208,62 Torneira elétrica LorenEasy, Lorenzetti ou equivalente un 
1,00 

-A-4.18 C2507 

14.19 10797 SINAPI 
Chuveiro Maxi Ducha com desviador para duchas elétricas, 
Lorenzetti ou equivalente 

un 
1,00 50,94 

R$ 65, 75 R$ 
50,94 

14.20 7602 SINAPI 
_ 

Torneira de parede de uso geral com bico para mangueira un R$ 41S1 R$ 
5700 32,115 160,80 

15 INSTALAÇÃO DE GÁS COMBUSTÍVEL R$ 2.670,82 

15.1 94970 SINAPI Abrigo para Central de GLP, em concreto m' 
0,80 342,61 

R$ 442,21 R$ 
274,09 

15.2 91341 SINAPI 
m Requadro para ventilação e chapa de alumínio com 

veneziana 
m2 

0,16 616,22 
R$ 795,36 R$ 

98,60 

15.3 92688 SINAPI 
Tubo de Aço Galvanizado 0 3/4", fornecimento e 
instalação 

-1 
m 

7,20 38,98 
R$ 50, 31 

R$ 
280,66 

15.4 92693 SINAPI Cotovelo de aço galvanizado 03/4" un 
2,00 12,29 

R$ 15,86 R$ 
24,58 

15.5 MERCADO CPU Fita anticorrosiva 5cmx30m (2 camadas) un 
4,00 

R$ 
5,03 R$ 6,49 R$ 

20,12 

15.7 09848/ORSE CPU Regulador 1° estagio com manometro un 
1,00 

R$ 
198,00 

R$ 255,56 
 R$ 

198,00 

15.8 MERCADO CPU Regulador 20 estágio com registro un 
1,00 

R$ 
49,00 

R$ 63,24 
R$ 

49,00 

15.9 MERCADO CPU 
Instalação básica para abrigo de gás (capacidade 2 cilindros 
GLP de 45 kg) 

un 
1,00 

R$ 
1.685,78 

R$ 2.175,84 
R$ 

1.685,78 

15.10 
,._ 

CPS008 CPU 
Placa de sinalização em pvc cod 01 - (500x300) Proibido 
fumar 

un 
1,00 

R$ 
20,00 

R$ 25,81 
R$ 

20,00 

16 
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15.11 CPS009 CPU 
Placa de sinalização em pvc cod 06 - (500x300) Perigo 
Inflamável 

un 
1,00 

R$ 
20,00 

R$ 25,81 
R$ 

20,00 

16 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCENDIO R$ 2.096,10_ 

__ _5_,.00 283 83 
R$ 366,34 

R$ 
-- 

R$ 
365,12 

16.1 101909 SINAPI Extintor PQS - 6KG un 

16.2 97599 SINAPI 
Luminária de emergência de blocos aucônomos de LED,
com autonomia de 2h un 14,00 26,08 

._ 

R$ 33,66 

16.3 72947 SINAPI 
Marcação de piso com tinta retrorrefletiva para localização 
de extintor, dimensões 100x100cm m2 5,00 13,86 R$ 17,89 

R$ 
69,30 

16.4 37557 CPU 
Placa de sinalização em PVC fotoluminescente, dimensões 

' IUU , 7 , 
R$ 

242,63 

,- 

\ 

,.. 

17 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E TELEFÔNICAS 220V R$ 61.366,44 

17.1 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO R$ - R$ - 

17.1.1 101875 SINAPI 
Quadro de distribuição de embutir, sem barramento, para 
12 disjuntores padrão europeu (linha branca), exclusive 
disjuntores 

un 
2,00 484,88 

83,R$ 625 R$ 
969,76 

17.1.2 101878 SINAPI 
Quadro de distribuição de embutir, sem barramento, para 15 
disjuntores padrão europeu (linha branca), exclusive 
disjuntores 

un 
1,00 653,26 

R$ 843,16 
R$ 

653,26 

17.1.3 100560 SINAPI 
Quadro de destribuição para telefone - fornecimento e 
instalação 

un 
1,00 112,38 R$ 145,05 

R$ 
112,38 

17.1.4 C3579 SEINFRA Quadro de medição un 
1,00 91,19 

R$ 117,70 
R$ 

91,19 

17.1.5 93653 SINAPI Disjuntor termomagnetico monopolar 10 A, padrão DIN un 
6,00 9,87 R$ 12,74 R$ 

59,22 

17.1.6 93653 SINAPI Disjuntor termomagnetico monopolar 25 A, padrão DIN un 
1,00 9,87 

R$ 12,74 R$ 
9,87 

17.1.7 93653 SINAPI Disjuntor termomagnetico monopolar 32 A. padrão DIN un 
2,00 9,87 

74,R$ 12 R$ 
19,74 

17.1.8 C4562 SEINFRA Dispositivo de proteção contra surto un R$ 153,72 R$ 
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• 

4,00 119,10 476,40 

17.1.9 93660 SINAPI Disjuntor termomagnetico bipolar 10 A -5 kA Ufl 
30,00 48,54 

R$ 62,65 
R$ 

1.456,20 
R$ 17.1.10 93660 SINAPI Disjuntor termoinagnetico bipolar 13 A -5 kA un 

5,00 48,54 
R$ 62,65 

17.1.12 93660 SINAPI Disjuntor termomagnetico bipolar 40 A - 4.5 kA un 
1,00 48,54 

R$ 62,65 R$ 
48,54 

17.1.13 93666 SINAPI Disjuntor termomagnetico bipolar 80 A - 4.5 kA un 
1,00 60,60 

R$ 78,22 RS 
60,60 

17.1.14 101896 SINAPI Disjuntor termomagnetico tripolar 150A R`R 697,12 R$ 
3 I 

_ 
540,3 1 

17.2 ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS R$ - R$ - 

17.2.1 91854 SINAPI 
Eletroduto PVC flexível corrugado reforçado, 025mm (DN 
3/4") 

m 
558,30 7,44 R$ 9,60 

R$ 
4.153,75 

17.2.2 91856 SINAPI 
Eletroduto PVC flexível corrugado reforçado, 032mm (DN 
1,,) m 

157,30 9,81 
R$ 12,66 R$ 

1.543,11 

17.2.3 93008 SINAPI Eletroduto PVC rígido roscavel, 050mm (DN 1 1/2") m 
188,50 14,96 R$ 19,31 

R$ 
2.819,96 

17.2.4 93009 SINAPI Eletroduto PVC rígido roscavel, 060mm (DN 2") m 
28,80 22,53 

08,R$ 29 R$ 
648,86 

17.2.5 93011 SINAPI Eletroduto PVC rígido roscavel, 085mm (DN 3") m 
49,20 38,93 

25,R$ 50 
R$ 

1.915,36 

'‘ 172.6 92662 SINAPI Luva de aço 1.1/2" R$ R$ galvanizado un 
9,00 35,61 

45,96 
320,49 

17.2.7 92693 SINAPI Luva de aço galvanizado 1/2" un 
2,00 12,29 

86,R$ 15 R$ 
24,58 

17.2.8 C0629 SEINFRA Caixa de passagem 40x40 com tampa un 
9,00 166,65 

10,R$ 215 R$ 
1.499,85 

17.2.9 C0630 SEINFRA Caixa de passagem 30x30 para telefone un 
5,00 166,65 

10,R$ 215 R$ 
833,25 
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17.2.10 91944 SINAPI Caixa de passagem PVC 4x4" un 
5,00 11,16 

R$ 14 40, R$ 
55,80 

17.2i1 91941 SINAPI Caixa de passagem PVC 4x2" un R$ 1025 R$ 
88,00 1,94 698,72 

17.2.12 91937 SINAPI Caixa de passage_m_PNC_Ylo_cto_gonaL _ _ __ _ _ _Lm_ -- - ,--- 1 J I ,uu 
R$ 11,99 R$ 

9,29 - 
1.216,99 

17.2.13 C0671 SEINFRA Canaleta PVC 80x80cin m 
2,00 65,41 R$ 84,42 R$ 

130,82 
17.3 CABOS E FIOS (CONDUTORES) R$ - R$ - 

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70°C, 
.. 

11.3.1 91924 SINAPI 
camada de preteçãe em PVC, 
classe de tensão 750V, encordoamento classe 5, flexível, 
com as seguintes seções nominais: #1,5 mm2

m 
1.261,50 2,67 3,45 RS 

3.368,21 

17.3.2 91926 SINAPI 

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70°C, 
camada de proteção em PVC, não propagador de chamas, 
classe de tensão 750V, encordoamento classe 5, flexível, 
com as seguintes seções nominais: #2,5 mm2

m 1.957,30 3,94 R$ 5,09 R$ 
7.711.76 

17.3.3 101561 SINAPI 

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70°C, 
camada de proteção em PVC, não propagador de chamas, 
classe de tensão 750V, encordoamento classe 5, flexível, 
com as seguintes seções nominais: #16 mm2

m 
278,70 18,01 

R$ 23,25 R$ 
5.019,39 

17.3.4 39233 SINAPI 

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70°C, 
camada de proteção em PVC, não propagador de chamas, 
classe de tensão 750V, encordoamento classe 5, flexível, 
com as seguintes seções nominais: #35 mm2

m 
113,60 35,11 R$ 45,32 R$ 

3.988,50 

17.3.5 39234 SINAPI 

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70°C, 
camada de proteção em PVC, não propagador de chamas, 
classe de tensão 750V, encordoamento classe 5, flexível, 
com as seguintes seções nominais: #50 mm2

m 
12,90 51,52 R$ 66,50 R$ 

664,61 
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17.3.6 39236 SINAPI 

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVCI70°C, 
camada de proteção em PVC, não propagador de chamas. 
classe de tensão 750V. encordoamento classe 5, flexível, 

m 
51,60 95,00 R$ 122,62 R$ 

4.902,00 

17.3.7 98281 SINAPI Cabo CCI-50 2 pares in. 
- --6-,3-3- 

- -R$- 8,17 _____ R$ 
52,60- 332,96 

17.3.8 C0560 

- 

SEINFRA Cabo CCE-50 2 pares m 
53,60 9,64 

44,R$ 12 R$ 
516,70 

17.4 ILUMINAÇÃO E TOMADAS R$ - R$ - 

17.4.1 92000 SINAPI Tomada universal, 2P+T, 10A/250v, cor branca, completa 1111 R$ 97,69 R$ 
_ 5fr  21,45 1.201,20 

\. 

17.4.2 92001 SINAPI Tomada universal, 2P+T, 20A/250V, cor branca, completa un 
2,00 23,35 14,R$ 30 R$ 

46,70 

17.4.3 91953 SINAPI Interruptor simples 10 A, completa un 
7,00 20 ,26 

R$ 2615 , R$ 
141,82 

17.4.4 91959 SINAPI Interruptor duas seções 10A por seção, completa un 
1,00 32,11 

44,R$ 41 R$ 
32,11 

17.4.5 91967 SINAPI Interruptor três seções 10A por seção, completa un 
9,00 43,96 74,R$ 56 

R$ 
395,64 

17.4.6 92023 SINAPI Interruptor simples com uma tomada un 
3,00 35,85 27,R$ 46 

_ 
R$ 

107,55 

17.4.7 C2298 SEINFRA Placa cega 2x4" un 
, 7,00 12,27 

84 ,R$ 15 R$ 
85,89 

17.4.8 C1638 SEINFRA Luminárias embutir 2x32W completa un 
60,00 109,67 55,R$ 141 R$ 

6.580,20 

17.4.9 C1661 SEINFRA Luminárias embutir 2x16W completa un 
3,00 96,70 81,R$ 124 R$ 

290,10 

17.4.10 C2045 SEINFRA 
Projetor de aluminio com lampada de vapor metálico de 
150W 

un 
13,00 384,23 R$ 495,93 

R$ 
4.994,99 

17.4.11 98307 SINAPI Tomada modular RJ-45 completa un 
10,00 38,44 61,R$ 49 R$ 

384,40 
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18 
SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS 
ATMOSFÉRICAS (SPDA) 

R$ 51.236,97 

18.1 96989 SINAPI Pára-raios tipo Franklin em latão cromado un RS 150,99 R$ 
1,00 1 io,v5 116,98 

18.2 C3478 SEINFRA Vergalhão CA -25 # 10 mm2 m R$ 13,95 
R$ 

26,00 10,81 281,06 

18.3 98463 SINAPI Conector mini-bar em bronze estanhado 
, 

un 
26,00 18,32 

R$ 23,65 
R$ 

476,32 

18.4 09051/ORSE ORSE 
Caixa de equalização de potências 200x200mm em aço com 
barramento Expessura 6 mm 

un 
1,00 

R$ 
276,98 R$ 357,50 

R$ 
276,98 

--- ffaste tipo coopperweid Ng" x 3,00m un 
26,00 97,56 

R$ 125 92, k$ 
2.536,56 18.5 96985 

18.6 96973 SINAPI Cabo de cobre nu 35mm2 ia 
430,80 58,02 

R$ 74,89 
R$ 

24.995,02 

18.7 96974 SINAPI Cabo de cobre nu 50mm2 m 
288,00 76,25 

R$ 98,42 
R$ 

21.960,00 

18.8 98111 SINAPI 
Caixa de inspeção com tampa em PVC, O 230mm x 
250mm 

un 
5,00 53,03 

R$ 68,45 
R$ 

265,15 

18.9 C2457 SEINFRA Terminal ou conector de pressao - para cabo 35min2 un 
26,00 12,65 

R$ 16,33 
R$ 

328,90 

19 SERVIÇOS COMPLEMENTÁRES R$ 36.307,68 

19.1 GERAL R$ - R$ - 

19.1.1 C4068 SEINFRA 
Bancada em granito cinza andorinha - espessura 2cm, 
conforme projeto 

m2 

12,22 332,99 R$ 429,79 R$ 
4.069,14 

19.1.2 C4068 SEINFRA 
Prateleira, acabamento superior e banco em granito cinza 
andorinha - espessura 2cm, conforme projeto 

m2
3,50 332,99 

R$ 429,79 
R$ 

1.165,47 

19.1.3 C1869 SEINFRA 
Peitoril em granito cinza, largura=17,00cm espessura 
variável e pingadeira 

m 
71,30 86,86 

R$ 112,11 
R$ 

6.193,12 

19.1.4 C1960 SEINFRA 
Portas para armário de cozinha em mdf com revestimento 
em fúrmica, conforme projeto 

m2
6,55 189,92 

R$ 245,13 
R$ 

1.243,98 
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19.1.5 C2910 SEINFRA Prateleira de madeira m2
1,90 144,92 

R$ 187,05 
R$ 

275.35 
19.2 ESQUADRIA, PORTÃO E GRADIL METÁLICO R$ - R$ - 

192.1 C0864 SEINFRA 
Cutijuntu dr niustius paia bandeiras em ferro galvanizado e 
plataforma de concreto 

un 
1,00 3.797,59  

R$ 4.901,55 
R$ 

3_797,59 

19.2.2 C4646 SEINFRA Corrimão dupla altura em aço inox 1 1/2" m 
14,00 415,46 R$ 53623 , R$ 

5.816,44 

19.2.3 98504 SINAPI 
Grama - fornecimento e plantio (inclusive camada de terra 
vegetal -3,0 cm) m 2 90,96 13,66 R$ 17,63 

R$ 
1.242,51 

19.2.4 CPU 
Gradil metálico em tela de arame galvanizado e malha m2 R$ --R$, 

\ 

quadrangular 14iJ,zu 

19.2.5 91341 SINAPI 
Porta de abrir., veneziana, inclusive ferragens para abrigo 
de gás e lixo 

In2
5.27 616,22 

R$ 7953 6 R$ 
3.247,48 

19.2.6 CPU 
Portão metálico 2 folhas de abrir com estrutura em barra 
chata de aço e tela galvanizada 

m 2 

4,90 896,09 R$ 1.156,58 R$ 
4.390,84 

19.2.7 CPU 
Portão metálico 1 folha de correr com estrutura em barra 
chata de aço e tela galvanizada 

m2
5,43 896,09 

R$ 1.156,58 R$ 
_ 

4.865.77 

20 SERVIÇOS FINAIS R$ 1.429,34 

20.1 99803 SINAPI Limpeza geral m 2
972,34 1,47 R$ 1,90 R$ 

1.429,34 
SUB-TOTAL R$ 1.122.196,72 
BDI (29,07%) R$ 326.222,59.: 

Valor TOTAL com BDI 
R$ 1.448.419,30 

6.2. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto da licitação. 
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7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

.1. Mdt rIdIs dbereill uispurllDfllzaoos 

7.1.4. Para a perfeita-execução dos serviços, a-Contratada-deverá disponibitizaros mate-riais, equipam- érffos, ferramentas e utensílios 

necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas

proposta; 

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designada, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

23 



8.3. Notificar a Cont 

irregularidades 

sua correção, 

adequadas; 

8.4. Pagar à Contrat 

físico-financeiro; 

8.5. Efetuar as rete 

Contratada, em 

8.6. Não praticar ato 

8.6.1. Exercer 

reportar-s 

quando o 

8.6.2. Direcion 

Contratad 

8.6.3. Promov 

mediante 

objeto da 

trabalhad 

8.6.4. Conside 

próprio or 

efeito de c 

8.7. Fornecer por esc 

objeto do contrat 

8.8 Arquivar, entre 

orçamentos, ter 

técnicas após o r 

8.9. Exigir da Contr 

indispensável pa 

8.9.1. "as built' 

8.9.2. A repar 

tendo em 

e no art. 1 

A--

NUR AMA 
. rirei  iffir 

EST DO DO MARANHÃO 

PREFEITU MUNICIPAL DE ARAME 
CN J: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, N, Centro CEP: 65.945-000 

taola por escrit 

nlatadas no c 

rti,ndo-se de 

da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

rso da execução dos serviços, fixando prazo para a 

que as soluções por ela propostas sejam as mais 

da o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma 

çõels tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 

onformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP n° 5/2017; 

de ingerência ne administração da Contratada, tais como: 

o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 

somente aos p-epostos ou responsáveis por ela indicados, exceto 

Neto da contratação previr o atendimento direto; 

r 4 contrataçáo de pessoas para trabalhar nas empresas 

s; 

r ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 

a ulilização des-es em atividades distintas daquelas previstas no 

contratação e em relação à função específica para a qual o 

r foi contratado; e 

ar os trabalhado 'es da Contratada como colaboradores eventuais do 

ão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para 

ncessão de diár as e passagens. 

ito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

• 

utros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 

os de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 

cebimento do serviço e notificações expedidas; 

tada que providencie a seguinte documentação como condição 

o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

elaborado pelo responsável por sua execução; 

ção dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, 

ista o direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei n° 8.666/93 

da n° 8.078/b0 (Código de Defesa do Consumidor). 
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8.10. Fiscalizar o cu primento dos quisitos legais, quando a contratada houver se 

beneficiado da p eferiência estab ecida pelo art. 3°, § 50, da Lei n° 8.666, de 1993. 

9. OBRIGAÇÕES D COOTRATADA 

9.1. Executar o cont to Conforme es ecificações deste Projeto Básico e de sua proposta, 

com a alocação os lempregado necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, alé dei fornecer e tilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios nece áric'?s, na qual :.ade e quantidade mínimas especificadas neste 

m $ua proposta 

remover ou su 

fiscal do contrat 

inOorreções res 

e pelos vícios 

rtigos 14 e 17 

ficahdo a Contr 

e0ital, ou d 

os danos sofrido 

os habilitados 

nforMidade com 

e pelo cumpr 

dio Coletivo de 

todas as obriga 

istais em legisl 

à Contratante; 

cal do contrato 

I oiji acidente q 

us 'trabalhadore 

condições ade 

estar no trabalh 

areoimerito ou 

indó,lhes o aces 

nto$ relativos a 

Projeto Básico e 

9.2. Reparar, corrigir 

prazo fixado pel 

vícios, defeitos o 

9.3. Responsabilizar-

acordo com os 

8.078, de 1990), 

caso exigida n 

correspondente 

9.4. Utilizar empreg 

executado, em c 

9.5. Responsabilizar-

Convenção, Diss 

pelo contrato, po 

e as demais pre 

responsabilidade 

9.6. Comunicar ao E 

ocorrência anorm 

9.7. Assegurar aos s 

instalações, em 

segurança e bem 

9.8 Prestar todo esc 

prepostos, garan 

como aos docum 

tituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

, os serviços/obras efetuados em que se verificarem 

ltantes da execução ou dos materiais empregados; 

danos decorrentes da execução do objeto, de 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 

tante autorizada a descontar da garantia prestada, 

s pagamentos devidos à Contratada, o valor 

• 

e com conhecimentos básicos do objeto a ser 

s normas e determinações em vigor; 

mento das obrigações previstas em Acordo, 

rabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

es trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

ão específica, cuja inadimplência não transfere a 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

se verifique no local dos serviços. 

ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

uadas ao cumprimento das normas de saúde, 

formação solicitada pela Contratante ou por seus 

o, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

xecução do empreendimento. 
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9.9 Paralisar, por d 

executada de a 

pessoas ou ben 

9.10. Conduzir os trai

cumprindo as d 

dos serviços e n 

9.11. Submeter previ 

quaisquer mud 

memorial descriti 

9.12. Manter durante 

assumidas, toda 

9.13. Cumprir, durante 

em lei para pes 

como as regras 

se beneficiado d 

914. Arcar com o ô 

quantitativos de 

fatores futuros e 

transporte, deve 

não seja satisfat 

algum dos event 

9.15. Cumprir, além 

municipal, as nor 

9.16. Prestar os serviç 

os materiais, e 

adequadas, com 

legislação; 

Assegurar à Cont 

Anexo VII — F da 

9.18. Manter os empre 

9.19. Atender às soli 

alocados, no pr 

9.17. 

erminação da C ntratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

ord0 com a bo técnica ou que ponha em risco a segurança de 

de terceiros. 

alhos com estn observância às normas da legislação pertinente, 

terminações do Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 

s melhores cond ções de segurança, higiene e disciplina. 

mente, por es rito, à Contratante, para análise e aprovação, 

nçaj nos méto os executivos que fujam às especificações do 

o. 

• da a vigência a o contrato, em compatibilidade com as obrigações 

as condições d habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

todo o período d execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

oa com deficiên a ou para reabilitado da Previdência Social, bem 

e acessibilidade revistas na legislação, quando a contratada houver 

preferência est ecida pela Lei n° 13.146, de 2015. 

us decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

ua proposta, in lusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

incertos, tais co o os valores providos com o quantitativo de vale 

do complement ' los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

rio para o atendi ento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer 

s arrolados nos] cisos do §1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993; 

os .postulados egais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

as de seguranç da Contratante; 

s dentro dos p âmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 

ipamentos e ensilios em quantidade, qualidade e tecnologia 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

atante, em conf midade com o previsto no subitem 6.1, "a" e "b", do 

nstrução Normat va SEGES/MP n° 5, de 25/05/2017: 

ados nos horári predeterminados pela Contratante; 

Rações da Co ratante quanto à substituição dos empregados 

o fixado pela scalização do contrato, nos casos em que ficar 

4 



constatado desc 

descrito neste P 

9.20. Manter preposto 

para representá 

compatíveis co 

9.21. Adotar as provi 

órgãos, se nec 

hidrossanitárias, 

9.22. Providenciar ju 

Responsabilidad 

pertinentes, nos 

9.23. Obter junto aos 

demais docume 

9.24. Elaborar o Diá 

responsável, as 

número de fun 

meteorológicas, 

relacionados, be 

relação ao crono 

9.25. Refazer, às su 

estabelecido no 

como substituir 

construção, pelo 

Recebimento De 

9.96. Responder por 

indevido de pat 

destruição, dani 

Contratante, de 

junto à obra. 

Ç4 .2T Realizar, confor 

fiscalização e so 

controle de quali 

EST DO DO MARANHÃO 
REFEITU MUNICIPAL DE ARAME 

CN : 12.542.767/0001-21 
Rua Nova, N, Centro CEP: 65.945-000 

mprimento das brigações relativas à execução do serviço, conforme 

ojetO Básico; 

aceito pela Cont atante nos horários e locais de prestação de serviço 

la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões 

oompromiss assumidos; 

ncias e precau oes necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

ssário for, a fi de que não venham a ser danificadas as redes 

létricas e de co unicação. 

to ao CREA /ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 

Técnica refe ntes ao objeto do contrato e especialidades 

ermos das norm s pertinentes (Leis nos. 6.496/77 e 12.378/2010); 

órgãos compet tes, conforme o caso, as licenças necessárias e 

os e autorizaçõ exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

io de Obra, i cluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

informações so re o andamento do empreendimento, tais como, 

ionários, de e uipamentos, condições de trabalho, condições 

serviços execu ados, registro de ocorrências e outros fatos 

corno os comu icados à Fiscalização e situação das atividades em 

rama previsto. 

s expensas, trabalhos executados em desacordo com o 

instrumento con ratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem 

aqueles realizas os com materiais defeituosos ou com vicio de 

razio de 05 (cm n o) anos, contado da data de emissão do Termo de 

nitivo. 

ualquer acident 

nteS registrada 

cação, defeitos 

us funcionários 

e o caso, por 

suás custas, o 

ade dos materia 

de trabalho na execução dos serviços, por uso 

em nome de terceiros, por qualquer causa de 

ou incorreções dos serviços ou dos bens da 

u de terceiros, ainda que ocorridos em via pública 

eio de laboratórios previamente aprovados pela 

testes, ensaios, exames e provas necessárias ao 

s, serviços e equipamentos a serem aplicados nos 

5 



trabalhos, confo 

anexos; 

9.28. No caso de exe 

9.28.1. Cumprir 

categoria 

não have 

categoria 

fixado em 

mais próxi 

9.28.2. Aceitar 

em Acord 

participaç 

Contratad 

previstos 

ou previd 

exercício 

9.28.3. Aceitar 

aplicação 

salários e 

contribuiç 

Tempo de 

efetivame 

9.28.4. Reconh 

dos encar. 

9.28.5. Apresen 

cumprime 

em relaçã 

execução 

9.28.6. Aceitar, 

pagament 

a situação 

da Contra 

o -

ESTA DO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12342.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

e orocedimentc previsto neste Projeto Básico e demais documentos 

ção de obra: 

o Acordo, Dissídio, Convenção Coletiva ou equivalente, relativo à 

rofiSsional abrar gida no contrato bem como da legislação em vigor e 

do ¡na região it cordo, Dissídio ou Convenção Coletiva relativa à 

rofissional abra igida no contrato, garantir os direitos trabalhistas, 

regulamento de trabalho ou profissão de natureza similar da região 

a; • 

ue a Administra ;ão Pública não se vincula às disposições contidas 

s Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de 

o dos trabalha dores nos lucros ou resultados da empresa 

, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não 

m lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais 

nciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 

a atOidade; 

rescisão do cor trato por ato unilateral e escrito da contratante e a 

as penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos 

dentais verbas trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das 

s Sociais, prev denciárias e para com o Fundo de Garantia do 

Serviço (FGTS) em relação aos empregados da Contratada que 

e participarem do execução do contrato; 

er Sua responssbilidade exclusiva da Contratada sobre a quitação 

os trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

r a comprovação, conforme solicitado pela Contratada, do 

o das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, 

aos empregados da Contratada que efetivamente participarem da 

o cOntrato; 

m Caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do 

da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que 

seja, regularizada e não havendo quitação das obrigações por parte 

&ia no prazo ce quinze dias, aceitar que contratante efetue o 
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pagamen 

tenham p 

9.28.7. Observ 

categoria 

9.28.8. Subcon 

estabeleci 

9.28.9. Inscrev 

do Brasil 

conformid 

2018. 

9.29. Fornecer os pro 

conjunto de doc 

especializados d 

a considerar tod 

ou parcial, perm 

abrangê-la em s 

de todas as sua 

objeto garantind 

aplicação correta 

9.29.1.A elab 

desenvolvi 

(Caderno 

dos elem 

alterações 

9.30. Responsabilizar-

centralizado e pel 

10. DA SUBCONTRAT 

10 1 É permitida a su 

cento) do valor to 

10.2, É vedada a sub-r 

ESTA DO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNN: 12.542.767/0001-21 
Rua Nova, 5N, Centro CEP: 65.945-000 

Os obrigações diretamente aos empregados da Contratada que 

rtici' ado da execução dos serviços objeto do contrato; 

r os preceitos dE legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 

rofisional; 

ata i somente enpresas que aceitem expressamente as obrigações 
, 

as ha Instrução Normativa SEGES/MP n° 6, de 6 de julho de 2018. 

r a Obra no Cadástro Nacional de Obras — CNO da Receita Federal 

em até 30 (trinta) dias contados do início das atividades, em 

de çom a Instruoão Normativa RFB n° 1845, de 22 de Novembro de 

etc:0e executivos desenvolvidos pela Contratada, que formarão um 

meiptos técnico , gráficos e descritivos referentes aos segmentos 

engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo 

s a possíveis ir terferências capazes de oferecer impedimento total 

nen e ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira a 

u t do, compre e ndendo a completa caracterização e entendimento 

especificações lécnicas, para posterior execução e implantação do 

a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua 

nos trabalhos: 

raçáo dos projetos executivos deverá partir das soluções 

as 'hos anteprojetos constantes neste Projeto Básico e seus anexos 

e Encargos e Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento 

ntoé construtivOs e especificações técnicas, incorporando as 

xig das pelas mútuas interferências entre os diversos projetos; 

e pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento 

qurlidade da subcontratação. 

çAo 
contratação parcial do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

ai de contrato, nas seguintes condições: 

gação completa ou da parcela principal da obrigação. 
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10.3. A subcontrataç 

avaliar se a sub 

para a execução 

10.3.1. No cas 

que expr 

direitos tr 

julho de 2 

10.4. Em qualquer hi 

Contratada pela 

coordenação da 

Contratante pelo 

ao objeto da sub 

10.5. Microempreend 

11. CONTROLE E FIS 

11.1. O acompanhame 

da conformidade 

empregados, de 

exercidos por u 

na forma dos art 

11.2. A verificação da 

nos critérios prev 

11 3 A fiscalização 

produtividade pa 

comunicar à auto 

produtividade ef 

valores contratua 

11.4. O representante 

verificadas, adot 

contratuais, conf 

1 1.5. O descumprimen 

pela Contratada, 

ensejará a aplica 

EST DO DO MARANHÃO 
PREFEITU MUNICIPAL DE ARAME 

CN :12.542.767/0001-21 
Rua Nova, N, Centro CEP: 65.945-000 

É 

dépende de a torização prévia da Contratante, a quem incumbe 

onti-atada cump e os requisitos de qualificação técnica necessários 

do cbjeto. 

de ,obras, som nte será autorizada a subcontratação de empresas 

ssaaiente aceit o cumprimento das cláusulas assecuratárias de 

balhistas, previs s na Instrução Normativa SEGES/MP n° 6, de 6 de 

18. 

tesp de subcon 

perfeita execuç 

atividades da 

rigOroso cumpri 

ontriatação. 

dor, individual ( 

AL(ZAÇÃO DA 

to a fiscalizaç 

da érestação d 

forma a asseg 

ou Mais repres 

67 le 73 da Lei 

dequação da p 

tos,neste Projet 

o Contrato, a 

uada, sem per 

idade responsá 

tivarnente realiz 

ratação, permanece a responsabilidade integral da 

o contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

subcontratada, bem como responder perante a 

ento das obrigações contratuais correspondentes 

El) com sede no Município de Arame-MA 

XECUÇÃO 

o da execução do contrato consistem na verificação 

serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos 

rar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão 

ntantes da Contratante, especialmente designados, 

8.666, de 1993. 

stação do serviço deverá ser realizada com base 

Básico. 

verificar que houve subdimensionamento da 

a da qualidade na execução do serviço, deverá 

I para que esta promova a adequação contratual à 

da, respeitando-se os limites de alteração dos 

prévistos no § ° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

da; Contratanté deverá promover o registro das ocorrências 

do as providênaias necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

me o disposto nas §§1° e 2° do art. 67 da Lei n°8.666, de 1993. 

o t+al ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 

bletudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 

o de sanções E dministrativas, previstas neste Projeto Básico e na 
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legislação vigen 

artigos 77 e 87 

11.6. As atividades d 

de forma preve 

equipe de fiscali 

fique assegurad 

não compromet 

Contrato. 

11.7. A Contratada p 

nível de confo 

comprovada a e 

imprevisíveis e a 

EST DO DO MARANHÃO 
pREFEITU MUNICIPAL DE ARAME 

CN J: 12.542.767/0001-21 
Rua Nova, N, Centro CEP: 65.945-000 

e, Odendo cul mar em rescisão contratual, conforme disposto nos 

n° 8.666, d 1993. 

geStão e fiscali ação da execução contratual devem ser realizadas 

tiva rotineira e istemática, podendo ser exercidas por servidores, 

aço ou único rvidor, desde que, no exercício dessas atribuições, 

a distinção de as atividades e, em razão do volume de trabalho, 

o desempenh de todas as ações relacionadas à Gestão do 

•  

11.8. Na hipótese de 

em relação à qu 

toleráveis previst 

as sanções à Co 

11.(..). O fiscal técnico 

período escolhid 

qualidade da pre 

11.10. As disposições 

Instrução Norma 

contratação. 

11.11. A fiscalização d 

Contratada, incl 

resultante de i 

inadequado ou 

corresponsabilid 

conformidade co 

12. DO RECEBIMENT 

121. A emissão da N 

serviços, nos ter 

II) 

• • 

• era, apresentar 

idàde, que p 

cegcionalidade 

heios ao control 

mgortamento c 

lidade exigida, b 

s nos indicador 

tratada de acor 

•odérá realizar 

seja suficiente 

tação dos serviç 

previstas nesta 

iva SEGES/MP 

qué trata esta 

sivei perante t 

perféições técni 

de qualidade 

e da Contrata 

o art. 70 da Lei 

E ACEITAÇÃO 

taFiscal/Fatura 

os abaixo. 

ustificativa para a prestação do serviço com menor 

derá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 

a ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 

do prestador. 

ntínuo de desconformidade da prestação do serviço 

m como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 

s, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas 

com as regras previstas no ato convocatório. 

valiação diária, semanal ou mensal, desde que o 

ara avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e 

s. 

láusula não excluem o disposto no Anexo VIII da 

05, de 2017, aplicável no que for pertinente à 

ausula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

rceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

s, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inferior e, na ocorrência desta, não implica 

te ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 

8.666, de 1993. 

DO OBJETO 

deve ser precedida do recebimento definitivo dos 
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12.1.1.Ao fin 

Cronogra 

serviços 

detalhada 

12.1.2.Uma et 

previstos 

executad 

12.2. O recebimento p 

pela equipe de 

forma: 

111 

EST DO DO MARANHÃO 

pREFEIT MUNICIPAL DE ARAME 
CN :12.542.767/0001-21 

Rua Nova, N, Centro CEP: 65.945-000 

de cada etap 

a ísico-Financ 

xecutados no 

da execução contratual, conforme previsto no 

iro, a Contratada apresentará a medição prévia dos 

rodo, através de planilha e memória de cálculo 

pa será consid rada efetivamente concluída quando os serviços 

para aquela et pa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem 

em sua totalida e. 

ovisiório será re izado pelo fiscal técnico, administrativo e setorial ou 

iscalização apó a entrega da documentação acima, da seguinte 

12.2.1.A contr ante realizará in 

por mei de profission 

profission is encarregado 

adequaçã dos serviços 

revisões fi ais que se fizer 

a. A ontratada fica 

su stitÚir, às suas 

ve ificaí-em vícios, 

peção minuciosa de todos os serviços executados, 

is técnicos competentes, acompanhados dos 

pelo serviço, com a finalidade de verificar a 

constatar e relacionar os arremates, retoques e 

necessários. 

brigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

xpensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 

efeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

m eriajs empregad s, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

úni a medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pe dên¡cias que pos sam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

b. O ecepimento provisório também ficará sujeito, , quando cabível, à 

co cluslão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e 

Ins ruções exigíveis. 

c. A proyação da medição prévia apresentada pela Contratada não a 

exi e de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica 

ac Ração definitiva dos serviços executados. 

12.2.2. No praz de até 15 dias oorridos a partir do recebimento dos documentos da 

Contratada cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 

Circunstan lado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao 

gestor do ntrOto. 

10 



ES DO DO MARANHÃO 
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CNPJ: 12.542.767/0001-21 
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a. q anOo a fiscaliza ção for exercida por um único servidor, o relatório 

c rcunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca 

d s dcorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 

t cniclà e administativa e demais documentos que julgar necessários, 

d verido encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 

d finitivo. 

b. S rá !considerado como ocorrido o recebimento provisório com a 

e trega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser 

f to, Com a entrega do último. 

12.3. Na hipótese de vérificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivament , reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

provisório no dia do esgotamento do prazo. 

12.4. No prazo de até 30 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, 

o Gestor do Co trato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza 

o ateste da exec ção dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

12.4.1. Realiza a análise dos re atórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalizaç o e', caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 

pagament da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando 

à Contrat da, Por escrito, as respectivas correções; 

12.4.2. Emitir ermp Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços p est4dos, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

12.4.3. Comum ar g empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dim nsidnado pela fiEcalização. 

12.5. O recebimento rovisório ou def nitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelo p‘juízos resi. ltantes da incorreta execução do contrato, das 

garantias conced das; e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legai erri vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

12.6 Os serviços pod rão ser rejeitado;, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificaço cPnstantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeito /sullstituidos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem rejuizo da aplicação de penalidades. 
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13. DO PAGAMENT 

13.1. O pagamentos 

recebimento da 

13.2. A empresa co 

contrato: 

a. prov 

b. Certi 

c. Certi 

item 

13.3. A Nota Fiscal o 

da regularidade 

impossibilidade 

eletrônicos ofici 

1993. 

13.3.1. Constat 

contratad 

Instrução 

11.1- O setor compet 

Fatura apresent 

tais como: 

13.4.1.0 prazo se validade; 

13.4.2.A data d emissão; 

13.4.3.0s dado do contrato e di órgão contratante; 

13.4.4.0 períod dei prestação d s serviços; 

13.4.5.0 valor paOar; e 

13.4.6. Eventual destaque do valer de retenções tributárias cabíveis. 

13.5 Havendo erro na apresentação d Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da d spesa, o paga ento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneador s. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a co rovlação da re anzação da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Cont tante; 

EST 
pREFEITU 

CN 

DO DO MARANHÃO 
MUNICIPAL DE ARAME 

J: 12.542.767/0001-21 
SN, Centro CEP: 65.945-000 

rá efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

°ta Fiscal/Fatu • 

ratada deverá ntregar ao setor responsável pela fiscalização do 

de regularidade 

ão de Regularid 

ão Negativa de 

0.2;do Anexo VI 

F4ra deverá 

fiscal, constata 

de acesso ao 

is o1.1 à docume 

relativa à Seguridade Social; 

de do FGTS — CRF; e 

ébitos Trabalhistas — CNDT, conforme alínea "c" do 

I-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

er obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

a por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

tação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 

ndorse, junto a SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

, deverão ser te adas as providências previstas no do art. 31 da 

orrriativa n° 3, d 26 de abril de 2018. 

te para proced r o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

a expressa os lementos necessários e essenciais do documento, 

12 



13.6. Nos termos do 

2017, será efet 

verificada, sem 

13.6.1. Não pr 

13.6.2. Deixou 

qualidad 

13.6.3. Deixou 

do serviç 

13.7. Será considera 

bancária para p 

13.8. Antes de cada 

verificar a manu 

ES 
PREFEITU 

CN 
Rua Nova 

tem 1, do Anex 

ada a retenção 

rejuízo das san 

duz u os resulta 

de executar as 

mínima exigida; 

e utilizar os ma 

, ou utilizou-os c 

a data do paga 

gamento. 

pagamento à 

nção das condi 

13.9. Constatando-se, junto ao SICA 

providenciada s a notificação, p 

regularize sua s uaçâo ou, no m 

ser prorrogado u a vez, por igual 

13.10. Havendo a fetivia execuçã 

normalmente, ar cit_e se decida 

v53 
DO DO MARANHÃO 
MUNICIPAL DE ARAME 

J: 12.542.767/0001-21 
SN, Centro CEP: 65.945-000 

VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP n° 05, de 

u glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

ões cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

os acordados; 

tividades Contratadas, ou não as executou com a 

eriais e recursos humanos exigidos para a execução 

m qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

ento o dia em que constar como emitida a ordem 

regularize sua si aço junto ao S 

a. Será re cindido o contra 

SICAF, alvo por motivo 

interess público de alt 

caso, p a máxima autori 

13.11. Quando do pa amento, será e 

aplicável, nos te moa do item 6 

couber. 

1'3 12. É vedado opa 

que tenha em s 

com fundamento 

13.13. No caso de ob 

cumprimento d 

mento, a qualq 

u quadro societ 

a Lei de Diretriz 

as, caso não s 

obrigações d 

ntratada, será realizada consulta ao SICAF para 

ões de habilitação exigidas no edital. 

a situação de irregularidade da Contratada, será 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

smo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

período, a critério da contratante. 

do objeto, os pagamentos serão realizados 

pela rescisão do contrato, caso a Contratada não 

CAF. 

o em execução com a Contratada inadimplente no 

de economicidade, segurança nacional ou outro de 

relevância, devidamente justificado, em qualquer 

ade da contratante. 

tuada a retenção tributária prevista na legislação 

o Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando 

er título, por serviços prestados, à empresa privada 

rio servidor público da ativa do órgão contratante, 

s Orçamentárias vigente. 

a apresentada a documentação comprobatória do 

que trata a IN SEGES/MP n° 6, de 2018, a 

13 



contratante co 

em valor propor 

13.13.1. 

obrigaçõ 

poderá e 

Contrata 

contrato. 

13.13.2. 

contratan 

pagamen 

recolhime 

Garantia 

Contratad 

14. GARANTIA DA E 

14.1. O adjudicatário 

Lei n° 8.666, d 

(noventa) dias a 

(cinco por cento) 

14.2. No prazo máxim 

contratante, con 

comprovante de 

títulos da dívida 

14.2.1.A inobs 

aplicação 

contrato p 

14.2.2.0 atras 

promover 

de suas cl 

de 1993. 

14.3. A validade da ga 

um período de 9 

Anexo VII-F da I 

VI 

ES 
PREFEITU 

CN 
Rua Nova 

unicará o fato à 

tonal ao inadim 

a hipótese pre 

s por parte da 

etuar o pagame 

a que tenham 

DO DO MARANHÃO 
MUNICIPAL DE ARAME 

J: 12.542.767/0001-21 
SN, Centro CEP: 65.945-000 

Contratada e reterá o pagamento da fatura mensal, 

emento, até que a situação seja regularizada. 

ista no subitem anterior, não havendo quitação das 

ontratada no prazo de quinze dias, a contratante 

to das obrigações diretamente aos empregados da 

participado da execução dos serviços objeto do 

contrato pod rá ser rescindido por ato unilateral e escrito da 

e e' a aplicaçã das penalidades cabíveis para os casos do não 

o dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não 

to das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de 

o Tempo de serviço (FGTS), em relação aos empregados da 

que efetivamente participarem da execução do contrato. 

ECUÇÃO 

restará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da 

1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 

ós o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% 

do Valor total do :;ontrato. 

de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 

ados da assina'.ura do contrato, a contratada deverá apresentar 

prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou 

ública, seguro-garantia ou fiança bancária. 

rvância do prazd fixado para apresentação da garantia acarretará a 

e multa de 0,0,7% (sete centésimos por cento) do valor total do 

r dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a 

rescisão do cortrato por descumprimento ou cumprimento irregular 

• usulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 

antia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger 

dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do 

SEGES/MP n° 5/2017. 

14 



14.4. A garantia ass urai-á, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

14.4.1. Prejuíz s advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimple ento das demais obrigações nele previstas; 

14.4.2.Prejuíz s diretos causa dos à Administração decorrentes de culpa ou dolo 

durante exepução do contrato; 

14.4.3. Multas oràtórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

14.4.4. obrigaç es trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 

FGTS, n e aciimplidas pela contratada, quando couber. 

14.5. A modalidade s guro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no ite anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

14.6. A garantia em dinhpiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta 

específica indic a pela Contratante, com correção monetária. 

141. Caso a opção s ja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 

sob a forma es iturà1, mediante egistro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autoriz 

econômicos, co 

14.8. No caso de ga 

renúncia do fiada 

14.9. No caso de alter 

deverá ser ajust 

utilizados quand 

14.10. Se o valor da 

obrigação, a Co 

10 dias úteis, co 

14.11. A Contratante 

matéria. 

14.12. Será considera a extinta a gara 

14.12.1. om a devoluçã 

levantame to de importân 

acompanh da de declaraç 

de que a ontratada cumpri 

• 

‘5-5
EST &DO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CN PJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova SN, Centro CEP: 65.945-000 

. • 

do pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 

orne definido p lo Ministério da Fazenda. 

antia na modali ade de fiança bancária, deverá constar expressa 

r aos benefícios o artigo 827 do Código Civil. 

ção do valor do ontrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

da à nova situa ão ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros 

da contratação. 

ranha for utiliza o total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

ratada obriga-s a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 

tados da data e que for notificada. 

xecutará a gar ntia na forma prevista na legislação que rege a 

ia: 

da apólice, carta fiança ou autorização para o 

ias depositadas em dinheiro a título de garantia, 

o da Contratante, mediante termo circunstanciado, 

todas as cláusulas do contrato; 

15 
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14.12.2. No prazo de 90 

caso a A ministração não 

será am liadO, nos termo 

"h2"do it . 3.1 do Anexo 

14.13. O garantidor ao é parte para 

contratante com o otijetivo de ap 

14.14. A contratada torka a contrat 

prevista no nest Edital e no Con 

15. SANÇÕES ADMI ISlitATIVAS 

15.1. Comete infraçãe ad inistrativa, 

que: 

15.1.1. Inexecu ar total ou par ialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrênc a da contratação' 

15.1.2. Ensejar • retardamento da execução do objeto; 

15.1.3. Falhar o fraudar na execução do contrato; 

15.1.4. comport r-se de modo iniclôneo; ou 

15.1.5. cometer fraude fiscal. 

15.2 Pela inexecução otal ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 

à Contratada as egu ntes sanções: 

15.2.1.Advertê cia por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigaçõe contratuais conEideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 

não acarr am prejuízos siglificativos para o serviço contratado; 

15.2.2. Multa de 

a. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia 

sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, 

limita a a incidência E 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 

critéri o da AdministraçÊ o, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer 

a nã -acéitação do Objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexe ução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilat ral ca avença; 

b. 0,1% (um décimo po cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 

adjudi acho, em caso de atraso na execução do objeto, por período 

oventa) dias após o término da vigência do contrato, 

omunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo 

da comunicação, conforme estabelecido na alínea 

II-F da IN SEGES/MP no. 05/2017. 

figurar em processo administrativo instaurado pela 

rar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

nte a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

ato. 

os termos da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada 

16 
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superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da 

obrigação assumida; 

c. 0,10/. (um décimo per cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

d. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 

detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

e. 0,07% (sete centésimios por cento) do valor do contrato por dia de atraso 

na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorngação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso 

supelor a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração Contratante a 

promover a rescisão do contrato; 

f. as penalidades de mula decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre s. 

15.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo ple até dois anos; 

15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilite ção perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

15.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.3 e 16.2.4 poderão ser aplicadas à 

Contratada junta mente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

15.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com 

as tabelas 1 e 2: 

Tabela 01 

GRAU 

1 

CORRESPONDÊNCIA 

0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

17 



2Wionalr=L 1I

EST 
PREFEITU 

CN J: 
Rua Nova, SN, 

410111nr - 

,---

j iMIC 
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MUNICIPAL DE ARAME 
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0,8° ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,60 ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2° , ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 02 , 

INFRAÇÃO 

, ITEM 
1---

DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situa, 

corporal ou c 

ão que crie a po.sibilidade 

,nsequências let. 

de causar dano físico, lesão 

is, por ocorrência; 
05 

i 
9 

Suspender o 

serviços cont 

interromper, sal 

atuais por dia e . 

o motivo de força maior ou caso fortuito, os 

or unidade de atendimento; 
04 

1 

I--

3 
Manter fume 

por empregas 

ário sem qualifi. 

o e por dia; 

ação para executar os serviços contratados, 
03 

I , 

..--- 

,{ — ,..— 
1 
I 

, 

4 
Recusar-se a 

por dia; 

exeeutar serviço 'eterminado pela fiscalização, por serviço e 
02 

Para os it ns a seguir, deixar de: 

Cumprir deter 

fiscalizador, p 

inação formal o 

Dr odorrência; 

instrução complementar do órgão 
02 

8 
Substituir em 

atenda às ne•-ssidades 

e regado que se c. 

do se 

nduza de modo inconveniente ou não 

iço, por funcionário e por dia; 
01 

9 

Cumprir quais 

tabela de mult:s, 

fiscalizador, por 

buerldos itens do 

após reincidê 

item e por oco 

Edital e seus Anexos não previstos nesta 

cia formalmente notificada pelo órgão 

ência; 

03 

10 
Indicar e mant-r 

edital/contrato 

durante a exe. ção do contrato os prepostos previstos no 
01 
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• 

15.5. Também ficam 

empresas ou pr 

15.5.1. tenha 

fiscal no 

15.5.2. tenham 

15.5.3. demon 

virtude d 

15.6. Se, durante o p 

infração adminis 

lesivo à admi 

administrativo n 

remetidas à au 

decisão sobre 

Administrativo d 

15.7. A apuração e o 

como ato lesivo 

12.846, de 1° de 

15.8. O processamen 

administrativos 

Administração P 

com ou sem a p 

15.9. A aplicação de 

administrativo q 

observando-se o 

Lei n° 9.784, de 

15.10. A autoridade c 

gravidade da co 

causado à Admin 

15.10.1. A 

deduzidos 

deduzidos 

Ativa da U 

i  • 
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ujeitas às penali 

fissionais que: 

sofrido conden 

colhimento de 

praticado atos ilí 

trem não possui 

atos ilícitos prati 

oceSso de apli 

ratiO tipificada 

istração públi 

cessarias à apu 

ridade compet 

eventual inst 

Responsabiliza 

ades do art. 87, III e IV da Lei n°8.666, de 1993, as 

ao definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

aisquer tributos; 

itos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

idoneidade para contratar com a Administração em 

ados. 

ção de penalidade, se houver indícios de prática de 

la Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato 

nacional ou estrangeira, cópias do processo 

ação da responsabilidade da empresa deverão ser 

nte, com despacho fundamentado, para ciência e 

uração de investigação preliminar ou Processo 

ão - PAR. 

julgamento das 'emais infrações administrativas não consideradas 

Administração ública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 

:gosto de 2013, eguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

o do PAR nã interfere no seguimento regular dos processos 

speOíficos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

blica Federal re ultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

icipiação de ag te público. 

qualquer das enalidades previstas realizar-se-á em processo 

e assegurará • contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

rooedimento pr visto na Lei n°8.666, de 1993, e subsidiariamente a 

999.. 

•mpetente, na icação das sanções, levará em consideração a 

duta do infrator o caráter educativo da pena, bem como o dano 

straão, observa o o princípio da proporcionalidade. 

multas devid e/ou prejuízos causados à Contratante serão 

dos ivalores a s rem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou 

a garantia, ou inda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 

ião e cobrados j dicialmente. 
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15.11. Caso o valor 

conduta do lici 

judicialmente, c 

15.12. Caso a Contra 

(trinta) dias, a c 

competente. 

15.13. As penalidade 

16. CRITÉRIOS DE S 

16.1. As exigências 

usuais para a g 

16.2. Os critérios de 

previstos no edit 

16.3. Os critérios de q 

16.3.1. Reg istr 

CREA da 

objeto da 

16.3.2. Em se t 

esta deve 

licitante, 

antes da 

16.3.3. compro 

técnico, p 

CREA det 

registrado 

acompanh 

expedida( 

EXECUTA 

kg° 
EST DO DO MARANHÃO 

PREFEITU MUNICIPAL DE ARAME 
CN J: 12.542.767/0001-21 
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a multa não se a suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

ante, a União u Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

nforrne artigo 41 e do Código Civil. 

ante determine, multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 

ntari da data do cebimento da comunicação enviada pela autoridade 

serão obrigatori 

LEOÃO DO FO 

e hêbilitação ju 

erailidade dos o 

quOticação ec 

I. 

alifioação técni 

ou inscrição n 

região sede da 1 

cit4ão; 

tando de empr 

á apresentar a 

so peja a venc 

siri a' tura do con 

ção do licitant 

fislionais de ní 

ntor(res) de At 

) no CREA 

do(s) da(s) res 

) por este(s) c 

O OBRAS par 

'reta, Federal, 

sas privadas, s 

to Básico. 

vação do vínc 

(-

Direta e I 

para empr 

neste Proj 

16.3.4.A comp 

através de. 

mente registradas no SICAF. 

NECEDOR. 

dica e de regularidade fiscal e trabalhista são as 

jetos, conforme disciplinado no edital. 

ômica a serem atendidos pelo fornecedor estão 

a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — 

citante, que comprove atividade relacionada com o 

a não registrada no CREA do Estado do Maranhão, 

ertidão de registro do CREA de origem, ficando a 

dora, obrigada a apresentar o visto do CREA—MA 

ato 

de possuir ou de que irá dispor em seu corpo 

el superior, ENGENHEIRO(S), reconhecido(s) pelo 

stado(s) de responsabilidade técnica, devidamente 

a região onde os serviços foram executados, 

ectiva(s) certidão(ães) de acervo técnico — CAT, 

nselho(s) que comprovem ter o(s) profissionais, 

o órgão ou entidade da Administração Pública 

stadual, Municipal ou do Distrito Federal, ou ainda 

rviço(s) serviços iguais ou similares aos propostos 

lo de que trata o item anterior, deverá ser feita 
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a. Apr serlação de cópia autenticada da Guia de Recolhimento do FGTS e 

info açOes à previcência social (GFIP), juntamente com a relação de 

trab lhadores consta ntes no arquivo (SEFIP), do mês de referência 

ante ior ao da licitação, na qual deverá constar o nome do responsável 

técn o oiu carteira de trabalho ou ficha do empregado, quando se tratar de 
i 

emp egaplo da empresa, ou outro meio que comprove o vínculo 

emp egaSicio, permitida a comprovação do vinculo através de contrato de 

pres açãc) de serviço. 

b. Cópi doi contrato soêal ou outro equivalente, quando se tratar de sócio da 
, 

emp esa.,

ic. Os rofi4sionais apresentados só poderão ser substituídos em casos 

exce ciortrais, por outros de currículos equivalentes ou superiores, 

medi nte justificativa e/ou solicitação prévia da Agência Executiva 

Metr pol9ana, que )oderá aceitar ou não a sua substituição. A 

com rovàção de currículo deverá ser feita com a apresentação da CAT 

(Cert dão de Acervo Tecnico) emitida pelo CREA. 

d. A s bstituição do r ?sponsável técnico sem a prévia anuência da 

fiscal aço constitui infração de natureza grave conforme tabela 01 do 

Item ANOES ADMINISTRATIVAS. 

e. Em aso de futura disponibilidade do profissional, a licitante deverá 

pres tar declaração 'ormal, assinada pelo referido profissional, da qual i 
deve cOnstar nome completo e número do CREA do profissional, 

infor andP que este i á integrar o corpo técnico da licitante caso esta seja 

decla ada ' vencedora co certame. Juntamente com a declaração, deverão 

ser a reséntados os d3cumentos que comprovem a qualificação disposta 

acim 

16.3.5.A licita e deverá apresentar Declaração formal de que disponibilizará 

estrutura • *et-acionai (pessoal e material) adequado ao perfeito cumprimento do 

objeto da I ita9ão. 

16.3.6.A licita te deverá apresentar Declaração contendo a indicação do 

responsáv I técnico, que tuará como Coordenador Geral e Responsável 

Técnico p la execução dos serviços junto à Contratante, para responder pelas 
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atividade 

contrato. 

16.3.7. É veda a ai indicação da um mesmo responsável técnico por mais de uma 

empresa •roponente, fato este que inabilitará todas as envolvidas. 

16.4. Os critérios de a itabilidade de preços serão: 

16.4.1. Valor G obal: R$ 1.259.573,59 (um milhão e duzentos e cinquenta e nove mil 

e quinhe os è setenta e troas reais e cinquenta e nove sentavos) 

16.4.2. Valores unitários: confo me planilha de composição de preços anexa ao 

edital. 

16.4.3.Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou 

empreitad integral, será iesclassificada a proposta ou lance vencedor nos 

quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários supera o 

correspon ente custo unitá io de referência fixado pela Administração, salvo se 

o preço d cada uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro não 

superar o valores de referência discriminados nos projetos anexos a este 

edital. 

16.5. O critério de julg 

16.6. As regras de des 

17. ESTIMATIVA DE 

17.1. O custo estimad 

17.2. Tal valor foi obtid 

18. DOS RECURSOS 

Será enca 

Arame/MA para que i 

pessoa jurídica para C 

FNDE — PAR 17213/2 

Arame / MA 

Integram este Pr 'etc Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

Anexo I — Cron rama Físico Financeiro; 

Anexo II — Planil a estimativa de Composição de BDI; 

Anexo III — Plan ha Orçamentaria 

Anexo IV — Res mo:, 

4 ;-55-A
A E 

,4/414 1, 
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técnicas descr as no Projeto Básico, durante todo o período do 

I 

I 

mento da proposta é o menor preço global. 

mpate entre pro)ostas são as discriminadas no edital. 

EÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

da contratação é o previsto no valor global máximo. 

a partir de orçamento 

RÇAMENTÁRIOS. 

inhado para o setor de contabilidade da Prefeitura Municipal de 

dique a dotaçãD orçamentária adequada para a Contratação de 

nclOsão de 01 (uma) Escola com 04 salas de aulas (Projeto Padrão 

14) .:no Povoado Chapada do Garoto a pertencente ao Município de 

22 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURI4 MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 
Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

Anexo V — Cu 

Anexo VI — Pr 

Anexo VII — M 

a ABC; 

jeto:Arquitetônicés; 

mohal descritivo e especificações técnicas 

Arame, MA, 01 de Junho de 2022 

h-ALO LIMA SILVA 

CREA:111950020-6 

esponsável pela elaboração do Projeto Básico 

ELIZEU 
Secretá 

APROVO o Proje o Básico nos mo 

V S A UQU QUE 
unicipal de Educação 

de delineados, à vista do ~mento descrito no 
ferido documento, 

23 
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PLAN ILHA O ÇAMENTÁRIA 
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, ,.., i'.....,. Ur , ..f: 
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„ 

_ 
DATA BASE: MARÇQ22 

t r 1,1if-ak 3 gNL, 04 SAL 0' ,,:3 DE A ."":. iADA nO (-..-;,,'N Ri 0 I" c ! 
PLANILHA ORÇAMENTARIA Local: Arame - MA 

»,,, 4 ,• ' --,• 

DI: 29 07% 

• 

1 SERVIÇOS PREUMINARES R$ 64.520.50 
1.1 CPU SINAPI Placa • - obra em ch • de • • .. lvanizado Padr. . Governo Federal 2 II /lb a • 420,94 1:17,uu 

1.3 
C285° SE1N FRA 

 . _ .,,.. . ..• .,. ', .' ia 
caixa de proteção Para medidor e 

rica rramento rea mono ica -'rick com poste de concreto; inclusive cabeamento, 
ate III 1,00 R$ 1.688,49 

. 

R$ 1.308,20 ., ... ,, 
1.4 93214 ). ;• ' o , , -- .• • • .-...•_•=.de - • - - ' uh r0t1" 5.57130 ' R 8.998 • R$ 6.97180 
1.5 CPU SINAPI InstalaCõeS pro- Visbrias de esgoto un 1,00 597,07 R$ 770.64 R$ 597,07 
1.6 93212 SINAPI Execução de sanitário e vestiário em canteiro de obra, Inclusive instalação e aparelhos m2 2,52 995,82 R$ 1.285.05 R$ 2.508,96 
1.7 93207 SINAPI fflarractio_para escritório de obra porte peciwno s=20,00m2 m2 20,00 1.154,66 R$ 1.49032 R$ 23.093,20 
1.8 93584 SINAPI Barracão Provisório para deposito m2 20,00 

, 
955,81 R$ 1.233,66 R$ 19.116,20 

1.9 C1630 SE1NFRA Locação da obra (execução de aabarito) un 972,34 6,60 R$ 8,52 R$ 6.417,44 
1.10 98525 SINAPI Limpe,za mecanizada de temeno com remoção de camada vegetal m2 4.000,00 0,30 R$ 039 1.200.00 
2 MOVIMENTO DE TERR~INDAÇÕPR 

.. 1111
4 9.497,43 

---123- 94319 SINAPI Aterro at~o em camadas de 0.20 m com material amilo - arenoso (entre baldrames) m3 142,84 66,49 R$ 85.82 R$ 9.497,43 

2.2 90091 SINAPI 
ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATE 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA 
COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 M3), LARG. DE 1.5 M A 2,5 M, EM SOLO DE IA 
CATEGORIA. LOCAIS COM BAIXO NÍVEL_DE INTERFERÈNCIA. 

m3 - 5,57 R$ 7,19 R$ - 

2.3 101616 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M (ACERTO DO SOLO NATURAL) m2 - 4,47 R$ 5,77 R$ - 

2.4 382 SINAPI Reaterro manual de valas com oompactação mecanizada m2 - 24,06 R$ 31,05 R$ - 
3 FUNDAÇÕES R$ 12.753,62 

` 3.1 CONCRETO ARMADO PARA PUNIMC0ES R$ - R$ - 
3.1.1 1 99 SINAPI ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, SEM FLUIDO ESTABILIZANTE, COM 25CM DE DIÂMETRO, CON m 71,66 R$ 92,49 R$ 
3.1.2 986w SINAPI Lastro de concreto não-estrutuniLesPessura 5Çm m2 23,31 R$ 30,09 R$ - 
3.1.3 SINAPI Forma de madeira em tábuas para fundações,com reaproveltarnento m2 136,38 R$ 176,03 R$ - 
3.1.4 92916v SINAPI Armação de aço CA-50 0 6.3mm; InclUso fornecimento, corte. dobra e colocação 

_ 
kg 14,41 R$ 18.60 R$ - 

3.1.5 92917 SINAPI Armacillo de aco CA-50 0 8mm; Incluso fornecimento. corte. dobrau colocada° kg 13.62 R$ 17.58 R$ 
3.1.8 92919 SINAPI Armação de aço CA-50 010mm; Incluso fornecimento. corte,dobra e colocação kg 12,21 R$ 15,76 R$ - 
3.1.7 92921 SINAPI Armação de aço CA-50 0 12.5mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 1039 R$ 13.33 R$ - 
3.1.8 92915 SINAPI Armação de aço CA-60 0 5,0mm; Incluso fornecimento. corte, dobra e colocação kg 15,09 R$ 19,48 R$ - 
3.1.9 98558 SINAP1 CONCRETAGEM DE SAPATAS, Fel< 30 MPA, COM USO DE BOMBA LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO_ m' 579,00 R$ 747,32 R$ - 

32 CONCRETO ARMADO PARA FUNDACCWS - VIGAS BALDRAMES R$ - R$ _ 
3.2.1 96536 SINAPI Forma de madeira em tábuas para fundações, com reeProveltamento ma 75,58 R$ 97,55 R$ - 
3.2.2 92917 SINAPI Armação de aco CA-50 0 Cm; incito° fornecimento. cortft, dobra e eolocacão kg 13,62 R$ 17,58 R$ - 
3.2.3 92919 SINAPI Armação de aço CA-50 0 10mm; incluso fomecknentu, corte, dobra e colocação kg 12,21 R$ 15.76 R$ 
3.2.4 92915 SINAPI Armação de aço CA-60 0 5,0mm; incluso fornecimento„corte,dobra e colocação kg 15,09 R$ 19,48 RS - 
3.2.5 96557 SINAPI Concreto Bombeado fcX= 25MPar 1nc1o1nd0 oreParo, lançamento e adensamento m3 573,40 R$ 740,09 R$ - 
3.3 , CONCRETO ARMADO PARA FuNDACotS - CASE CAIXA Ditam R$ - R$ - 

3.3.1 96535 SINAPI Forma de madeira em tábuag_para fundações, com reaproveStamento m2 5,80 136,38 R$ 176,03 R$ 763,73 
3.3.2 92919 SINAPI ,.Armação de aço CA-50 0 10mm; Incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 325,00 12,21 R$ 15,76_ R$ 3.968,25 
3.3.3 9415 SINAPI Armação de aço CA-60 0 5.0mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg_ 82,00 15,09 R$ 19,48 R$ 1.237,38 
3.3.4 96558 SINAPI Concreto Bombeado fck= 25MPe; incluindo preparo, lançamento e adensamento m3 3,92 579.00 R$ 747,32 R$ 2.269,68 
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3.3.5 100899 SINAPI Estaca escavada mecanicamente com 30 cm de dianteiro, sem armação m 63,00 71,66 R$ 92,49 R$ 4.514,58 
4 

' 
SUPERESTRUTURA R$ a016 lffill 'VI 

~A, 

R$ - R$ - 41 

4.1.1 92471 SINAPI Montagem e desmontagem de forma para vigas, em chapa de madeira plastificada com reaproveitamento m2 71 390, ._ 9.0,§§, R$ 1t6,89 R$ 35.382,70 

-432- -92776 STNA151 Armação de aço CA-50 0 6.3mm; Incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 0,55 15,25 R$ 19,68 R$ 8,39 
4.1.3 92777 SINAPI Armação de aço CA-50 0 8mm; Incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 704,00 14,24 R$ 18.38 R$ 10.024,96 
4.1.4 92778 SINAPI Armação de aço CA-50 0 10mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 100,81 12,67 R$ 16.35 R$ 1.277,26 
4.1.5 92775 SINAPI _Armação de aço CA-60 0 5,0mm; Incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 330,73 16,21 R$ 20,92 R$ 5.361,13 
4.1.6 103675 SINAPI Concreto Bombeado fck= 25MPa; Incluindo preparo, lançamento e adensamento m3 24,08 54908 R$ 708,70 R$ 13.221,85 
4.2 CONCRETO ARMADO - PILARE8 R$ - R$ - 

1 Montagem e desmontagem de forma para piares, em chapa de madeira compensada plastificado com 4.2.1 92427 
~amamento rei* .eo4,i4 49,16 R$ 63,48 R$ 13.019,91 

4.2.2 92778 SINAPI Armação de aço CA-50 0 lOmm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação ka 879,53 12,67 R$ 16,35 R$ 11.143.65 
42.3 92779 SINAPI Armação de aço CA-50 0 12.5mm; Incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 97,16 10,66 R$ 13,76 R$ 1.035,73 
4.2.4 92775 SINAPI Armação de aço CA-60 0 5,0mm; INCluS0 fornecimento, corte, dobra e colocação kg 333,19 16,21 R$ 20,92 R$ 5.401,01 
4.2.5 103669 SINAPI Concreto para Estrutura fck=25MPa, Incluindo preparo, lançamento, adensamento. m2 13,53 761,12 R$ 982,38 R$ 10.297,95 
4.3 CONCRETO ARMADO - LAJES De FORRO RS - R$ - 

4.3.1 3742 SINAPI pie pré-moldada para forro m2 519.88 98,00 R$ 126.49 R$ 50.948,24 
4.4 CONCRETO ARMADO VERGAS E CONTFtAVERGAS RS - R$ - 

4.4.1 93183 SINAPI Vesga e ~travaram pré-moldada fclt= 20MPa, seção 10x10cm m 191,80 64,53 R$ 83.29 R$ 12.363,95 
6 SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL INTERNO E EXTERNO (PAREDES) R$ 49.758,75 

5.1 10 22 SINAPI Alvenaria de vedação de 1/2 vazem tiolos cerâmicos (dimensões nominais: 39x19x)9); assentamento em 
no fraco 1:28 (cimento, cale ateia) 

m2 743,55 51,43 R$ 66,38 R$ 38.240,78 

5.2 
I 

2 SINAPI 

_emanasse 

_ 
Encunhamento (aperto de alvenaria) em tijolo cerâmicos maciços 5x10,20cm 1 vez (esp. 20cm), 
assentamento c/ argamassa traço1:6 (cimento e areia) m 250,70 2215 R$ 28,59 R$ 5.553,01 

5.3 C40 SEINFRA Divisória de banheiros e sanitários em granito com espessura de 2cm polido assentado com argamassa traço 
1:4 m, 12,92 461,53 R$ 595,70 R$ 5.962,97 

6 ESQUADRIAS R$ 68.183,59 
61 PORTAS DE MADEIRA R$ - R$ - 

6.1.1 90843 SINAPI 
jechaduni 
PM1 -Portada abrir em madeira para pintura 0,80x2,10m, espessura 3,5cm, Incluso dobradiças, batentes e un 7,00 831,05 R$ 1.072,64 R$ 5.817,35 

6.1.2 90843 SINAPI 
...3,5cm; 
PM2 - Porta de macieira com visor para pintura, semi-oca (leve ou média), dimensões 80x210cm, espessura 

incluso dobradiças. batentes e fechadura un 5,00 831,05 R$ 1.072,64 R$ 4.155,25 

6.1.3 90843 SINAPI PM3- Porta de abrir em madeira para pintura 0,80x2,10m, espessura 3,5cm, incluso dobradiças, batentes e 
fechadura un 2,00 831,05 R$ 1.072,64 R$ 1.662,10 

6.1.4 90841 SINAPI PM4- Porta de abrir em madeira para pintura 0,60x2,10m, espessura 3,5cm, com veneziana 0,50z0,40m 
conforme projeto, incluso dobradiças, batentes e fechadura un 1,00 785,19 R.$ 1.013,44 R$ 785,19 

6.1.5 90843 CPU un 3,00 831,05 R$ 1.072,64 R 2 493 15 , 
PM5- Porta de abrir em madeira para pintura 0,80x2,10m, espessura 3,5crn, com veneziana 0,50x0,40m 
conforme projeto, incluso dokradicas, batentes e fechadura 
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04 SAIAS DE AULA - CH 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

LV- DO GARCU"' 

DATA BASE: MARÇO/22 

Local: Arame - MA 

17.3.2 91926 

17.3.3 101561 

SINAPI 

SINAPI 

Condutor de cobre 
chamas, classe de 
mm2 
Condutor de cobre 
chamas, classe de 

enlodar, isolação em PVC/70°C, camada de proteção em PVC, não propagador de 
tensão 750V, encordoamento classe 5, flexível, com as seguintes seções nominais: #2,5 1.957,30 3,94 R$ 

BOI: 2907% 

5.09  R$ 77 

unipoãr, isolação em PVC/70°C, camada de proteção em PVC, não propagador de 
tensão 750V, encordoamento classe 5, flexível, çorn OS Segiánte$ seções nominais: #16 278,70 18,01- 23,25 R$ 5.019,39 

17.3.4 39233 SINAPI 
Condutor de cobre 
chamas, classe de 
mm2

unipoiar, isolação em PVC/70°C, camada de proteção em PVC, não propagador de 
tensão 750V, encordoamento classe 5, flexível, com as seguintes seções nominais: #35 113,60 35,11 R$ 45,32 RI 3.988,50 

17.3.5 39234 SINAPI 
Condutor de cobre 
chamas, classe de 
mm2 

17.3.6 39236 SINAPI chamas, classe de 
mrna 

enlodar, Isolação em PVC/70°C, camada de proteção em PVC, não propagador de 
tensão 750V, encordoamento classe 5, flexível, com as seguintes seções nominais: #50 

4iu1a,, bol o em camaaa e proteção em , não propagador de 
tensão 750V, encordoamento classe 5, flexível, com as seguintes seções nominais: 895 

12,90 

51,60 

51,52 

95,00 

R$ 

RI 

66,50 

122,62 

RI 

RI 

664,61 

4.902,00 

17.3.7 
17.3.8 
17.4 

17.4.1,
17.4.
17.4.3 
17.4.4 
17.4.5 
17.4,8 
17.4.7 
17.4.8 
17,4.9 
17.4.1ç 
17.4.11 

18 
18.1 
18.2 
18.3 
18.4 
18.5 
18.8 
18.7 
18.8 
18.9 
19 

19.1 
19.1.1 

98281 
C0560 

9 
9200 
91953 
91959 
91967 
92023 
C2298 
C1638 
C1661 
C2045 
98307 

96989 
C3478 
98463 

09051/ORSE 
96985 
96973 
98974 
98111 
C2457 

C4068 

SINAPI 
SEINFRA 

SINAPI 
SINAPI 
SINAPI
SINAI 
SINAPI 
SINAPI 

FRA 
EiNFRA 

SEINFRA 
SErNFARA

SINAPI 
SEINFRA 
SINAPI 
ORSE 
SINAPI 
SINAPI 
SINAPI 
SINAPI 

SEINFRA 

SEINFRA 

Cabo COI-50 2 Pares 
CabtoittC4 0)  2 pares 
ILU E TOMADAS 
Tomada universal, 2P+T, 10A/250v. cor branca, completa 
Tomada universal, 2P+T. 20A/250V, cor brandkcompleta 
Interruptor *neles 10 A, completa 
Interruptor duas seções 10Apor seção. cornalekt 
Interruptor três seções 10A por seção, completa 
Interruptor simples com uma tomada 
Placa ecoa 2x4' 
Luminárias embutir 2x:32W completa 
minarias embutir 2x16W completa 

Projetor de aksminio com laMDaCla de vapor metálico de 150W 
Tomada modular RJ-45 completa 
SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA) 
Pára-raios tipo Fmnklin em latão cromado 
Vergalha° CA - 25 # 10 mm2 
Conector mini-bar em bronze estanhado 
Cabra de eqUalfiZeK40 de potências 200x200mM em aço com barramento Boessura 6 mm 
Haste tão coopperweld 5/8" x 3,00m 
,Cabo de cobre nu 35mm2
Cabo de cobre nu 50rnma 
Caixa de Inspeção com tampa em PVC, 0 230mm x 250mm 
Terminal ou conector de pressao - para cabo 35rnm2 
SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
GERAL 
Bancada em granito cinza andorinha - espessura 2cm, conformeproleto 

un 
un 
un 
un 
un 
un
un 
un 
Uri 
un 
Ufl 

un 
rn 
un 
un 
un 

un 
un 

m2

52,60 
53,80 

56,00 
2,00 
7,00 
1,00 
9,00 
3,00 
7,00 

80,00 
3,00 

13,00 
10,00 

1,00 
26,00 
26,00 

1,00 
26,00 

430,80,.
288,00 

5,00 
20,00_

12,22 

6,33 
9,64 

21,45 
23,35 
20,26 
32,11 
43,96 
35,85 
12,27 

109,67 
96,70 

384,23 
38,44 

116,98 
10,81 
18,32 

R$ 276.98 
97,56 
58,02 
76,25 
53,03 
12,65 

332,99 

R$ 
RI 
RI 
RI 
R$ 
RI 
R$ 
R$ 
RI 
RI 
R$ 
RI 
R$ 
RI 

R$ 
R$ 
RI 
RI 
RI 
RI 
RI 
RI 
RI 

RI 
RI 

8,17 
12,44_

27,09 
30,14 
26,15 
41.44
56.74 
46,27 
15.84 

141.55 
124.81 
495.93 
49,61 

150_99
13.951
23,65 

357.501
125,92 
74,89 
98,42 
68.45 
16. 33 \ 

429,79 

RI 
RI 
R$ 
RI 
R$ 
RI 
RI 
RI 
R$ 
RI 
R$ 
RI 
R$ 
RI 
R$ 
RI 
R$ 
R$ 
R$ 
RI 
R$ 
RI 
R$ 

332 96 
516,70 

1.201,20 
48,70 

141,82 
32,11

395,64 
107,55 
86,89 

6.580,20 
290,10 

4.994,99 
384.40 

51236,97 
116,98 
281,08 
476,32 
276 98 

2.538)38 
24.995,02 
21.960,00 

285,15 
328.90 

36.407,0 

4.069,14 
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16.1 101909 SINAPI 

16.3 72947 
164 37557 

17.1 

17.1.1 101875 

17.1.2 101878 

17.1.3 100580 
/.1.4 u.sure 

17.1.5 
17.1.6 
17.1.7 
17.1.8 
17.1.9 

17.1.1C 
17.1.12 
17.1.12, 
17.1.14 

17.2 
17.2.1 
17.2.2 
17.2.3 
172.4 
17.2.5 
172.6 
17.2.7 
17.2.8 
17.2.9 
172.1C 
172.11 
172.12 
17.2.12 
17.3 

17.3.1 

93853 
93653 
93653 
C4562 
93660 
93660 
93660 
93666 
101896 

91854 
91856 
93008 
93009 
93011 
92662 
92893 
C0629 
C0630 
91944 
91941 
91937 
C0671 

91924 

SINAPI 
CPU 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI
btlIkrt-ttA 

SINAPI 
SINAPI 
SINAPI 

SEINFRA 
SINAPI 
=AM 

SINAPI 
SINAPI 
SINAPI 
SINAPI 

SEINFRA 
SEINFRA 

SINAPI 
SINAPI 
SINAPI 

SEINFRA 

SINAPI 

SISTEMA DE PROTEÇ O CONTRA INC NDIO 
Extintor PQS - 6KG 

auoUIIuiui,j. , corn duronomia ae 
Marcação de piso com tinta retrorrefietiva para localização de extintor, dimensões 100x100cm 
Placa de s âo C fotolurnine até48ara2.,._ _ 

ST ES EL TRICAS E TELEF • NICAS 220V 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 
Quadro de distribuição de embutir, sem barrarnento, para 12 disjuntores padrão europeu (linha branca), 
exclusive disiuntorew 
Quadro de distribuição de embutir, sem barramento, para 15 disjuntores padrão europeu (linha branca), 
exciustve disjuntores 
Quadro de destribuicão para telefone - fornecimento e Instalação 
Quadro de medição 
Disiuntor tennomaanetico monoadat 10 A. padrão DIN 
Disjuntor termomaanetko monopolar 25 A. padrão DIN 
Disjuntar termomegnetico monopolar 32 A. padrão DIN 
Dispositivo cks proteção contra surto 
Disjuntor termomagmetico IMPoiar 10 A -5 kA 
Pieluntor termornagnetico bipoiar 13 A -5 kA 
Disjuntor termmagnetto bicolor 40 A - 4.5 kA 
Disluntor termomagnetice Nadar 80 A- 4.5 kA 
Disjuntor termomactnetico tripolar 150A 
,ELETRODUTOS C ACEBBORIOS 
Eletroduto PVC flexível corrugado reforçado. 025mm (DN 3/4") 
Eletroduto PVC flexível corrugado reforçado, 032mm (DN 1") 
Eletroduto PVC rígido mamei, 050mm (DN 1 1/2") 
Eietroduto PVC fluido roscavel. 060mm (DN 2") 
Eletroeuto PVC rígido roscavel. 085mm (DN 3") 

_kuva de atm nalvenizadQ1 
Luva de eco nolvanizado1/2" 
Caixa de ~CCM 40x40 mai tangi 
Cabe de DaSSEIffil 30x30 para telefone 
Caixa de pasmem PVC 4x4" 
Cabe' de Passagem PVC 4x2" 

un 
un 

Ur) 

un 

un 
un 
un 
Ull 
un 
un 
un 
UT1 
lifl 

un 
un 
un 
un 
un 
un 

Caixa de passagem PVC 3" octogonal un 
Consista PVC 80x80crn 
CABOS E FIOS (CONDUTORES) 
Condutor de cobre unipolar, isolaçao em PVC/70°C, camada de proteção em PVC, não propagador de 
chamas, classe de tensão 750V, encordoamento classe 5, flexível, com as segiÁntes seções nominais: #1,5 

_mnf 

5,00 
14,00 

5,00 

2,00 

1,00 

1.00 
1,00 
6,00 
1,00 
2,00 
4,00 

30,00 
5,00 
1,00 
1.00 
1,00' 

558.30-
157,30 
188,50 
28,80 
49,20 
9,00 

00 
9,00 9,00 
5,00 
5,00 

88,00 
131,00 

200 

1.261,50 

283,83 
26,08
13,86 
12:77-

484,88 

653,26 

BDI: 29 07% 

R$ 388.34 
33,66 

R$ 17,89 
t6;46 

R$ 

R$ 625,83 

R$ 843,16 

R$ 2.006,20 

R$ 365,12 
R$ 69,30 
-R$ 24Z83 

61.366,44 R$ 61.366,44 
R$ 

R$ 969,76 

R$ 653,26 

112,38 Ri 145 03 R$ 
91,19 

9,87 
9,87 
9,87 

119,10 
48,54 
48,54 
48,54 
60,60 

540,31 

7,44 
9,81 

14,96 
22,53 
38,93 
35,61 
12,29 

1613,65 
166.65 
11,16 

7,94 
9,29 

65,41

2,67 

R$ 
R$ 
RI 
R$ 

117,70 
12,74 
12.74 
12,74 

R$ 153,72 
R$ 62.65 
R$ 62,65 
R$ 82.65 
f4 78,22 
R$ 697.38 
RS 
R$ 9,60 
R$ 
R$ 

12.66 
19,31 

R$ 29.08 
R$ 50.25 

45,96 
R$ 15,86 
R$ 215,10 
R$ 215,10 
R$ 14,40 
R$ 10,25 

R$ 84,42 
R$ 

R$ 3,45 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

91,19 
59,22 

9,87 
19,74 

476,40 
R$ 1.456,20 
R$ 242,70 
R$ 48,54 
RS 60,60 
R$ 540,31 
R$ 
RS 4.163,76 
Rs 1.543,11 

2.810,96 
R$ 648,86 
R$ 1.915,36 
R$ 320,49 

24.58 
1.490,85 

R$ 833.25 
R$ 55,80 
R$ 
R$ 

698,72 
1216,99 

R$ 130,82 
R$ 

3.368,21 
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PLANILHA ORÇAMENTARIA Local: Arame - MA 
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£44",r it. t'l• ». .! . ,•,r,': • .-
13.10 89834 MAR *função PVC esgoto 100 x 100 mm un 3,00 39,04 R$ 50,39 R$ 117,12 
13.11 89707 SINAPI Cabra Sifonada 100x100x50mm un 4,00 38,03 R$ 49.09 R$ 1 59 1 
13.12 4U0 15,48 I 19,98 R$ 81,92 
13.13 C3738 SEINFRA 

 un 
un Terminal de Ventilação Série Normal 50mm 4,00 54,47 RI 70,30 RI 217,8 

13.14 C0606 SEINFRA Caixa de inspeção em alvenaria de tijolo medindo 900x900x600mm , com tampão em ferro fundido , . _Lin 10,00 213,27- --R$ 275-27 RI 2,13270 

13.15 98110 SINAPI 
 , 

Caba de gordura sifonada, em alvenaria de tijolo, medindo 900x900x1200mm, com tampão em ferro fundido 

'SurnidourorconformaproLeto 

un 1,00 403,98 R$ 521,42 RI 403,98 
98099 SINAPI un 4,00 4.031,15 R$ 5.203,01 RI 16,124,60 _13.16 

13.17 98087 SINAPI Fossa séptica, conforme projeto un 1,00 10.059,51 R$ 12.983,81 R$ 10.059,51 
13.18 C4026 SEINFRA Canaieta O concreto 20cm x 20cm com tampa com grelha de alumínio m 8,42 187,33 RI 241,79 R$ 1.577,32 
14 LOUÇAS E METAIS R$ 14.772,82 
14.1 C1151 SEINFRA Duche Higiénica com registro e derivação, Deca ou equi lente _ _2P 0 74O p'S 02.53 aI 143,,,8 
14.2 . 8It I 8 Santatrwrivernonal.utsca-ou equivalente com acessorios un 5,00 234,88 RI 303,16 RI 1.174,40 
14.3 99635 SINAPI Válvula de descarga 1 W, acabamento cromado, Peca ou equivalente un 5,00 238,18 R$ 307,42 RI 1.190,90 
14.4 88931 SINAPI Bacia Segtárla Convencional com Caixa Acoplada, Deca ou equivalente com acessórios un 3,00 365,86 RI 472,22 R$ 1.097,58 
14.5 100858 SINAPI Mictório com Sifão Integrado, peca ou equivalente un 1,00 494,74 R$ 638,56 RI 494,74 
14.6 86904 SINAPI Lavatório pequeno cor branco mio, com coluna suspensa, Daca ou equivalente un 5,00 112.66 RI 145,41 RI 563,30 
14.7 88901 SINAPI Cuba de embutir oval em louça branca un 6,00 108,01 RI 139,41 R$ 648,06 
14.8 88906 SINAPI Torneira para lavatório de mesa bica baixa, Deca ou equivalente un 11,00 52,75 RI 68,08 RI 580,25 
14.9 95544 SINAPI Papeleira Metálica, Deca ou equivalente un 8,00 67,54 RI 87,17 R$ 540,32 

14.10 100868 SINAPI ,13arra de ancho 80 cm, aço inox_polido,Deca ou equivalente un 3,20 303,42 RI 391,82 RI 970,94 
14.11 10086k SINAPI Barra de apoio 1,60 cm, em U, aço inox pohdo. Deca ou equivalente un 3,20 579,48 RI 747,93 RI 1.854,33 
14.12 04287/OR CPU Dispensar Toalha. Melhoramentos ou equivalente. un 9,00 44,58 RI 57,54 RI 401,22 
14.13 95547 SINAPI Db_Penser Saboneteira, Melhoramentos ou equivalente un 9,00 69,22 R$ 89,34 RI 622,98 
14.14 86919 SINAPI ninam Grande 401 cor branco gelo, incluso torneira de metal cromado, Deca ou equivalente un 100 883,07 R$ 881.64 RI 883,07 
14.15 88936 SINAPI Cuba de embutir Win aço Inailldável çomPleta, dimensões 40x34x17cm un 4,00 495,98 R$ 640.16 RI 1.983,92 
14.16 88909 INAPI TomelmPara cozinha de mesa bica movei, Deca, ou equivalente un 5,00 91.58 RI 118,20 R$ 457,90 
14.17 86936 SINAPI Cuia/3_0m aço Inoxidável completa, sliMesisões 50x40x30tXn un 2,00 495,98 R$ 640,16 RI 991,96 
14.18 C2507 SEINFRA , Torneira elétrica LorenEasydprenzetti ou ecluivalenta un 1,00 161,63 RI 208.62 RI 161,63 
14.19 10797 SINAPI Chuveiro Mod Ducha Mn desviador_Para duchas elétricas. Lorenzettl ou equivalente un 1,00 50,94 R$ 65.75 R$ 50,94 
14.20 7602 =AP! Torneira com bico para mangueira un 5,00 32,16 R$ 41,51 RI 160.80 
15 INSTALAÇÃO DE GÁS COMBUSTIVEL RI 2.870,82 
15.1 94970 SINAPI Abrigo para Central de GLP, em concreto in° 0,80 342.61 RI 442,21 R$ 274,09 
15.2 91341 SINAPI Requadm para ventilação em chapa de alumínio com veneziana no 0,16 616,22 RI 795,36 R$ 98,80 
15.3 92688 SINAPI Tubo de Aço Galvanizado 03/4'. fornecimento e instalação m 7,20 38.98 RI 50,31 RI 0° "- "' " 280,66 
15.4 92693 SINAPI Cotovelo de ar..o galvanizado 0$14" un 2,00 12,29 R$ 15.86 RI i r , 24,58 
15.5 MERCADO CPU Fita anticorroshra 5cmx30m (2 camadas) un 4,00 R$ 5.03 RI 6,49 RI

,, - 0,12 
15.7 09848/ORSE CPU Renulador 1° estagio com manometro un 1,00 R$ 198.00 RI 255,56 R$ 1G$,00 
15.8 MERCADO CPU Regulador 2° estágio com regkgro un 1,00 RI 49,00 RI 63,24 RI 1 49,00 
15.9 MERCADO CPU Instalação básica _Para abrir:Kl de_gás (capacidade 2 cilindros GLP de 45 kg) un 1,00 RI 1.685,78 RI 2.175,84 RI .685,78
15.10 CPS008 CPU placa de sinalização em pvc cod 01 - (500x300) Proibido fumar un 1,00 RI 20.00 RI 25,81 RI t 

....5 . 1 
10,00 

15.11 CPS009 CPU Placa de sinalização em pvc cod 06. L500x300) Perigo Inflamável un 1,00 RI 20,00 RI 25,81 RI , '20 00 



.j.. 

.. , 

, !" • :". I. , 
, . , 

...` ...> 

DATA BASE MARCO/22 

. • - SA:',..i.: E A '" 
_ 
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PLANILHA ORÇAMENTARIA Local: Arame - MA 

11.4 88489 
.-

SINAPI Pintura em iatex PVA sobre Iates Internas e externas, 2 demãos m2 .. ,87 12,65 RI 

: 
'1:

16,33 

2907% 

R5 6.117,16 
11.5 CPU SINAPI Pintura em esmalte sintético em roda meio de madeira, 2 demãos m2 20 30 18,64 R$ 24.06 RS 17 ,à8 

11.6 100742 SIN21_21agrajohaa~adasobra.supsalcie4aarafifiear ils,embes 
SINAPI 

=r R$ 24,19 R$ 404,78 m- 
m2 

zi, 
59,64 11.7 CPU Pintura em esmalte sintético em porta de madeira, 2 demãos 18,64 R$ 24,06 R$ 1.111,69 

12 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS . ,, . . . .., ,.., • - R$--- - - 111.104,03 
12.t - 88401 SINAPI TdbIPVCW1a-vreff2ffmm m 23,00 6,91 R$ 8,92 R$ 158,93 
122 89446 SINAPI Tubo PVCsoldável 025 mm m 8,00 5,12 R$ 6,e1 R$ 40,96 
12.3 89447 SINAPI Tubo PVCaoldável 032 mm m r 3,00 10,98 R$ 14,17 R$ 32,94 
12.4 89448 SINAS Tubo PVC soldável 0 40 mm m 11,00 15,82 R$ 20,42 R$ 174,02 
12.5 89449 SINAPI Tubo PVC soldável 050 mm m 4,00 18,18 R$ 23,46 R$ 72,72 
12.6 89450 SINAPI 

, 
Tubo PVC soldável 060 mm m 69,00 30,18 R$ 38,95 R$ 2.082,42 

12.7 89404 SINAPI Joelho PVC soldava' 90° agua fria 20mm 1111_ 1400 (:+5 R$ 5,16 ft$_ _

un 15,00 3,77 R$ 4,87 R$ 56.55 , 12.8 89101 gléMil Ju.ltk, ric-s..,ki.v.i 90"-~Uil Ma z5frirri 
12.9 89492 SINAPI Joelho PVC soldava, 90° awua fria 32mm un 42,00 6,22 R$ 8,03 R$ 261,24 

12.10 89497 SINAPI Joelho PVC soldava! 90° agua fria 40mm un 8,00 10,61 R$ 13,69 R$ 84,88 
12.11 89505 SINAPI Joelho PVC soldava' 90° agua fria 60mm un 2,00 35,96 R$ 46,41 R$ 71,92 
12.12 89819 SINAPI Te PVC soldaval com rosca agua fria 25mmX25mmX20mm un 2,00 7,87 R$ 10,16 R$ 15,74 
12.13 89622 SINAPI Te PVC soldava' com rosca acua fria 2_5mmX25mmX32mm un 1,00 12,31 R$ 15.89 R$ 12,31 
12.14 896v SINAPI Te PVC soldava' com rosca agua fria 50mmX50mmX40mm un 2,00 29,25 R$ 87,75 R$ 58,50_ 
12.15 8 7 SINAPI Te PVC soldava' com rosca agua fria 60mMX60rnmX25mm un 5,00 18,82 R$ 24,29 R$ 94,10 
12.16 8 SINAPI Te PVC soldava' com rosca agua fria 60mmX60mmX50mm un 2,00 73,18 R$ 94,45 R$_ 146,36 
12.17 89438 SINAPI Te PVC soldável agua fria 20mm Lifl 6,00 5,69 R$ 7,34 R$ 34,14 
12.18 89617 SINAPI Te PVC soldável agua fria 25mm un 4,00 5,52 R$ 7,12 R$ 2206 
12.19 89623 SINAPI Te PvC soklável agua fria 40Mm un 1,00 16,89 R$ 21,80 R$ 18,89 
12.20 89628 SINAPI Te PVC soldável agua fria 60mm un 8.00 45,66 R$ 58.93 R$ 365,28 
12.21 94495 SINAPI Registro de gaveta bruto. 01" un 4,00 56,97 R$ 73,53 R$ 227,88 
12.22 94496 SINAPI Regbdro de gaveta bruto,0 1 18" uri 2,00 77,63 R$ 100,20 R$ 155,26 
12,23 94497 SINAPI Reakitut deigaveta bruto, 0 1 12" un 1,00 98,26 R$ 126.82 R$ 98,26 
12.24 94498 MAM Rag_ktro de gaveta bruto, 02" un 1,00 135,91 R$ 175,42 R$ 135,91 
12.26 94499 SINAPI Registro de gaveta bruto, 0_2_10 un 2,00 273,17 R$ 352,58 R$ 546,34 
12.26 89985 MAIN .Reoistro cie Pressa° com cartola 03/4" un 1,00 83,10 R$ 107,26 R$ 83,10 
12.27 CPS008 CPU Cabe dágua metálica comjikiete de 15.0001, conforme projeto un 1,00 R$ 13.000.00 R$ 16.779,10 R$ 13.000,00 
13 INSTALAÇÃQ SANIITÁRIA R$ 34.885,02 
13.1 89711 SINAPI Tubo de PVC Série Normal 40mm m 28,00 16,48 R$ 21,27 R$ 461,44 
13.2 89712 SINAPI Tubo de PVC Série Normal 50mm m 25,00 25,15 R$ 32.48 R$ 628,75 
13.3 89848 SINAPI Tubo de PVC Série Normal 100mm m 77,00 28,46 R$ 36,73 R$ 2.191,42 
13.4 89849 SINAPI Tubo de PVC Série Normal 150mm m 2.00 59,00 R$ 78,15 R$ 118 00 
13.5 89726 SINAPI Joelho PVC 45° esgoto 40 mm un 4,00 6,04 R$ 7,80 R$ 24,16 
13.6 89724 SINAPI Joelho PVC 90° esgoto 40 mm un 20,00 8,93 R$ 11.53 R$ 178,80 
13.7 89809 SINAPI Joelho PVC 90° esgoto 100 mm un 8,00 18,09 R$ 23,35 R$ 144,72 
13.8 89783 SINAPI Junçalto PVC esgoto 40 mm un 9,00 10,62 R$ 13,71 R$ 95,58 
13.9 89834 _ SINAPI Juncão PVC esgoto 100 x 50 mm un 5,00 39,04 R$ 50,39 R$ 195,20 
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7.4 92584 SINAPI Fabricação e Instalação de tesoura inteira em madeira não aparelhada, vão de 4m, para telha cerâmica tm 6,00 917,26 

BDI: 

R$ 1.183,91 

907% 

R$ 5.503,56 
• • 

93,51 R$ 120,69 R$ 95.890,76 • 7.5 -9234 0 
caramba m2 1.025,46 

7.6 CPU SINAPI Verniz sintético sobre estrutura de madeira, duas demãos 1-481,16 21,35 - R$ - -27,56 R$ - 31:622,77 
- 7J 94442 SINAPI CabilMtiill érri mreálUo romaria - m2 1.025,46 27,13 R$ 35,02 RS 27.820,73 

7.8 94221 SINAPI Cumeeira com telha cerâmica emboçada com argamassa traço 1:2:8 m 197,80 19,33 R$ 24,95 R$ 3.823,47 
8 IMPERMEABILIZAÇÃO RS - 
8.1 CPU SINAPI Impermeabilização com tinta betuminosa em fundações, baldrames m2 - R$ 10,90 R$ 14,07 R$ - 
9 REVESTIMENTOS EXTERNOS E INTERNOS Ri 134.131,53 
9.1 87878 SINAPI Chapisco de aderancia em Paredes Internas e externas m2 1.706,71 3,49 R$ 4,50 R$ 5,956,4_2 
9.2 87881 BINAM Cholsco w teto com argamassa traço 1:4 (cimento e areia) 2 4â37 5.$8 113  ?.33 z.748 Br .

m2 1.706,71 23.87 R$ 30,81 R$ 40.739,17 fr 9.3 0 o 0INAei tmbOÇO para paredes internes traço 1.2.9 - preparo manual - espessura 2,0 cm 
9.4 87543 SINAPI Reboco para paredes internas, *gemas. pórticos. viges, imo 1:4,5 - espessura 0,5 crn m2 1.099.45 25,19 R$ 32,51 R$ 27.695,15 
9.5 57543 SINAPI Reboco para teto traço 1:4.5 - espessura 0,5 cm m2 483,57 25,19 R$ 32,51 R$ 12.181,13 

9.6 87273 SINAPI Revestimento cerâmico de paredes PEI IV- cerâmica 30 x 40 cm aplicado com argamassa industrializada-
Ind. reiunte - ~forme projeto m2 390,57 64,15 R$ 82,80 R$ 25.055,07 

9.7 87267 SINAPI Revestimento cerâmico de paredes PEI IV - cerâmica 10 x 10 cm aplicado com argamassa industrializada-
ind. reiunte - conforme Prolelo 

m2 216,70 64,26 R$ 82,94 R$ 13.925,14 

9.8 10 39 SINAPI Rodameb em madeira boleada parafusado em parede, largura 10 cm m 202,95 28,74 R$ 37,09 R$ 5.832,78 
10 SISTEMA DE PISOS INTERNOS E EXTERNOS (PAVIMENTAÇÃO) R$ 122.080,58 
10.1 PAvIMENTACÃo INTERNA R$ - R$ - 

10.1.1 87630 SINAPI Contrapiso de concreto não-estmturat espessura 3cm e ProWaro mecânico rn2 694,26 29,65 R$ 38,27 R$ 20.584,81 

10.1.2 98679 SINAPI Piso cimentado desempenado com acabamento liso espessura 2,0cm com junta plastica acabada 1,2m m2 694,26 27,47 R$ 35,46 R$ 19.071,32 

10.1.3 87251 SINAPI Piso cerâmico esmaltado PEI V -40 x 40 cm aplicado com argamassa industrializada - ind. rejunte - Branco 
~Mai:Pante - confomieizoleto 

m2 65,28 50,70 R$ 65,44 R$ 3.309,70 

10.1.4 87251 SINAPI Piso cerâmico esmaltado PEI V -40 x 40 cm aplicado com argamassa Industrializada - ind. rejunte - alua 
Antiderrapante - conforme Protelo m2 628,98 50,70 R$ 65,44 R$ 31.88929 

10.1.5 C4623 SEINFRA Piso tittgalertaidirecional em _Oiças de borracha 3040cm m2 35.37 188,16 R$ 242.86 R$ 6.855,22 
10.1.8 C4624 SEINFRA Piso tatil skrtafdiredpnal em placas Pré-moldadas m2 5,40 118,72 R$ 153,23 R$ 841,09 
10.1.7 C2264 SEINFRA Soleira em granito cinza andorinha, largura 15 cm, espessura 2 cm m 16,70 80,49 R$ 103.89 R$ 1.344,18 
10.2 PAVIMBNTAC,A0 EXTERNA R$ - R$ _ 

10.2.1 94996 SINAPI Passeis em concreto desempenado com iurda plastica a cada 1.20m, espessura 10cm m2 239,94 106,28 R$ 137,18 R$ 25.500,82 
10,2.2 94963 SINAPI Rampa de acesso em concreto não estrutural m2 11,98 318,79 R$ 411,46 R$ 3.819,10 
10.2.3 94283 SINAPI Meio-fio concreto, moldado In loco, 11,5cm base x 22cm altura m 27,30 318,79 R$ 411,46 R$ 8.702,97 
102.4 88549 SINAPI Lastro de brita para o estacionamento m* 11,28 49,83 R$ 64.32 R$ 562,08 
11 PINTURA R$ 33.715.58 
11.1 C1208 SEINFRA Emassamento de paredes internas com massa PVA, 2 demãos m2 352,87 12,94 R$ 16,70 R$ 4.566,14 
11.2 96132 SINAPI Emassamento de faies internas com massa PVA, 2 demãos m2 483,57 14,95 R$ 1930 R$ 7.229,37 
11.3 88489 SINAPI Pintura em latex acrílico sobre paredes internas e externas, 2 demãos m2 1.099,45 12,65 R$ 16,33 R$ 13.908,04 
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6.1.6 91013 CPU PM- Porta de abrir em chapa de madeira compensada para banheiro revestida com 
incluso marco e dobradiças 

laminado, 0,80x1,60m, un 3,00 667,12 R$ 861,05 R$ 2.001,36 

PM7 Prolp da h  irerrew. 
6.1.7 91915 t...Pti 

e chapa d , e ,...iii III tl„ X , In, 

PCILISP marco e d_obradica, 
un 2,00 725,30 R$ 936,14 R$ 1.450,60 

6.2 FERRAGENS E ACESSÓRIOS . R$ . 

6.21. 100874 SINAPI " Bitwuia05io 4c m, aço inox Doido, Deca ou equivalente - PM7 un 2,00 275,84 R$ 356,03 R$ 551 68 
6.2.2 91305 SINAPI Fechadura de embutir completa, tipo tadeta livre-ocupado un 5.00 87,36 R$ 112,76 R$ 

.-_, 
438 80 

6,3 PORTAS DE ALUMiNIO R$ - R$ - 

6.3.1 94805 CPU PM - Porta em alumínio de abrir de 0,80x2,10m com divisão horizontal para vidro e veneziana, conforme 
prole%) de esawdrias Inclusa dobradtas, batentes, fechadura e vidro mini boreal un 1,00 802,43 R$ 1.035,70 R$ 802,43 

6.4 JANELAS DE ALUMÉNIO

6.4.1 94569 SINAPI 
JA-1 -Janela de Alumínio, basculante 60x40cm, conforme projeto de esquadrias, inclusive ferragens e vidro 

N$ 142,62 
 .ffifflo~urtrerrm="------

, , ;, 
ibb,99 

6.4.2 94569 SINAPI JA-2 -Janela de Alumínio, de abrir 60x90cm, conforme projeto de esquadrias, inclusive ferragens e vidro liso 
incolor. espessura 6mm 

m2 1,08 594,24 R$ 766,99 R$ 641,78 

6.4.3 94569 SINAPI 
JA-3 -Janela de Alumínio, basculante 100x40cm, conforme projeto de esquadrias, inclusive ferragens e vidro 
.MInitIofeaL. espessura 6mm 

m2 3,20 594,24 R$ 766,99 R$ 1.901,57 

6.4.4 94570, SINAPI 
JA-4 -Janela de Alumínio, de correr 150x40cm, conforme projeto de esquadrias, inclusive ferragens e vidro 
Hee incolor, emewura 6mm 

m2 0,60 309,35 R$ 399,28 
. 

R$ 185,81 

6.4.5 94570 SINAPI JA-5 -Janela de Alumínio, de correr 120x100cm, conforme projeto de esquadrias, inclusive ferragens e vidro 
roo incolor, espessura 6mm 

m2 6,00 309,35 R$ 399,28 R$ 1.856,10 

6.4.6 94569 SINAPI JA-6 -Janela de Alumínio. basculante 150x110cm, conforme projeto de esquadrias, inclusive ferragens e vidro 
liso incolor, espessura emm 

m 2 3,30 594,24 R$ 766,99 
. 

R$ 1.960,99 

6.4.7 94569 INAPI JA-7 -Janela de Alumínio, basculante 200x110cm, conforme projeto de esquadrias, inclusive ferragens e vidro 
liso irodor^essura Omm 

m2 8,80 594,24 R$ 766,99 R$ 5.229,31 

6.4.8 94569 SINAPI 
JA-8 -Janela de Alumínio, basculante 220X110cm, conforme projeto de esquadrias, inclusive ferragens e vidro 

incolor, espessura 6mm 

i 
m2 48,40 594,24 R$ 786,99 R$ 28.781,22 

6.4.9 C1516 

_ESQ 
SEINFRA JA-9 -Janela de Alumínio, com veneziana fixa 180X60cm, conforme projeto de esquadrias, inclusive ferragens m2 6,48 532,55 R$ 687,36 R$ 3.450,92 

6.4.10 100874 MIM JA-10 -Janela de Alumtn, fora, conforme prol* de esquadrias, inclusive ferragens , ,2 1,98 _ 839,14 R$ 824,94 R$ 1.265,5C 
6.4.11 16219 SEINFRA Tela de nyton deprote0o- fixada na esquadria no 4,20 10,71 R$ 13,82 R$ 449 

6.5 VIDROS R$ - R$ - 
6.5.1 10491 SINAPI Vidro Mo temperado incolor, espessura 8mrn m2 1,98 283 33 R$ 30,09 R$ 560 99 
6.52 C4835 SEINFRA Espelho cristal espessura 4mm sem moldura mie 4,40 455,93 R$ 588.47 R$ 2.008.09 

7 SISTEMA DE COBERTURA R$ 235.221,13 

7.1 92550 SINAPI Fabricação e Instalação de tesoura inteira em madeira não aparelhada, vão de 8m, para telha cerâmica un 18,00 2.355,34 R$ 3.040,04 R$ 42.396,12 

7.2 92549 SINAPI Fabricação e Instalação de tesoura inteira em madeira não aparelhada, vão de 7m, para telha cerâmica un 10,00 1.887,98 R$ 2.436,82 R$ 18.879,80 

7.3 92548 SINAPI Fabricação e Instalação de tesoura inteira em madeira não aparelhada, vão de 6m, para telha cerâmica un 6,00 1.547,32 R$ 1.997,13 
-1 s 

R$ f-9:283,92 
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PLANILHA ORÇAMENTARIA Local: Arame - MA 

19.1.2 C4068 
- 

SEINFRA Prateleira, acabamento 

..',  ' 

superior e banco em granito cinza andorinha - espessura 2cm, conforme projeto m2 3,50 332,99 R$ 

B I: 

429,79 

29 075f) 

R$ 1.165,47 

19.1.3 m 
m2

ri,Re" 86,86 R$ 112,11 R$ 6.193 12 
19.1.4 C1960 SEINFRA Portas para armário de cozinha em mdf com revestimento em fOrmica, conforme projeto 6,55 189,92 R$ 245,13 R$ 1.24396 
19.1.5 C2910 SEINFRA Prateleira de madeira 1444.32- R$ 167,05 "R$ 275,35 

gsQuADRIA.142RTAÕ E diataLMMLICO _ R$ - R$ - 
19.2.1 C0864 SEINFRA ., Conjunto de maeb-os_para bandeiras em ferro galvanizado e_ plataforma de concreto un 

_ 
1,00 3.797,59 

- 
R$ 4.901.55_, R$ 3.797 59 ' 

19.2.2 C4646 SEINFRA Corrimão dupla altura em aço inox 1 1/2" m 14,00 , 415,46 R$ 538,23 R$ 5.81644 
19.Z3 98504 SINAS Grama - fornecimento e Plantio ffickisive camada de terra vegetal -3,0 cm_1 m2 90,96 13,66 R$ 17,63 R$ 1.24251 
1924 , CPU , Gradil metálico em tela de arame galvanizado e malha guadranclular m2

' 
143,20 R$ -

19.2.5 91341 _ SINAPI Poda de abrir - veneziana, inclusive ferragens Para abristo de gás e reco m2
-- 

527 
. 

616,22 R$ 795,36 R$ 3.247 48 
192,6 CPU Portão metálico 2 folhas de abrir com estrutura em barra chata de aço e tela galvaniza m2 490 896." L. 1 i5p,,n8 , 
10 7 a m2 — 5,43 , 896,09 R$ 1.156,58 R$ 4.865,77 

20 
. 

—SERVIÇOS FINAIS 
. 

R$ 1.429,34 
20.1 99803 SINAPI Limpeza gond m2 _ 972,34 1,47 R$ 1,90 R$ 1.42934 

1 
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Introdução 

O objetivo desse trabalho é fazer um estudo que fundamente as recomendações de uso de cor 
na pintura de ambientes escolares em projetos arquitetõnicos. 

O projeto é uma sucessão de escolhas que se inicia com a definição do partido a ser adotado e 
depende da conciliação de aspectos práticos, técnicos e estéticos. 

Todas as decisões, devem ser tomadas observando esses três condicionantes. 

A intenção, longe de definir um padrão único a ser adotado, é de discutir a adequação de 
certas combinações ou tonalidades. 

Algumas definições acerca das cores 

A cor não tem existência material: é apenas sensação produzida por certas organizações 
nervosas sob a ação da luz — mais precisamente, é a sensação provocada pela ação da luz 
sobre o órgão da visão. 

Seu aparecimento está condicionado portanto à existência de dois elementos: a luz (objeto 
físico, agindo como estímulo) e o olho (aparelho receptor, funcionando como decifrador do 
fluxo luminoso, decompondo-o ou alterando-o através da função seletora da retina). 

O vocábulo mais preciso em português para diferenciar o estímulo que provoca a sensação cor 
é matiz. Em linguagem corrente, em quase todos os idiomas, a palavra cor designa tanto a 
percepção do fenômeno (sensação) como as radiações luminosas diretas ou as refletidas por 
determinados corpos (matiz ou coloração) que a provocam. 

Estímulos 

Os estímulos que causam as sensações cromáticas estão divididos em dois grupos: o das 
cores e o das cores pigmento. 

Cor-luz, ou luz colorida, é a radiação luminosa visível que tem como síntese aditiva a luz 
branca. Sua melhor expressão é a luz solar, por reunir de forma equilibrada todos os matizes 
existentes na natureza. As faixas coloridas que compõe o espectro solar, quando tomadas 
isoladamente denominam-se luzes monocromáticas. 

Cor-pigmento é a substância material que, conforme sua natureza, absorve, refrata e reflete os 
raios luminosos componentes da luz que se difunde sobre ela. 

É a qualidade da luz refletida que determina sua denominação. O que faz com que chamemos 
um corpo de verde é sua capacidade de absorver quase todos os raios da luz branca incidente, 
refletindo para nossos olhos apenas a totalidade dos verdes. 

Quem primeiro explicou cientificamente a coloração dos corpos foi Newton. 
Concluiu que os corpos aparecem com diferentes cores que lhes são próprias, sob a luz 
branca, porque refletem algumas de suas faixas coloridas mais fortemente que outras. 

Comumente chamamos cores pigmento as substâncias corantes que fazem parte do grupo das 
cores químicas. Segundo Goethe, cores químicas "são as que podemos criar, fixar em maior 
ou menor grau e exaltar em determinados objetos e aquelas a que atribuímos uma propriedade 
imanente." Em geral se caracterizam por sua persistência. 

É das cores pigmento que trataremos neste texto. 



Percepção da cor 

O fenômeno da percepção da cor é bastante mais complexo que o da sensação. 

Se neste entram apenas os elementos físico (luz) e fisiológico (o olho), naquele entram, além 
dos elementos citados, os dados psicológicos que alteram substancialmente a qualidade do 
que se vê. 

Na percepção distinguem-se três características principais que correspondem aos parâmetros 
básicos da cor: matiz (comprimento de onda) valor (luminosidade ou brilho) e croma (saturação 
ou pureza da cor). 

Classificação das cores 

Cor geratriz ou primária é cada uma das três cores indecomponíveis que misturadas em 
proporções variáveis, produzem todas as cores do espectro. Para os que trabalham com cor-
luz, as primárias são: vermelho, verde e azul. A mistura dessas três luzes coloridas produz o 
branco, denominando-se o fenômeno síntese aditiva. 

Para o químico, o artista e todos os que trabalham com substâncias corantes opacas (cores 
pigmento), as cores indecomponíveis são o vermelho, o amarelo e o azul. 

A mistura das cores pigmento vermelho, amarelo e azul, produz cinza neutro. 
Nas artes gráficas, pintura em aquarela e para todos os que utilizam Cor-pigmento 
transparente, ou por transparência de retículas, as primárias são o magenta, o amarelo e o 
ciano. A mistura dessas cores também produz o cinza-neutro. 

Efeitos 

"Sobre uma sensibilidade grosseira, a cor tem apenas efeitos superficiais que, desaparecida a 
excitação, logo deixam de existir. Por mais elementares que sejam, esses efeitos são variados. 

As cores claras atraem mais o olho e o retêm. As cores claras e quentes retêm-no ainda mais: 
assim como a chama atrai irresistivelmente o homem, também o vermelho atrai e irrita o olhar. 

O amarelo-limão vivo fere os olhos. A vista não consegue suportá-lo.. Os olhos piscam e vão 
mergulhar nas profundezas calmas do azul e do verde." 

As cores parece que interferem em todas as quatro dimensões. Cores vivas criam tensão e 
agressividade; enquanto cores suaves e sutis têm o efeito inverso. De acordo com os 
resultados de um experimento conduzido por uma Universidade britânica, uma reunião 
passada em uma sala fortemente colorida pareceu aos seus participantes ter sido 45 minutos 
mais curta do que uma outra passada em uma sala pintada com tons pastéis. As cores 
aparentemente afetam até a nossa percepção do tempo. 

As cores na arquitetura de interiores e escolas 

São muitos os fatores que têm que ser levados em consideração para tomar decisões acerca 
de cores em arquitetura de interiores, desde as proporções do ambiente, finalidade, orientação, 
forma, até o orçamento disponível. 

Um dos fatores mais importantes em se tratando de ambiente escolar é a questão da 
iluminação e distribuição da luz nos ambientes de permanência dos estudantes. No plano 
racional deve se ter como primeiro objetivo evitar a fadiga visual. Então temos que projetar 
ambientes claros que reflitam bem a luz e criar um meio que ajude a manter desperto e facilitar 
o estudo. 



• 

É axiomático que salas grandes podem ser "divididas" por cores vivas, e que os tons mais 
escuros e quentes diminuem, que salas pequenas parecem maiores se forem pintadas em uma/ 

- 
única tonalidade clara, com as cores fortes reservadas apenas para "destaques" / 
preferencialmente objetos móveis.
Cores intensas devem ser usadas com parcimônia pelo seu impacto. Eles podem ser alegres

--

em paredes de ambientes de pouca permanência como circulações verticais ou vestíbulos. 
,-, 

As cores primárias estimulam. Em salas onde crianças brincam elas podem ser adequadas, 
mas nunca como fundo. Extensas áreas de verdes, vermelhos amarelos e azuis primários, 
tendem a ser pesada e até depressivas, especialmente se duas ou três estão juntas sem 
serem compensadas por uma tonalidade mais clara. 

Para usar as cores primárias como estímulo sem que estas se tornem agressivas ao 
observador, o fundo (paredes) deve ser de cor neutra e clara, por exemplo beges, brancos e 
cinzas claros. 

Dr. Delamarre, médico departamental de l' Hygiène Scolaire et Universitaire de Paris, adverte 
que pelo menos em grandes superfícies como paredes, devem ser evitadas cores como 
vermelho, excitante e violento; rosa; alaranjado; violeta; o branco neve, pois pode produzir o 
efeito de ofuscamento; o preto que deprime e o marrom (provoca sonolência). 
Em contrapartida recomenda as cores seguintes em tons pastel: 
Amarelo 
Verde 
Azul 
Bege 
Cinza pérola. 

As esquadrias e portas podem ter tonalidades mais fortes, e os tetos em branco por seu alto 
grau de reflexão da luz. 

Cada projeto deve ser estudado cuidadosamente, e é conveniente que o mobiliário escolar 
esteja em harmonia com o ambiente no seu conjunto. 

Nos elementos decorativos móveis, deve ser concentrado o estímulo das cores fortes, cujo 
valor pedagógico será reforçado pelo contraste com os fundos mais neutros. 

Paletas 

Baseados num catálogo de cores de tinta para paredes de linha industrializada, 
exemplificaremos algumas combinações de cores, no anexo a seguir. 
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• 
Estudo de cores 

Anexo 
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Interiores 



Interiores — Tonalidades quentes 

Branco Neve Marfim Pêssego 
911 - 1911 -2911 987 - 1987 - 2987 926- 1926 -2926 

Pêssego Suave Creme Areia 
936- 1936- 2936 901 - 1901 -2901 986 - 1986 - 2986 

• 
Interiores — Tonalidades frias 

Azul Nevasca Azul Safira 
942 - 1924 - 2924 958 - 1958 - 2958 

• Verde Agua Branco Gelo 
971 - 19'71 -2971 960 1960 - 2960 



• 

• 

Esquadrias e Portas 



Esquadrias e portas — Tonalidades claras quentes 

Marfim Creme 
713-1513/F61585 704 / FO 2080 

Pérola Pêssego 
765! F6 0986 738 — 1538 / E4 2075 

Branco Areia 
711 — 1511 786 — 1586 / F6 0782 

Esquadrias e portas — Tonalidades claras frias 

Azul Celeste Azul Anil 
773 / RO 2070 772 / UO 2050 

Platina Cinza Médio 
749 / LN 0267 751 —1551 / QO 0555 

Branco Gelo Verde Nilo 
760— 1560! FN 0277 729/ K2 2060 



Esquadrias e portas — Tonalidades vivas quentes 

Camurça 
703 — 1550 / E8 1565 

Amarelo Carterpillar 
725 / E8 6060 

Flamingo Laranja 
768— 1568 / D6 3060 779 / D8 6550 

1E1 
Vermelho Goya Marrom 
790 /CO 3020 730 — 1530 / CO 1510 

Esquadrias e portas — Tonalidades vivas frias 

Azul França 
757 / TO 4030 

Azul Del Rey 
769— 1569 / T6 3010 

Cinza Escuro Preto 
712 / ON 0002 752 / SN 0227 

Verde Folha 
728 / K2 4030 

Verde Colonial 
745 — 1545 / LO 4020 



• 

• 

Exemplo de Aplicação 
das Paletas 
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Cinza Médio 
751 - 1551 /00 0555 

Branco Gelo 
760- /560/ FN 0277 

Verde Nilo 
7981142 9860 

Mirim 
987- 117-2961 

Areia 
988 - 1966 - 2986 

Branco Neve 
911 - 1911 - 2911 

_ 

••—„," 

Branco Gelo 
760- 1560 / FN 0277 

Verde Água 
971 - 1971 -2971 

Branco 
711 - 1911 

9P2t,111142- ) 2926 

Platina 
749/ IN 0267 

Areia 
986 - 1986 - 2986 



L 

Flamingo 
768- 1568 / D6 3060 

Creme 
901 - 1901 -2901 

Camurça 
703 / 1550 / E8 1565 

Azul Safira 
958- 1958 - 2958 

Azul França 
757 / TO 4030 

Pêssego Suave 
936- 1936- 2936 

Verde Folha 
728 / 424030 

Verde Água 
971 - 1971 - 2971 

Vermelho Goya 
790 / CO 3020 

Azul Nevasca 
942 - 1924 - 2924 

Azul Del Rey 
769 - 1569 / T6 3010 

Marfim 
987 1987 - 2987 



L 

Flamingo 
768 - 1588 /08 3060 

Creme 
- 1901 - 2901 

Camurça 
703/1550 /E81555 

Azul Safira 
958 - 1958 - 2958 

Azul França 
157/ TO 4030 

9`'3Cf2%r" 

Verde Folha 
728 / K2 4030 

Verde Água 
971 - 1971 - 2971 

Vermelho Goya 
790 /CO 3020 

Azul Nevasca 
942-1924-2924 

Azul Del Rey 
769-1569/T63010 

Marfim 
987 - 1987 - 2967 
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O que Não Fazer 



Verde Folha 
728 / K2 4030 

Vermelho 
762 / CO 6030 

Azul Anil 
772/ UO 2050 

Amarelo Ouro 
763 I F2 5575 

Laranja 
779 - D8 6550 

Pêssego Suave 
936 - 1936 - 2936 

Amarelo Carterpilla 
725 / E8 6060 

Preto 
712 / ON 0002 

Vermelho 
762 / CO 6030 

Azul França 
757/ TO 4030 

e 

Verde Nilo 
729 / K2 2060 

Vermelho Goya 
790I CO 3020 

ai 
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Segurança e Canalização 



Cores de segurança 

Amarelo - Presente em avisos de advertência, 
equipamentos suspensos que ofereçam perigo —Indica 
ATE NÇAO 

Amarelo Ouro 
763 / F2 5575 

Azul - Indica cuidado no uso de fontes de energia ou 
comando de partida (elevadores, caldeiras, caixas de 
controles elétricos, etc.). Presente também em avisos 
que contra-indiquem o uso e a movimentação de 
equipamentos fora de uso. 

Azul França 
757 / TO 4030 

Vermelho - Tem a função de distinguir e indicar os 
equipamentos de proteção e combate a incêndios. 

Vermelho 
762 / CO 6030 

Branco - Assinala corredores de circulação, áreas 
próximas a equipamentos de socorro e urgência, de 
armazenagem e combate a incêndios e indica a 
localização dos coletores de resíduos e bebedouros. 

Branco 
711 — 1511 

Preto - Identifica os coletores de resíduos que estejam 
em ambiente onde o branco não for aconselhável. 

Preto 
712 / ON 0002 

Verde - Indica chuveiros de segurança, macas, caixas 
com equipamentos de socorro, de urgência, etc. 
Caracteriza SEGURANÇA 

Verde Folha 
728 K2 4030 



Cores para canalização 

Amarelo Ouro 
763 / F2 5575 

Azul França 
757 / TO 4030 

Vermelho 
762 CO 6030 

Branco 
711 — 1511 

Preto 
712 / ON 0002 

Verde Colonial 
745— 1545 / LO 4020 

Laranja 
779 / DII 6550 

Amarelo - Para gases não liquefeitos 

Azul - Para ar comprimido 

Vermelho - Água e equipamentos de combate a 
incêndio 

Branco - Para vapor 

Preto - Para inflamáveis e combustão de alta 
viscosidade (ex.: piche, asfalto, alcatrão, etc.) 

Verde - Para água 

Laranja - Para produtos e equipamentos de combate a 
incêndio 

20' 



Cores para canalização (continuação) 

Cinza Escuro 
752 / SN 0227 

Marrom 
730 — 1530 CO 1510 

Platina 
749 / LN 0267 

• 

Cinza - Para eletrodutos 

Marrom - Para materiais fragmentados não 
identificáveis pelas demais cores (ex.: minério) 

Platina - Para vácuo 
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AUTORES DO PROJETO MARIO USAI - ENE CIVIL - CREA 9860/D-DF 

MARCELLO USAI - ENG. CIVIL - CIRZA 99000122/AP-MG 

RESPONSÁVEL TECNICO: 

PROPRWTÁRIO 

AUTOR DO PROJETO CREA 9060/D-re 

AUTOR DO PROJETO CREA 99010122/APMG 

RESP. TEOMCO 

DLF0 CREA 

EST 
PROJETO DE ESTRUTURA 

CAIXA D'ÁGUA 
BLOCO PARA CX TIPO TAÇA 

5000L 

FOLHA 

O 1 
REVISÀO: 

DATA EDIAN.0/2000 
ESCALA 

CACA 
DESENHO : VISTO: 



DETALHE ESQUADRIA ESQUADRIA DE FERRO 
CORTE TRANSVERSAL - ESCALA GRÁFICA 

EF 1 - FAZER 07 PEÇAS 

- WC's ADM., 4ES714/003 DESPENSA ALMOXARF. - 

 J 

DANcADA armam OVA araxii 

1200 

EuNCADA 

EF 4 - FAZER 01 PEÇA 

- SECRETARIA (ATENDDIENTO) - 

DETALHES ESQUADRIA DE FERRO 
ESCALA GRÁFICA 

DETALHE 3 DETALHE 6 

DETALHE 4 
2 

DETALHE,  7 
4 

3 

4 

401111.4 

1200 

EF 2 - FAZER 06 PEÇAS 

- WC's ADM., 1£51449405 DESPENSA. ALMOKARD-. - 

I# 
INT 

_.,.-- - , 
_,.._....,_ 

,..------- _--- ---...:„..11. --------.1_ 

ieffll 

L--  --- J 1, --' ----J 11_,:.-------,L -- ,1----. -  J_ _.........„ 

EF 7 - FAZER 12 PEÇAS 

I= 

3 

- SALAS DE AULA - 

3 

a 

r=1911 

EXT 

Et92

g 

8 

2 ,400 
141~. 

2 

2000 

EF 5 - FAZER 18 PEÇAS 

- SECRETARM (ATENDAIENTO) - 

DETALHE 9 

- 

 4 

NOTAS GERAIS 
IODAS A  MIS 90 4O PIMRAN DE RICO 
MDCOMOSNOA Dl SE OE CROMO, 

40Dial 

- ESMOAS FASZCASMS EM POR METAM 

3 - AS MAMMUS '-8 4400(40742 ~VIDO MOMO 
SOMO FOMOS COM SOLDA NAS ~MS PECAS 

4 - RINS AS COM ESPIO EM MIEMOS 

DETALHE 8 

OwESO PAPP PAAmuso 

ararbo PARA PAIDADEN 
04 0444840 mem 

1 

- 
F

A
Z

E
R

 0
4

 P
E

Ç
A

S
 

t+J 

Illnielido FADE_ 
da Educasio ~23 

ESPAÇO ~AMO ~ANO - 04 SUAS DE AULA 

ENDONDRI MORIM 

aff RITMO, Ra00 DE FORTAIROM110 PARA A piallA 

a.... o. unem 0004.0 AMUO LUA 

OURTAVD WARM 

RO•014t11Aci. Rama 

EsomeNsio 

AkilaT Do ~o MA Ra •-•., 

AUTOR Do FROZTO 

ROR. RONCO 

00004 ~CARRO 

• - 'mala •'r ff  r ,•• GT 
- •WWW0 •E • 1.  • 11.. 

4 - 00 1109 •• Ah • vr 
• - 00 a1 .  ff  TI, 14.  • DT 
• - AGIRA ama ff  DT • GT 
7- Man alTA nr. 148 
• - ORR•••• 
• - ff  r-  • 1/•• • DT 
▪ ..••=1 014111110 J/4. • toW 
rr - gala 1:114111 RE As- • DT 

- ARRA Frer•ra roff 
IJ - 10/141419>1.1.WW•111) WW4 W 

a048_E-ÇMÉM-0616---
▪ - Wr • WW 

0. 

DET 
ARQUITETURA 

ESQUADRIAS 
DETALHAREM JANELAS 

nua 

01, 
PEVA. 

411-1••• 
DATA : GOMA : 

IOD 
TSTO: 



/00101 

Do

DL?, MINO 0141.4132000 
.110,41, 

R 

E
X

T
E

R
N

O
 

É 

: 

ALVEOARIA 

NOTAS GERAIS 
1 - TODAS AS Pras RECEBE1440 PINTURA DE FUNDO 

~CORROSIVO A &CE DE CROMITO 
DE ENCE4 

- ESQUADRIAS E16 FARRICAN DA G/1/P4 DOOR4O4 6f16 

3 - AS ALAINNCAS DOS 94SCLU147ES (COM~0 CEN1641) 
SUMO FIXADOS COM $OEM N45 PROPRMS PECAS. 

VENEZIANA METÁLICA 

A 

( 

1800 

e .1_ 11-11 

EF 6 - FAZER 01 PEÇA 

- COZINHA - 

ffl

4 - 10045 AS COTAS ESMO EM MILIME7ROS como vf 

SaAN ~Naos' 

CORTE- 1 

CORTE -6 CORTE -7 

IS Is 

COM TOM Á 

I I  LADO EXTERNO 

CORTE -2 

166 ANON dai 
coimo • Ire 

;OCO IDO AIO 
au *dr 

I I 

J5 COR 

COIA TOOL 

I I 
DATA DA 

6 

VENEZIANA METÁLICA FIXA 

6 

2200 

ESCALA GRÁFICA - DETALHES 

-ffiene".Sm-
10 20 30 40 50 00 704wrs 

CORTE -3 

MIRE 

6.1scAdd 

LADO EXTERNO DETALHE ESQUADRIA DE FERRO EF5 
CORTE LONGITUDINAL - ESCALA GRÁFICA 

1 

EF 9 - FAZER 06 PEÇAS 

- LANIERNIN - 

Mnielédo FADE_ 
da Educação TeW,Iwí 

66IAÇ0 OXICAIIVO ~ANO O - 04 SALAS DE ALA 

mona OMR= 

14101:11(01010 M1100 DC roortA112.3110 MIA MOIA 

40066 $50 nr/10110 001066 UNA 

0110000 USOU 

0010140*004 Iloace 

mornetrám; 

MAIN PO ~O 000 Mel MV 

AUTOR 00 ~O IMA ou e.: 

Ker. Iteaco 

OVO 

010 

DET 
ARQUITETURA 

ESQUADRIAS EFS e ER 

DETALHAMENTO 

KC. 

02 
MAU 

ANDA. 
DATA SIST. 

1 



PM 2 — FAZE. 04 PEÇAS 

- APP.A. nv. - 

YÂRt" 

PM 1 — FAZER 05 PEÇAS 

- APOsa met I' DIPARSA 

DETALHE 1 
EXALA 

COTAS.. 

REBOCO 

ALVENARIA 

ALVENARIA 

REBOCO e 2.50cee 

CU NIÇÂO MADEIRA 

PUXADOR TIPO 
ALAVANCA 

SOLEIRA EM GRMIITO 
ee2,Dem , 

\ MARCO DE MADEI/IA ee2.50e2n 

\\ GUARNIÇÃO EM MADEIRA 
e.Been 

DETALHE 2 \ s, ./ 
. .., 17024.117024.1a O ... ....." s.... 

COM EP PI

QUADRO DE PORTAS 

400100 QUART. LOCAL DE APUCASSO 
ISUESISOES DO PP. 

1210 1101E542. 
ESQUADRIA 

PM 
ÁREA DA ESQUADRIA 

5010112. (fp COMI., (DO ALI.* Cl') uNTAIAA (on3) RPM. (mS) 

PO 1 CP PRAP: R. a AP.. --- 0.70 2.10 ..ra c/ porld 
PA. Aro ples.ro 

1.07 7.35 

po o eo A.. .... .1144. poal. --- ODA 2, SI*. */ por. 
fdao mo Odoro 

fpfp., / ASS 1144 

PM 3 . Sol. . .0 -- 0.90 LIO 524.2 2 2/ p.a ... 1734 

OBSERVAÇOES: 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 
TOMADA DE PREÇOS N° TP-002/2022-CPL 

ANEXO II 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

CARTA CREDENCIAL 

A empresa  , CNPJ n°  , com sede na 

neste ato representado pelo(s) Sr.(a) 

  (diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF, 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, 

nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es)   (nome, RG, CPF, 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para, 

junto a Prefeitura Municipal de ARAME, praticar os atos necessários à representação da 

outorgante na licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS N° TP-002/2022-CPL, usando 

dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para ofertar 

proposta no caso de beneficiário da Lei Complementar n° 123/2006, declarar a intenção de 

interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar 

compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme e valioso. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura de seu representante legal, COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

18 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 
TOMADA DE PREÇOS N° TP-002/2022-CPL 

ANEXO III 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A/0   (razão social da licitante), inscrita no CNPJ 

sob o n°   sediada na  (endereço completo), 

representada pelo(a) Sr.(a)  , R.G. n°  , C. P. F n° 

 ,DECLAR A, para os fins do disposto na Lei Complementar n° 123/2006, 
sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como: 

DMICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

DEMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 30 da Lei Complementar n° 
123/2006. 

DECLAR A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
contidas no art. 30, § 4, da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Convite em epígrafe, 
realizado pela Prefeitura Municipal de Arame. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal) 

OBS: ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPÇÕES 
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TOMADA DE PREÇOS N° TP-002/2022-CPL 

ANEXO IV 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

Declaro que o Responsável Técnico, profissional de nível superior, detentor de 

Atestado(s) de Responsabilidade Técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, devidamente averbado(s) no CREA ou CAU, Sr. credenciado pela 

Empresa  , CNPJ n°   adquirente do Edital e 

seus Anexos, participou de reunião técnica realizada em / / , tomando conhecimento de 

todas as informações e condições para execução do objeto da licitação e epígrafe. 

(local e data por extenso) 

(nome e cargo) 
Pela Prefeitura 

(nome e assinatura do representante legal) 

_-. ..---
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TOMADA DE PREÇOS N° TP-002/2022-CPL 

ANEXO V 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL 

Declaramos expressamente que: 

Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições expressas na 

TOMADADE PREÇOS No TP-002/2022-CPL, bem assim com as condições de contratação, 

estabelecidas na minuta do Contrato que nos foi fornecida com o Edital. 

Manteremos válida esta Proposta pelo prazo mínimo de 60 (SESSENTA) dias, a contar da data 

da sua apresentação e abertura. 

Temos conhecimento dos locais e das condições de execução dos serviços. 

Esclarecemos, finalmente, que o portador desta proposta está autorizado e habilitado a prestar a 

essa Comissão os esclarecimentos e informações adicionais que forem considerados 

necessários, bem como, assinar, concordar, desistir, interpor recurso, firmar compromisso e 
todos os atos inerentes ao procedimento licitatório. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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TOMADA DE PREÇOS N° TP-002/2022-CPL 

ANEXO VI 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 70, XXXIII, DA CF/88 

A Empresa   CNPJ   representada 

pelo(a) Sr(a),  , R.G. n° , DECLARA, para os 

fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do 

inciso XXXIII do Art. 70 da Constituição Federal. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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TOMADA DE PREÇOS N° TP-002/2022-CPL 

ANEXO VII 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

MODELO DE CARTA-PROPOSTA 

40 Prezados Senhores, 

Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa a nossa proposta relativa à licitação em 

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser 

verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das 

condições em que se desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade das 

instruções e critérios de qualificação definidos no Edital. 

1. PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 
SEDE: 
C.N.P.J: 

2. PROPOSTA DE PREÇOS: 

3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias consecutivos. 
4. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 05 meses, a contar da data de assinatura do 

Contrato, prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos, até 60 (sessenta) meses, na forma 
do art. 57, inciso II, da Lei Federal 8.666/1993 e a critério da Prefeitura, por se tratar de 
serviços de natureza continuada. 

Planilha em anexo 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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TOMADA DE PREÇOS N° TP-002/2022-CPL 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa  , CNPJ 
N° , encontra-se estabelecida e em pleno funcionamento no endereço 
abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos 
humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades. 

ENDEREÇO: 
CIDADE / ESTADO: 
PONTO DE REFERÊNCIA: 
CEP: 
TELEFONE: 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

TOMADA DE PREÇOS N° TP-002/2022-CPL 

ANEXO IX 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N°. 202_ 
Processo Administrativo n° /2021. 

CONTRATO PARA 
DESERVIÇOS , QUE 
CELEBRAM A PREFEITURA 
ARAME, ATRAVÉS DA 
MUNICIPAL DE 
MARANHÃO E A 

EXECUÇÃO 
ENTRE SI 

MUNICIPAL DE 
SECRETARIA 

, ESTADO DO 
EMPRESA 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.0 presente contratação de pessoa jurídica para Contratação de pessoa jurídica para 
Conclusão de 01 (uma) Escola com 04 salas de aulas (Projeto Padrão FNDE — PAR 
17213/2014) no Povoado Chapada do Garoto pertencente ao Município de Arame/ MA 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS 
1.0s serviços ora contratados compreendem as especificações, descritas nos Anexos do 
edital da TOMADA DE PREÇOS no TP-002/2022-CPL, partes integrantes deste Contrato. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
1. O valor total deste Contrato é de R$ ), 
discriminado de acordo com a planilha integrante da proposta de preços e o cronograma físico-
financeiro apresentados pela CONTRATADA. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
1. Os serviços deverão ser executados de acordo com tempo estimado no projeto básico; 

1.1 - O prazo para início dos serviços será de até 5 (cinco) dias, contados do recebimento 
da Ordem de Serviço expedida pela CONTRATANTE e o de conclusão, será de acordo com o 
proposto pela CONTRATADA, se inferior ao máximo definido no caput desta Cláusula; 
2. O prazo de garantia dos serviços deverá ser de 5 anos, contados do Termo de Recebimento 
Definitivo a ser emitido por Comissão designada pela autoridade competente. 

CLAUSULA QUINTA - DO AMPARO LEGAL 
1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização da TOMADA DE PREÇOS n°TP-
002/2022-CPL. 
2. Os serviços foram adjudicados em favor da CONTRATADA, conforme despacho exarado 
no processo licitatório no TP-002/2022-CPL, tomando como base o disposto no artigo 
45,parágrafo 1°,inciso I, da Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
1. A execução deste Contrato, bem como, os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios 
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da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do Artigo54, da Lei 
no 8.666/93 combinado com o inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE 
1. A vigência deste Contrato terá início a partir da data de sua assinatura e vigera até 
31/12/2021, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e 
incluir o Ultimo. 

CLAUSULA OITAVA- DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 
1. Caberá a CONTRATANTE: 
1.1 - permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA ao local da prestação dos 
serviços de reforma e adequação; 
1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto ou 
responsável técnico da CONTRATADA; 
1.3 - acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços de reforma e adequação, por intermédio 
da Comissão para tanto formalmente designada; 
1.4 - autorizar quaisquer serviços pertinentes ao objeto deste contrato, decorrentes de 
imprevistos durante a sua execução, mediante orçamento detalhado e previamente submetido e 
aprovado pelo Município de Arame, desde que comprovada a necessidade deles; 
1.5 - rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo comas orientações 
passadas pela CONTRATANTE ou com as especificações constantes dos Anexos do Edital da 
TOMADA DE PREÇOS no TP-002/2022-CPL; 
1.6 - solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações constantes 
dos Anexos do Edital da TOMADA DE PREÇOS no TP-002/2022-CPL; 
1.7 - atestar as nota fiscal/faturas correspondentes e fiscalizar o serviço, por intermédio de 
servidor da CONTRATANTE, especialmente designado para esse fim. 

CLAUSULA NONA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
1. Caberá à CONTRATADA, além dos encargos previstos nos Anexos do Edital da TOMADA 
DE PREÇOS no TP-002/2022-CPL: 
1.1 - ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 
execução dos serviços objeto deste contrato, tais como: 

a) salários; 
b) seguros de acidente; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vales-refeição; 
f) vales-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da CONTRATANTE, porém, 
sem qualquer vínculo empregaticio com o órgão; 
1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados, quando em trabalho ,devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 
disciplinares da CONTRATANTE; 
1.4 - responder pelos danos causados diretamente à Administração da CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução da reforma e adequação, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela 
CONTRATANTE; 
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1.5 - responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade 
da CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a 
execução dos serviços; 
1.6 - arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por 
seus empregados na execução dos serviços ou no recinto da CONTRATANTE; 
1.7 - assumir inteira e total responsabilidade pela execução do projeto, pela resistência, 
estanqueidade e estabilidade de todas as estruturas da obra a executar; 
1.8 - verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços: 
a) no caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às Normas 
Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à CONTRATADA formular imediata comunicação 
escrita à CONTRATANTE, de forma a evitar empecilhos ao perfeito 
desenvolvimento dos serviços. 
1.9 - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias ou no prazo para tanto 
estabelecido pela fiscalização; 
1.10 - providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução dos serviços, no 
sentido de evitar qualquer tipo de acidente; 
1.11 - fornecer instalações adequadas para a fiscalização dos serviços de reforma e adequação; 
1.12 - instalar uma placa de identificação da obra com os aos necessários e na forma da 
legislação pertinente; 
1.13 - remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do local da 
obra, durante todo o período de execução e, especialmente, ao seu final; 
1.14 - prestar a garantia em relação aos serviços, exigida pelo presente Contrato, conforme o 
disposto no § 1° do art. 56 da Lei n° 8.666/93; 
1.15 - permitir, aos técnicos da CONTRATANTE e àqueles por ele formalmente indicados, 
acesso às suas instalações e a todos os locais onde estiverem sendo estocados materiais 
relacionados com o objeto; 
1.16 - comunicar à Administração da CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 
1.17 - responsabilizar-se pela construção, operação, manutenção e segurança do canteiro de 
obras, vigilância, organização e manutenção do esquema de prevenção de incêndio, bem como 
outras construções provisórias necessárias, conforme previsto nas Especificações Técnicas 
constantes do Edital da TOMADA DE PREÇOS n° TP-002/2022-CPL; 
1.18 - responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, materiais e 
serviços pela CONTRATANTE e pelos atrasos acarretados por esta rejeição; 
1.19 - responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestação dos serviços contratados, 
bem como por ensaios, testes ou provas necessários, inclusive os mal executados; 
1.20 - providenciar, às suas expensas, atestado de similaridade de desempenho dos materiais 
apresentados, junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim, quando do uso de 
similar ao descrito nas Especificações Técnicas constantes do Edital da TOMADA DE PREÇOS 
nO TP-002/2022-CPL, sempre que a fiscalização da CONTRATANTE julgar necessário; 
1.21 - exigir de seus subcontratados, se for o caso, cópia da ART dos serviços a serem 
realizados, apresentando-a à Unidade de fiscalização da CONTRATANTE, quando solicitado; 
1.22 - responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços 
contratados, obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para 
assegurar andamento conveniente dos trabalhos; 
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1.23 - submeter à aprovação da Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, o(s) nome(s) e o(s) 
dado(s) demonstrativo(s) da respectiva capacidade técnica do responsável técnico que, 
porventura, venha a substituir o originalmente indicado; 
1.24 - garantir, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, todos os serviços executados, contados a 
partir da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme artigo 618 do Código 
Civil Brasileiro; 
1.25 - durante o período de garantia de que tratam os itens 1.24 e desta Cláusula, a 
CONTRATADA deverá, sob pena de ser incluída no cadastro de empresas suspensas de 
participar em licitação realizada pelo CONTRATANTE, atender aos chamados da 
CONTRATANTE no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; e 
1.26 - manter, durante toda a execução dos serviços de reforma e adequação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na TOMADA DE PREÇOS no TP-002/2022-CPL. 
2. Caberá, ainda, à CONTRATADA, como parte de suas obrigações: 
2.1 - efetuar o registro deste Contrato no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia - CREA; 
2.2 - indenizar ou restaurar os danos causados as vias ou logradouros públicos; 
2.3 - remanejar quaisquer redes ou empecilhos, porventura existentes no local da obra; e 
2.4 - cumprir cada uma das normas regulamentadoras sobre Medicina e Segurança do Trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
1. A CONTRATADA caberá, ainda: 
1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício coma 
CONTRATANTE; 
1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 
vítimas os seus empregados no decorrer do fornecimento e do desempenho dos serviços ou em 
conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE; 
1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionados à 
execução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 
1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
execução deste Contrato. 
2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na Condição 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da 
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual CONTRATADA 
renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a 
CONTRATANTE. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGACÕES GERAIS 
1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 
1.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste contrato; 
1.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, 
salvo se houver prévia autorização da Administração da CONTRATANTE; e 
1.3 - é vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste Contrato; 
1.3.1 - a subcontratação parcial dos serviços só será admitida se previamente autorizada pela 
Administração da CONTRATANTE. 
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA 
EXECUÇÃODOS SERVIÇOS 
1. Caberá à CONTRATADA providenciar, junto ao CREA, a devida Anotação de 
Responsabilidade Técnica-ART relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com 
a legislação vigente. 
2. O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vínculo formal com a 
CONTRATADA e deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame licitatório da TOMADA 
DE PREÇOS no TP-002/2022-CPL. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
1. Durante o período de vigência deste Contrato, a execução dos serviços de reforma e 
adequação serão acompanhados e fiscalizados por Comissão da CONTRATANTE, para tanto 
instituída, permitida a contratação de terceiros para assisti-la e subsidiá-la de informações 
pertinentes a essa atribuição, devendo: 
1.1 - promover as avaliações das etapas executadas, observando o disposto no Cronograma 
Físico-Financeiro; e 
1.2 - atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos deste Contrato, 
para efeito de pagamento. 
2. Além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, o Titular da CONTRATANTE ou 
outro servidor devidamente autorizado poderá, ainda, sustar qualquer trabalho que esteja sendo 
executado em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária. 
3. A CONTRATADA deverá indicar preposto, a ser submetido à aprovação da Administração da 
CONTRATANTE, durante o período de vigência deste Contrato, para representá-la sempre que 
for necessário. 
4. A CONTRATADA deverá manter no local da obra, durante a sua execução, 01 
(um)engenheiro inscrito no CREA e aceito pela Administração da CONTRATANTE, que na 
ausência do responsável técnico, se não for o próprio, para representá-la sempre que for 
necessário. 
5. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução dos serviços mencionados, determinando o que for necessário 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da 
CONTRATANTE deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DA REFORMA 
1. Após concluído, o objeto deste contrato será recebido provisoriamente pela Administração do 
CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, no prazo de até 10 
(dez) dias úteis contados do recebimento da comunicação escrita encaminhada pela 
CONTRATADA à CONTRATANTE. 
2. O recebimento definitivo do objeto deste contrato será efetuado por Comissão designada pela 
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso 
do prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, necessário, a observação, ou à vistoria que comprove 
a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei no 
8.666/93. 
3. Os serviços somente serão considerados concluídos e em condições de ser recebidos após 
cumpridas todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA e atestada sua conclusão pela 
CONTRATANTE. 
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CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ATESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
1. A atestação das notas fiscais/faturas referente as etapas dos serviços executados objeto 
deste Contrato caberá ao CONTRATANTE ou a servidor designado para esse fim. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DESPESA 
1. A despesa com a execução dos serviços objeto deste Contrato, mediante a emissão denotas 
de empenho, está a cargo da dotação orçamentária: 

Unidade Orçamentária 
Categoria Econômica 
Fonte de Recurso 

1.1 - A despesa para os anos subsequentes, quando for o caso, será alocada dotação 
orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada a CONTRATANTE, 
na Lei Orçamentária do Município. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
1. Obedecido o Cronograma Físico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA solicitará 
CONTRATANTE a medição dos trabalhos executados. Uma vez medidos os serviços pela 
fiscalização, a CONTRATADA apresentará nota fiscal/fatura de serviços para liquidação e 
pagamento da despesa pelo CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta 
corrente ou cheque nominal ao credor no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos 
documentos na CONTRATANTE. 
1.1 - Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fiscalização; 
1.2 - as medições serão efetuadas pela fiscalização, obedecendo-se o seguinte: 
1.2.1 - quinzenalmente, em cumprimento ao Cronograma Físico-Financeiro, 
quando serão feitas as medições pela Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, 
considerando-se os serviços efetivamente executados e por ela aprovados, tomando por base as 
especificações e os desenhos do projeto; 
1.2.2 - serão emitidos os Boletins de Medição dos Serviços, em duas vias, que deverão ser 
assinadas com o De acordo do Responsável Técnico, o qual ficará com uma das vias; 
1.2.3 - as medições deverão ser solicitadas pela CONTRATADA até o 3(terceiro) dia útil do mês 
subsequente e a fiscalização terá 02 (dois) dias úteis para executar a medição. 
1.3 - A critério da fiscalização e no exclusivo interesse da CONTRATANTE, as medições 
poderão ser feitas considerando-se os materiais e equipamentos fornecidos e depositados no 
canteiro da obra. Neste caso, o valor a ser levado em conta para efeito de pagamento será o 
custo dos materiais e equipamentos constante das composições de custos unitários 
apresentadas pela CONTRATADA: 
1.3.1- entende-se por custo a cotação de prego apresentada pela CONTRATADA na TOMADA 
DE PREÇOS no TP-002/2022-CPL, menos o BDI contratual; e 
1.3.2- o BDI relativo aos materiais e equipamentos, bem, ainda, a parcela dos serviços relativos 
à mão-de-obra e respectivo BDI, serão pagos após a efetiva e completa aplicação dos materiais 
e instalação dos equipamentos. 
1.4 - as notas fiscais/faturas deverão ser emitidas e entregues pela CONTRATADA 
CONTRATANTE, para fins de liquidação e pagamento, até o dia 22 de cada mês, de forma a 
garantir o recolhimento das importâncias retidas relativas à contribuição previdenciária no prazo 
estabelecido na alínea "b", inciso I, artigo 30, da Lei no 8.212/91. 
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1.4.1 - No caso de as notas fiscais/faturas serem emitidas e entregues à CONTRATANTE em 
data posterior à indicada no item anterior será imputado à CONTRATADA o pagamento dos 
eventuais encargos moratórios decorrentes. 
1.5 - O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação da 
nota fiscal/fatura atestada por servidor designado, conforme disposto no art. 67 da Lei no 
8.666/93, e verificação da regularidade da CONTRATADA junto à Seguridade Social CND e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF. 
2. O pagamento da primeira fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer, se acompanhada dos 
comprovantes dos seguintes documentos: 

2.1 - Registro da obra no CREA; 
2.2 - Matricula da obra no INSS; e 
2.3 - Relação dos Empregados - RE. 

3. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os 
serviços executados, os equipamentos ou os materiais fornecidos não estiverem em perfeitas 
condições de funcionamento ou de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 
4. A CONTRATANTE poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA nos termos deste Contrato. 
5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, 
compensação financeira ou aplicação de penalidade a CONTRATANTE. 
6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação 
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao 
efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte formula: 
EM =IxNx VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = taxa de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX/100) I = (6/100) 1 = 0,00016438 

365 365 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
6.1 - A compensação financeira prevista nesta Cláusula será incluída na fatura/nota fiscal 
seguinte ao da ocorrência. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
1. O presente Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n° 8.666/93, 
desde que haja interesse da Administração da CONTRATANTE, com a apresentação das 
devidas justificativas, adequadas a este Contrato. 
2. A CONTRATANTE poderá alterar unilateralmente este contrato nos seguintes casos: 
2.1 - quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 
técnica aos seus objetivos; e 
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2.2 - quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites previstos no artigo 65 da Lei de Licitações. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DOS SERVIÇOS 
1.No interesse da Administração da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato 
poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento),conforme 
disposto no artigo 65, parágrafos 1° e 2°, da Lei no 8.666/93. 
1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor 
contratado; e 
1.2 - nenhum acréscimo poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula; e 
1.3 - nenhuma supressão poderá exceder 25% do valor inicial atualizado do contrato, salvo as 
supressões resultantes do acordo celebrado entre as partes. 
2. Em caso de supressão dos serviços, se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais e 
posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela CONTRATANTE pelos custos de 
aquisição regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização 
por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente 
comprovados. 

CLAUSULA VIGÉSIMA - DAS PENALIDADES 
1. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações 
estabelecidas neste Contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,3% (zero virgula três por 
cento) por dia e por ocorrência sobre o valor total deste Contrato, até o máximo de 10% (dez por 
cento), recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, uma vez comunicada oficialmente. 
2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
2.1 - advertência; 
2.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução deste 
Contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial; 
2.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração da CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades 
tratadas no item anterior: 
3.1 - pela não apresentação da apólice de seguro contra riscos de engenharia, conforme 
disposto na Cláusula Sexta; 
3.2 - pelo atraso na execução da obra, em relação ao prazo proposto e aceito; 
3.3 - pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos no Cronograma Físico-Financeiro; 
3.4 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução da obra, 
que vier a ser rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo máximo de 5 cinco) 
dias, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização, contado da data da rejeição; e 
3.5 - pela recusa em refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida 
não se efetivar no prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no prazo para tanto estabelecido pela 
fiscalização, contado da data de rejeição. 
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3.6 - pelo descumprimento de alguma das Cláusulas e dos prazos estipulados neste Contrato e 
em sua proposta. 
4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, no que couber, as de mais 
penalidades referidas no Capitulo IV da Lei n.° 8.666/93. 
5. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e 
aceitos pela Administração da CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 
3desta Cláusula, a CONTRATADA ficara isenta das penalidades mencionadas. 
6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração da CONTRATANTE, e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com 
as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93. 

1.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
2. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração da CONTRATANTE, nos 
casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a Administração da CONTRATANTE; e 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS 
1. As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas Especificações constantes do Edital 

da TOMADA DE PREÇOS no TP-002/2022-CPL, serão resolvidas pela CONTRATANTE. 
2. Todos os trabalhos deverão ser executados por mão-de-obra qualificada, devendo a 

CONTRATADA estar ciente das normas técnicas da ABNT, correspondentes a cada serviços 
constantes das Especificações. 

3. A CONTRATADA ficará obrigada a executar fielmente os serviços programados nas 
especificações, não se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da 
CONTRATANTE. 

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA VINCULACAO AO EDITAL E A PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos da TOMADA DE PREÇOS n.° TP-002/2022-CPL, 
cuja realização decorre da autorização da CONTRATANTE, constante do processo licitatório n.° 
TP-002/2022-CPL, e aos termos das propostas da CONTRATADA. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO 
1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas na Comarca do Município de ARAME, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso I, 
alínea "d" da Constituição Federal. 
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2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3(três) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 
assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 
testemunhas abaixo. 

ARAME - MA, de de 

CONTRATANTE CONTRATADA(0) 

TESTEMUNHAS: 

1. 

2. 
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TOMADA DE PREÇOS N° TP-002/2022-CPL 

ANEXO X 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

A Prefeitura Municipal de Arame, por intermédio do servidor abaixo assinado, designado pela 

Prefeitura Municipal de Arame/MA, responsável pelo acompanhamento e fiscalização, tendo 

constatado a conclusão dos serviços de 

 , para posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações estabelecidas na licitação em epígrafe, expede o presente 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, de acordo com o que dispõe a alínea "a" do inciso I 

do Art. 73 da Lei Federal n° 8.666/1993. 

(local e data por extenso) 

(nome) 
(Secretário Municipal de 

Representante legal da CONTRATADA 
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TOMADA DE PREÇOS N° TP-002/2022-CPL 

ANEXO XI 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

cl 
O 

...,1 1:,to.Zal

A Prefeitura Municipal de Arame/MA, por intermédio do servidor abaixo assinado, designado 

pela Prefeitura Municipal de Arame/MA, tendo constatado a conformidade dos serviços de 

•  , com as especificações 

estabelecidas no processo licitatório, expede o presente TERMO DE RECEBIMENTO 

DEFINITIVO de acordo com o que dispõe a alínea "b" do inciso I do Art. 73 da Lei Federal n° 

8.666/1993. 

Este Termo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança dos 

serviços, nos limites estabelecidos em lei. 

(local e data por extenso) 

(nome) 
(Secretário Municipal de 

Representante legal da CONTRATADA 
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TOMADA DE PREÇOS N° TP-002/2022-CPL 

ANEXO XII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

Ref.: (identificação da licitação) 

(razão social), CNPJ n° estabelecida à  (endereco completo) declara, 

sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

procedimento licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 de de 2021. 

(nome completo do declarante) 

(n.° do R.G. do declarante) 

(assinatura do declarante) 
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